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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 255, de 29 de maio de 
2007, que autoriza o Centro Cultural Comunitário Amarais a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Campinas, Estado de 
São Paulo.' . . 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
387/2013 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município ae Ortigueira - PR. 

2 - Portaria nQ 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MO; 

3 - Portaria nQ 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nQ 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nQ 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nQ 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nQ 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nQ 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Oorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nQ 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10- Portaria nQ 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MO; 

11 - Portaria nQ 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nQ 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Ouarujá - SP; 

13 - Portaria nQ 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Ouarulhos - SP; 



2 

14 - Portaria nQ 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria nQ 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nQ 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nQ 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria nQ 521, de 14 de junho de 2010 Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria nQ 598, de 29 de junho de 2010 Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nQ 663, de 21 dejulho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria nQ 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria nQ 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria nQ 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nQ 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 

27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nQ 763, de 24 de agosto de 201 O - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria nlJ. 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n!! 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

31 - Portaria nQ 915, de 14 de outubro de 2010- Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Canno Costa", no' município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria nQ 917, de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs de Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 918, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; . 
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34 - Portaria nQ 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOT AN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nQ 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nQ 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 de ar" r i. 1 de 2013. 
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EM n!:!. 419/2011 - MC 

Brasília, 7 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação par!l que o Centro Cultural Comunitário Amarais, no Município de Campinas, 
Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput 
do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53830.002063/98, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em confomúdadc com os preceitos constitucionais e legais, a out.orga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor ~o § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



i 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 255 DE 29 DE MAIO DE 2007. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS CQMUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ. 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nº 9.612, de 19 de 

. fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ. 53830.002063/98 e do 
. .')Parecer!MC/CONJURIP AS/N° 0634 - 1.08/2007, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização ao Centro Cultural Comunitário Amarais, com sede na Rua 
Bento Simões Vieira, nO 130 - Jardim Santa Mônica, no município de Campinas, Estado de São Paulo, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 
, 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A. entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22°50'57"S e longitude em 47°06'48"W, utilizando a freqüência 
de 105,9 MHz. 

Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos .do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definiiivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação . 

r"-
r --
\...-. 

.Art. 4º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

t 
'. 
'-

-+-+~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Art. r -, • 

Nome da Entidade: CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 

Sede: :Rua Bento Simões Vieira, n° 130 - Jardim Santa Mônica 

Município:~.I!S' 
, 

c.,. : , 

'.i.''ê2~:hlhul S"l""·"'·'ifiU-' " In~~m ID! 1!:l)'I' ,y\;;, ,,":L' ,. ~ '" r. i;(l ,'" .,' • 

,:j;~tt. 3°-

i \ 
I 
I 

Ct1,ordenadas: Latitude em 22°50'57"S e Longitude em 47°06'48"WI 
IFr~qüência: 105,9 ~ , 

i , 

'T ' 
'1 

, i 

i 

.' , I ' 
~,--,-,---+ --~_.-

, "ar -Relatório Final- Processo n° 53830,002063/98 - Campinas - MG 

~.; -,. -,.-

~ "úbIico 
Minillfério de. C F~, 
CONFE~E CO ... OtnunIC8Ç6e1 

O~'G'NAL 

1 5 JUN'l007 

~ '-I' \.:. 
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CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 
Rua Bento Simões, 130 - Jd. Santa Mônica - CEP 13082-030 - Campinas -S.P." ___ o 

CGC 01.972.377.0001/75 INSC. ESTADUAL ISENTO 

I;:::) 

(31 

C' 
C) 
l''-) 
O 

.It 

SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARÁ .'. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. CD ,', 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações. 

o Centro Cultural Comunitário Amarais, inscrito no CGCIMF 
Sob o nO 01.972.377/0001-75, no Estado de São Paulo, entidade sem ~s 

"=:==-==""",, 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demostrar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área 
abrigada pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na rua 
Reynaldo Bollinger, 450, Jardim Santa Mônica, Campinas - S.P. CEP 
13082-410, de coordenadas geográficas (22)° (51)' (31 )"S de latitude e 
( 47)° ( 06)' ( 28 )"W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para prestação do serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Ra' . '" Fé(j 'tária, 

• SeMço público era 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de Junho de 1998. Ministério das CemunicaçOes 

CONfE~E COM OllttGtNAL 

Nestes termos, pede deferimento. 

I\\')~,' 
./ -:rJ,),>.~j-_ h~ 
ArIei Medeiros da Mata 
CPF 102529458-0 
Presidente da Entidade 

1},1' ' 

1 5 JUN '2001 

Campinas, ~de setembro de 1998 
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SERVIÇO PÚBUCP FEDERAl. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEAAD/PROTOCOLO, em.JQj Oq I QS 

PROCESSO:~ Q).,2(J63/Q8 

Nesta data, de ordem, formalizei ° presente processo, constituído, inicialmente, de 

0:2 folhas, numeradas sequencialmente de 01 a O tu 

OESP?ROCTEC 

a-r\~~do 
MONICA C.S.S.HiRA~ATA 

Mat.8905758-9 

SeMço Público Federal 
Mi'listério das ComunieaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN'Z001 

Rua Costa, n.055 -Consolação -São Paulo -SP -CEP: 01304410 -Fone: (011)3150-1531 -Fax: (011)3150-1540 
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SERViÇO PÚBLICO ,FEDERA~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO Nº 53830.002063/98 

VISTO 

Ao COTEC para devidas providências. SeMço público f ecleral 
Mini8tério das Comunicac;Oe5 
CONFEI'tE COM ORIGINAL 

1 5 JUN'1007 

São Paulo, 1.;\ de setemb/, 

JV 
f7\J 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
. Delegado 

Rua: Costa, 55, Consolação, São Paulo - SP, CEP 01304-010, Fone: (011) 3150-1500, Fax: (011) 3150 -1515 



.~~~~~~~~~~~~;~~~~~~~~~~~~~~~;~~~~~g~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~.'~;~~~5 
----------------------------- DADOS DA ENTIDADE ---------------------------~~. ~ .. ...... . , 
ENTIDADE : ( CENTRAL CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS ) -'/';""',1,0 
CGC : 01972377000175. < .... ,.;.:,,:, ..... 

N. PROCESSO: ( 53830 . 002063 / 98 ) " 

------------------------------ ENDERECO DA SEDE -------------------------------
ENDERECO RUA REYNALDO BOLLINGER, 450 
BAIRRO : JD. SANTA MONICA 
MUNICIPIO : CAMPINAS UF : SP CEP: 13082410 
TELEFONE : DDD (019 ) NUM.: ( 2461480 ) FAX: DDD (019 ) NUM.: ( 2315077 ) 

----------------- INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACA0 ------------------

LATITUDE : ( 22 51 31 S ) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : ( 47 06 28 W ) 

DIGITE (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR ( S ) 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : __ / ___ 

:_) 
'; 
:,- LI'. 

/ 
, /.' 

/'1 I '1/' 
'.i: I 'I,. 

, ('" ,~ 

/7' /.!~ /1:;'/1' 
L. j -' . ~. , 1. 

Serviço Pllbl/eo F 
Ministério oi !!dera' 

viS Comuo' 
CONFERE COM lCiÇ6es 

O"'G'NAl 

1 5 JUN -Z007 
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, SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA 1\10 ESTADO DE SÃO PAULO . 

ç :) C~l '::+- /98 _ DMC/SP 

São Paulo, r).., / de novembro de 1998. 

Ref.: Processo nO 53830.002063/98 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atenção a demonstração de interesse pelo Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através do processo em referência, essa Entidade deverá 
aguardar publicação no Diário Oficial da União do comunicado de inscrição para 
habilitação das entidades interessadas em prestar o referido Serviço na área 
solicitada ou em área com o centro deslocado de até 500 (quinhentos) metros. 

Até a conclusão do processo nenhuma entidade tem o direito e não 
deve se instalar, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Atenciosamente, 

~ 'L ... ~' 
EVE~CrGOMES FERREIRA 

Delegado 

IImo(a). Sr(a). 
ARLEI MEDEIROS DA MATA 
Centro Cultural Comunitário Amarais. 
Rua Reynaldo Bollinger, n° 450 - Jd. Santa Mônica 
Campinas/SP 
CEP.: 13082-410 

LEGISLAÇÃO: 

Lei nO 4.117 de 27.08.62, com nova redação dada pelo art 3° do Decreto·Lel n° 236 de 28.02.67 

~Senrlço=:"'::.PIlbl~ico~F~edera-'-­
Mínilltórlo <1" Coml.Micaçha 
CONFE/lfE COM O/lfIGINAI.. 

1 5 JUN'Z007 

Art 70 - Constitui crime punível com pena de detenção 1 (hum) à 2 (dois) anos, aumentada da metade se houver danos a terceiro, a Instalação ou utilização de 
telecomunicações, sem observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos. 

ERIKAlEUSA 
COTEC/SP 
Modelo4.doc 
ag206398.doc 

Rua Costa, 55 • Consolação. São Paulo, SP • CEP.: 01304-010· Fone.: (011) 3150-1643 c/ Erlka • FAX (011) 3150·1515 - home page.: www.mc.gov.br 



SfI'\IIço Público Federal 
Mlniatérie da. C.municaçaea 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 
cc...... 11 - \1'TI'j! .= 
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Eu, ~~,~ ,C\n~ 
- (nome áo por/lldor) . 

C', riF 
C1 "­
,r.- "'~" 
........ ~ IV 

R.G. n° J5, 2-'+2. J.~G ,emitido pela SSP do Estado de 
~ fu-tG , venho por meio des~a protocolar a documentação da 
G~-t"-0 ~~~~ ~ 

(nome áo Associaçlio) . 

na DMCISP, coriforme publicado no D. o. U. de j '+ I j 2 1 93 , de 
acordo coma documentação exigida no artigo 14 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615/98 e 
subitem 6.7 da Norma Complementar n° 02198, ap'" P.líliü . n° 
191 de 06.08.99 e alterada pela Portaria n~83 de 1 . ~~r;.> das Comunicações 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

NF~RE COM ORIGINAL 

1 5 JUN-Z007 

~ Q~ , -d3 de~~=J--2000. 

Endereço Corresp.: <., , r-' \ \ '. J 
R.w;. &ctb ~ U~ ,30 

ENTf,AR Hi fl.iNCI()­
Nt\IVIENTO SeM A COMPE­
TENTE L !CEi··iç..; DO 
P()[)ER PÚF.:UCO, CON­
li jl, ;vlE D]Si?ÜE () :~RTIGO 
('," Ui" LU '..Jnj::>/()~; CASO 
C' )NTI~,;i!.!~;, SEH/. L:,\CRl\-
DA E Sr:US E()UIP,.'i-
:,.'1 ENTOS /\PREHWiDOS 
f'ELA POLicl.-\ FEDERAL 
\':OS TERJ\!íOS DO ARTIGO 
',i) DA LEr 4.117/62. DlvlC/SP 
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CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAI~ .. :: .... E ...... ,,: 
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R. Bento Simões Vieira nO 130 - Jardim Santa Mônica -Cep.13.082-030 - Campinas - SP .,"""""_.~ 
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DOCUMENTOS ENTREGUES AO MINISTE~O DAS COMUNI~Ç~, 
PELO CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS lfA.RAc:O 7:G: 
PROCESSO DE HABILITAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO ~COMlJ1SlíIT~ ~. 
NO DIA 13 DE JANEIRO DE 2000, CONFORME RELAÇAO ABAIXO:&" .. _ líf.~ 

~. "*:~ 

- Cópias do estatuto e atas da Associação: 01 cópia do CNPJ autenticada, 
ata de fundação e estatuto de fundação, ata da diretoria atual e estatuto 
atualizado, protocolo da solicitação de demonstração de interesse para 
serviço de radiodifusão comunitária, declaração de Órgão de Utilidade 
Pública pelo município de Campinas 

- Declarações em Geral: nove declarações de todos os diretores com cópia 
de RG anexa, declaração de que o Centro Cultural não é prestador de 
serviços de radiodifusão, declaração de que cumpre o disposto do item 
14.2.7. 1 ou 14.2.7.1.1, declaração do pretenso nome de fantasia, 
declaração de que os diretores residem na região, 

- Declarações de apoio: 12 declarações de entidades e 36 de pessoa física 

- Planta de arruamento onde será ins tJ~iJ diante. 
I ""inistério .15 ComUl'llcaeaes 
I CONFE~E COM ORIGINAL 
I 

1 5 JUN-Z007 
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Of.1 0/98·Centro Cul~ural Campinas, 18 de maio de 1998. 

limo. Sr. 
Elvino Silva Filho 
D. D. Oficial do 10 Cartório de Registro de Títulos e Documentos e 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas - Elvino Silva 
R. Cel Quirino, 1021 
Cep -13.025-001 -Campinas - SP 

Prezado Senhor Oficial 

O Centro Cultural Comunitário Amarais vem através deste solicitar a 

alteração do Estatuto com registro de n0168483 de 22/05/1997, e composição da nova diretoria 

conforme aprovado no Seminário ampliado constante da ata anexa. 

C:\WINWORD\CENTROEL.DOC 

.. ", 

Certos da atenção costumeira, despedi 

ARLEI MEDEIROS DA MATA 

PRESIDENTE DO CENTRO CULTURAL 

COMUNIT ÁRIO'AMARAIS 

JUN'Z007 
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CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO· AMÀ'F{A"" 
C. G. c. nO 01.972.377/0001-75 - Insc.Estadual: Isenta 

R. Reynaldo Bolliger nO 450 ~ Jardim Santa Mônica-Cep.13.082-060- Fone:(019) 246-0867- Campinas-SP 

Ata da reunião do Seminário Ampliado realizado pelo Centro Cultural Comunitário Amarais no dia 

16/05/98 com início às 15:00h na sede da Igreja Metodista, situada a Rua Dr. Luiz Aristeo Nucci, 

163-Jardim São Marcos, conforme Lista de Presença anexa, para discussão da pauta constante 

no Edital do dia 28/04/98 publicado no Jornal Diário do Povo desta, conforme decisão tomada em 

Assembléia Geral Ordinária realizada no dia 21/04/98, para deliberarmos sobre os seguintes 

itens: 1. Reformulação do Estatuto da Entidade;2. Eleição 'dos Membros da Diretoria, Coordenador 

Geral e o Conselho Fiscal;3.Aprovação do Balanço e contas do exercício anterior;4.Aprovação do 

Regimento Interno.A reunião teve iníco no horário previsto com o Sr. Arlei Medeiros na abertura, 

expondo as realizações do Centro e projetos futuros, foi também sugerida uma divulgação mais 

'1lpla do Centro Cultur~1 por todos os membros. Em qeguida foi apresentado o balanço do ano de 

1997, o diário contábil e razão financeiro pelo Sr. José Carlos Guireli aos demais membros que 

tomando conhecimento, aprovaram o Balanço bem como as contas financeiras.A Sra. Joana Júlia 

de RezendeTripoloni levantou a possibilidade de se pleitear a Fábrica da Elite para possível sede 

do Centro, bem como o Sr. Gilberto Rodrigues apresentou também a proposta de solicitar junto ao 

Bispo D. Gilberto de Campinas a utilização do terreno da Igreja do Jardim São Marcos que está 

abandonado sem utilidade no momento. Ficou decidido que iremos enviar uma Carta ao Bispo 

solicitando á area para atividades do Centro Cultural. Em seguinda foi apresentada a proposta de 

inclusão de novas redações ao Estatuto do Centro Cultural para adequação a Lei de Rádio 

Difusão aprovada pela Congresso Nacional em nos: Artigo I " ... , assim como ter exploração e 

instalação de serviço de rádio difusão sonora comunitária conforme a legislação vigente.", Artigo 11, 

~crescenta-se o item g)lmplantar, explorar, instalar e manter serviço de Rádio Difusão Sonora 

conforme legislação vigente., Artigo XIX - O Conselho Comunitário será constituido de no minímo 

de 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da Comunidade Local, tais como Associações 

de classe beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituídas."'ÚNICO -

O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da emissora com 

vistas ao atendimento exclusivo da Comunidade e aos princípios do Artigo 4 da Lei de 

R,âdiodifusão COl11unifâria. Proposta que foi aprovada por todos os presentes. Para a eleição da 

Diretoria tivemos como concorrentes 

: Arlei Medejrq~ da Mfl~a, casado, 

itos pelos presentes os seguintes nomes: PRESIDENTE 

Bento Simões Vieira, 130 -Jardim Santa Mônica, 
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CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO· AM~RA ~S 

CAMPINAS - SPo 

MICROFIlME N.o t 7 1 8 4 

c. G. c. nO 01.972.377/00
0
01-75 - Insc.Estadual: Isenta 

R. Reynaldo Bolliger nO 450 '!" Jardim Santa Mõnica-Cep.13.082-060- Fone:(019) 246-0867- Campínas-SP 

Cep 13.082-030-Campinas-8P,Analista Ouímico,brasileiro, portador do CPF 102.529.458-08 e Rg 

n019.272.146; VICE-PRESIDENTE : Gilberto Rodrigues, casado, residente à Rua Redemptor 

Pregnolato, 46, Jardim São Marcos, Cepo 13.082.050, profissão: motorista, brasileiro, portador do 

CPF nO 016674658-48 e RG n° 13.055.520; 1° SECRETÁRIO: Waldecir José da_~iL~é!i.Lgasado, 

brasileiro, Auxiliar Administrativo, residente à Rua Roque de Otaviano,570-Jardim Campineiro, 

Cepo 13.082-440-Campinas-SP, portador do CPF 181:462.011-72 e RG n015.847.929; 2° 

SECRETÁRIO; oAristeo Bento de Souza, casado, brasileiro, Advogado, residente à Rua Dr. Luiz 

Aristeo Nucci,468-Jardim São Marcos, Cepo 13.082-220-Campinas-SP, portador do CPF 

064.570.828-31 e RG n012.793.396-7; 1° TESOUREIRO: José Carlos Guireli, casado, brasileiro, 

flperador de Computador, residente à R. Dr. Luiz Aristeo Nucci,173-Jd. São Marcos, Cepo 13.082-

220-Campinas-SP, portador do CPF 867.224.768-04 e RG n011.989.356; 2° TESOUREIRO : 

Paulo Martins, casado, brasileiro, Encanador, residente à R. Marconi Guglielmo, 135-Jardim São 

Marcos, Cepo 13.082-220-Campinas-SP, portador do CPF 868.436.648-49 e RG n06.945.723 e 

CONSELHO FISCAL: Justino dos Santo_s SilYJ:,l", morador do Jardim Campineiro, Joana Júlia de 

Rezende Tripoloni, residente a Rua Gustavo Stuart,135 - Jardim 8ta. Mônica-Campinas-SP,Cep. 

13:082.140 e Gleusa de Oliveir-ª_1-..-!!!9!?dora do Jardim. Santa Mônica; todos eleitos para o biênio 

1998/1999.Contamos também com a presença da Pastora da Igreja Metodista em nossa reunião, 

e que cedeu o espaço para que f ~realizado o Seminário. A reunião encerrou-se às 18:00h, a 

presente foi por eu, Waldecir ~ ~ Silva, lavrada e lida para todos os presentes que 

concordaram com cont d ~crito. Assim sendo vai assinada pelo Presidente e o 
~, 

_.q.oecret~;o. (..~ R o, MEDEIROS DA MATA 
~ ; e WALDECIR JOSÉ DA SILVA - 1° Secretário 

~~~----~~--~~------~~ 

Presidente 

CL .1 
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FUNDADO EM 13/06/96 - CGC: 01.972.{;ln;;;;Pl1J1(d· ·r;t~=;;;;~~-çaol. \;i;) 
CONFERE COM Ollt'GINAL 

Das Finalidades e Duração 

Artigo -I 

ESTATUTO 1 5 JUN '7007 

o Centro Cultural Comunitário Amarais, com sede na rua Bento Simões Vieira, l30 - Jardim Mônica em Campinas - SP, é 
constituída com as seguintes finalidades: incentivar e estimular atividades culturais, educativas e defender a democratização dos 
meios de comunicações em geral, assim como ter exploração e instalação de serviço de rádio difusão sonora comunitária, conforme 
a legislação vigente. . 
T.em como fim desenvolver atividades sócio-culturais no sentido de melhoria das condições sócios econômicas 
e culturais da coletividade em que 'esta inserida 
I - É indeterminado o tempo de duração do Centro Cultural Comunitário Amarais. 
~ i- O Centro Cultural Comunitário Amarais não tem fins lucrativos. 

',--

Artigo -11 
SÃO PRERROGATIVAS DO CENTRO CULTURAL: 
a) Desenvolver projetos e promover atividades culturais, educacionais e de. formação em geral; 
b) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade, criando ou estimulando para este fim. atividades, 
movimentos e organismos; 
c) Defendere conquistar direitos coletivos assim como realizar campanhas de concientização em geral, inclnsive campanhas de 
defesa do meio ambiente; . 
d) Divulgarresultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliações; ~ 
e) Manter convênios ou se associar a Centros Culturais, organizações e entidades similares para prestação. de serviços de assistênci~ 
em geral; . . 
f) Administrar os fundos aplicando-os no sentido de alcançar os objetivos do Centro Cultural. i 
g) Im,plantar, explorar, instalar e manter serviço de rádio difusão sonora comunitária conforme legislação vigente. 

Artigo -111 
SÃO DEVERES DOS MEMBROS DO CENTRO CULTURAL: rsServi~'ço~P;;'i;:úbl;;::' :":-__ 
a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; Ministério da~ Federal 

, ',) comparecer as assembléias.ordinárias e extraordinárias, seminários, atividades e eventos. CONFERE CO,:munlcaçOes - ~~ 

1 5 JUN'Z007 
Artigo -IV 
SÃO DIREITOS DOS MEMBROS: 
a) votar e ser votado para qualquer cargo do Centro Cultura1; 
b) gozar dos beneficios oferecidos pelo Centro Cultural na forma prevista do estatuto; 
c) recorrer as instânciais sobre qualquer ato lesivo ao seu direito; 
* ÚNICO - Os membros do Centro Cultural não respondem nem subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

Artigo - V 
CRITÉRIOS PARA SER MEMBRO DO CENTRO CULTURAL 
1 - Ser morador de um dos bairros de i1V!i1Ul!,"'U~;{\I desta entidade. 
2 - Fazer parte de alguma entidade, grupo organizado que tenha trabalho similar ao do Centro Cultural Comunitário 
Amarais . 
.. ÚNICO - pleitear ser membro do ser aprovado nas assembléias ordinárias e extraordinárias ou seminários. 
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Artigo - VI 
DOS ÓRGÃOS CONST~TUTIVOS: 
São órgãos constitutivos do Centro Cultural: 
a) Assembléia ordinárias e extraordinárias; 
b) Seminários ampliado; 
c) Diretoria; 
d) Conselho Fiscal composto pôr três membros; 
e) Conselho Comunitário. 

Artigo - VII 
O seminário ampliado é órgão máximo e soberano de delibemção do Centro Cultural, deve ocorrer ordinariamente a cada 9 (nove) 
meses e extraordinariamente quando convocado pela diretoria. 
A convocação para o seminário será feito pelos jornais locais e regionais e sua data será definida em assembléia geral ordinária ou 
extraordinária. 
Nos seminários ampliados será feito anualmente as previsões orçamentarias e as de prestações de contas., ambas serão anuais e , 
obrigatórios. 

Artigo - VIII 
COMPETE AO SEMINÁRIOS AMPLIADO: 
a) decidir em ultima e definitiva instancia; 

I,\.....- ' reformular os estatutos; " -
c) discutir,e aprovar contribuições financeiras; 
d) aprovar novos membros e definir a composição do Conselho Comunitário; 
e) eleger os membros da diretoria; 
f) aprovar o balanço e as contas do exercicio do ano anterior; _ 
g) aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de atividades do Cen 
h) avaliar, planejar e tirar resoluções para o Centro Cultural no periodo; 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaç6ét 
CONFERE COM QRIGINAL 

JUN-Z007 

i) escolher o' Coordenador Geral os membros do conselho fiscal, assim como criar outr~~~~~::@:===d 

Artigo -IX 
DA DIRETORIA 
A diretoria será constituida Ror um presidente, um vice-presidente, primeiro e segundo tesoureiro, primeiro e segundo secretario_ 

, -
Artigo - X 
COMPETE A DIRETORIA 
a) dirigir o Centro Cultural de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social; f 
b) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões; 
,) reunir ordinariamente 1 (uma) v~z por mês e extraordinariamente quando convocado; 

''-d) promover e incentivar a criação de grupos, comissões, equipes de trabalho que visem desenvolver trabalhos especificos, ativi 
eventos; 
e) marcar e organizar o seminário ampliado a cada 09 meses; 
f) elaborar sob orientação do Conselho Comunitário, o programa anual de atividade e executá-lo; 
g) entrosar-se com instituições publicas ou privadas para colaboração dessas entidades em suas programações; 
h) organizar as comissões auxiliares necessárias à execução das atividades programadas e acompanhar o seu trabalho, visando a 
unidade de ação; 
i) as deliberações da Diretoria só poderão ser tomadas quando reunidos pelo menos 50% (cinquenta por cento) . l(úm) dos 
membros da diretoria e pôr maioria absoluta de votos dos presentes; 
j) contratar e demitir funcionários ouvindo o Cou.selho Comunitário. 

1rUnico -A Diretoria encaminhará e só as decisões do Centro Cultural, como também fará a administração dos 
projetos existentes. 

Artigo XI: Todos os projetos deverão e~t;ar~!rglmi,~dos através do Regimento Interno aprovado no Seminário Ampliado. 
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Artigo - XII 
ÇOMPETE AO-P-RESIDENTE-
a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto e Regimento Interno~ 
b) presidir as reuniões da I?iretoria, os seminários ampliados e as comissões auxiliares; 
c) ~epresentar o Centro Cultural Comunitário Amarais ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente; 
d) convocar a Assembléia, o Conselho, Seminário Ampliado e as Comissões auxiliares; 
e) exercer as demais funções inerentes ao cargo. 

Artigo - XIII 
COMPETE AO VICE-PRESIDENTE 
a) substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos, prestando de um modo geral a sua colaboração e, em caso de vacância, 
assumir o mandato até o seu termino. 

Artigo -XIV 
COMPETE AO PRIMEIRO SECRETARIO 
a) secreranar as reuruões da Diretoria e assembléia geral e redigir as competentes atas; 
b) publicar todas as noticias das atividades da entidade; 
c) elaborar os relatórios das atividades, em conjunto com os demais da Diretoria; 

I '\ atender a correspondência;, ' 
\"-<:rJ preparar e manter em' dia o fichário dos membros; 
, f) ler nas reuniões as atas de sessão anterior e a correspondência dirigida à entidade; 

g) organizar e controlar os serviços de arquivo e fichário da secretaria; 
h) substituir o Presidente e o Vice- Presidente em seus impedimentos. 

Artigo - XV 
COMPETE AO SEGUNDO SECRETARIO 
a) subsTItuir o primeiro secretario em suas faltas ou impedimentos, prestando de um m 
vacância assumir o mandato até seu término. 

Artigo - XVI 
COMPETE AO PRIMEIRO TESOUREIRO 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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a sua colaboração e, em caso de 

a) contabilizar as contribuições dos associados, renda de qualquer tipo, donativos em dinheiro ou em espécie, mantendo em dia a 
escrituração, toda comprovada; 
b) pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 
c) apresentar relatórios da receita e despesa, sempre que forem solicitados e anualmente submete-lo á Assembléia Geral; 
d) conservar sob sua guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário e documentos relativos à tesouraria, inclusive contas ban 
~) apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

''-f) o Tesoureiro deverá manter' em estabelecimento de credito, a quantia superior à metade do salário mínimo na região. 

Artigo - XVII 
COMPETE AO SEGUNDO TESOUREIRO 
a) auxiliãfo primeiro tesoureiro no desempenho de suas funções, substituindo-{) nas faltas e impedimentos. 

Artigo - XVIII 
DO CONSELHO FISCAL 
Ao conselho fiscal, que será composto por 02 melnbr,os e 01 suplente, compete: 
a) vistar toda documentação contábil do GvllturaJ, \/isc:a1iJmndo-a; 
b) emitir parecer sobre a previsão orç,am(mt~l11. 
c) opinar sobre despesas extraordinárias e ba1:~oetes;'\lel[lles;traJls. 

"'ÚNICO- O mandato dos membros do UlJllsel\!lO de 2 (dois) anos, eleitos juntamente com a Diretoria, conforme art.20. 
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~~g~Õ~~ELHO COMUNITÁRIO G~>t- .. ) 
o Conselho Comunitário será constiuido de no minímo 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da Comunidade Local;fÍiS .. 1..":;·J , 
como Associações de classe beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituídas. 
* ÚNICO - O Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanhar a programação da emissora com vistas ao atendimento 
exclusivo da Comunidade e aos principios do Artigo 4 da lei de Rádiodifusáo Comunitária. 

Artigo - XX 
DO PROCESSO ELEITORAL E MANDATO 
~andato da Diretoria e do Conselho Fiscal do Centro Cultural será de 02 (dois) anos, podendo seus membros serem reeleitos. 
* A escolha da Diretoria e do Conselho Fiscal será feita através de realização de seminário especificamente convocado para esse fim, 
devendo todos os membros serem convocados com antecedência mínima de 30 dias do ténnino do mandato da Diretória e do Conselho 
Fiscal. 
* Havendo votação, esta deverá ser secreta, por chapa completa dos candidatos. 
* A composição da Diretoria e do Conselho Fiscal será por proporcionalidade qualificada, conforme a votação obtida. 
* ÚNICO - S6 pode se candidatar para qualquer cargo da Diretoria e do Conselho Fiscal, o membro do Centro Cultural com mais de 
seÍs meses de participação efetiva no Centro Cultural ou seus projetos. Serviço PiIbIlco Federal 

Artigo -XXI 
!~O PATRIMÓNIO DO CENTRO CULTURAL r 

O patrimônio do Centro Cultural será constituido: 
a) da arrecadação feita pelo Centro Cultural e seus projetos; 
b) das doações e legados; 
c) dos aluguéis de imóveis e juros de titulos ou depósitos~ 
e) das vendas auferidas com prestação de serviços ou assessorais; 

Ministério das Comunlcaç6Gls 
CONFERE COM ORIGINAL 

* ÚNICO - Os bens e imóveis só poderão ser alienados, mediante aprovação prévia do Se 
e com aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros. 

'0 ampliado especialmente convocado 

Artigo - XXII 
O Centro Cultural poderá ser dissolvido, mediante Seminário ampliado convocado para esse fim, com a presença da maioria absoluta 
2/3 (dois terços) dos membros. 
Em ~o de dissolução qualquer que seja a causa, os bens do Centro Cultural deverão ser destinados a outra entidade que propugna em 
seu estatuto a mesma finalidade desta.~ .-
Artigo - XXIII 
Poderá o Centro Cultural Comunitário Amarais manter atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços desde que os 
r~ndimentos destas atividades sejam destinados exclusivamente à realização de seus objetivos e fins sociais. 

Artigo - XXIV 
DAS PENALIDADES 
Estará sujeitos as penas previstas aqui os membros que incorrer nas seguintes 
a) violação do estatuto: 
b) atitudes que contrariem decisões do Seminário ampliado. 
c) difamar o Centro Cultural e sua diretoria 

Arti!;lo - XXV 
As penas serão aplicadas pela diretoria e poderão constituir-se em: 
a) advertência pôr escrito; 
b) suspensão até 2 (dois) anos; 
c) eliminação dos quadros do Centro Cultural; 
* ÚNICO - Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa, c.ttlenI10-,llle ultima instancia ao Seminário Ampliado. 

. , 



Artigo - XXVI 
DA PERDA DO MANDATO: 
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Perderão seus mandatos os membros da dir$!toria que incorrem em: 
a) malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) violação deste estatuto; . 
c) abandono de cargo, assim considerada ausência não justificada em 3 reuniões consecutivas; 
d) aceitação de cargo ou função incompativel com o exercicio do cargo no Centro Cultural. 
>I< ÚNICO - A perda do mandato será declarada pelo Seminário Ampliado, assegurando-se ao acusado amplo direto de defesa. 

Artigo - XXVII 
Em caso de destituição ou renúncia de qual,quer membro da Diretoria a vaga será reposta por outro membro escolhido em Seminário 
Ampliado especialmente convocado. 

Artigo - XXVIII 
DISPOSiÇÃO TRANSITÓRIA 

f'õrllC'l't>r..,....;··rneira gestão ou seja nos 2 (dois) primeiros anos de existência do' 

\ ...... 

I . '-... 

EI MEDEIROS DA MATA 
PRESIDENTE 

df}tec~1 ~&h-~ 
W ALDECm JOSÉ DA SILVA 

SECRETARIO 

SeMçe Público Federal 
Mlnilterio filas CemunicaçOes 
CONFEIltE COM ORIGINAL 
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Campinas, de março de 1.997 

PREZADO SENHOR OFICIAI,. 

.0 Cen tro Cu~ tura~ Comuni tário . Amarais, por intermédio do seu 
. presidente, requer à V.S.a. o obséquio de registrar, neste conceituado cartório os seguintes 

documentos: 

"ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA DO CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS. 

"ESTATUTO SOCIAL DO CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS; E 

"RELAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES DO CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO 
AMARAIS. 

Certos de sermos atendidos, agradecemos desde já. 

Serviço PUblico Federal 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM OI'fIGINAL 

/ 

~ .. . ' 
I 
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CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO 

-AMARAIS 

ATA DE FUNDAÇÃO, VOTACÃO DO ESTATUTO 
" SOCIAL E Eleição DA DIRETORIA 

Aos treze dias do mês de junho do ano de hum mil, novecentos e noventa ~ 

seis, as dezoito horas, na Rua Bento Simões Vieira, 130, Jardim Santa -.- .' 

Mônica, município de Campinas estado de São Paulo, foi realizada .. 
Assembléia de .ÍlJOdação do CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO 

AMA.RAIS. Com a presença dos sócios fundadores, a assembléia foi 

coordenada pelo senhor Arlei Medeiros da Mata que convidou a mim, 

WaldeCir José da Silva para seCretariar os trabalhos. Inicialmente foi feito, a 

leitura. da convocação feita por escrito anteriormente· aos membros 

presentes. O coordenador da Assembléia fez uma breve' exposição dos 

objetivos a serem tratados e definidos nesta assembléia e logo em seguida 

colocou em votação os seguintes pontos de pauta: a) _.'?fiação ,do Centro 

Cultural Comunitário Amarais; b) Leitura e aprovação do Estatuto Social do 

Centro Cultural e c) Eleição da primeira diretoria. Com C! decisão "r:fI(IJItco F8Genl1 
flllténo dltS COfl'U1ÍG11Ç6es 

de todos pela fundação, foi feito a leitura da proposta do Estat f(P~~§ICOM O~'G'NAl 

. que fora distribuído antecipadamente aos presentes, prop sta 
. {;,;: .. , 

elaborada pela comissão pró-GENTRO CULTURAL. Após discus ão J'o'Y"~"-
JUN-l007 

por artigo, votando proposta por proposta, o Estatuto Social foi / 

unanimemente, No item referente a eleição e eifo uma 

Diretoria com mandato conforme reza o Esta diretoria fica 

responsável pela organização e estruturação do CULTURAL. A 

diretoria ficou assim constituída consen 

Medeiros da Mata, casado, residente a 

Jardim Santa Mônica, CEP: 13082.030, 
/ :.. ~_v 

/" -.~ 

/ 
1....// 
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! .M!C~~FILME 1il 0 ..... _ .. 1. ... 6 8 li õ a::::::-J , 
analista químico, brasileiro, portador do CPF(MF) 102.529.458.08 e 

RG: 19.272.146; VICE-PRESIDENTE: Joana Julia de Rezende Tripoloni, 

casada, aposentada, residente a rua Gustavo Stuart, 135, Jardim Santa 

Mônica, cep:13.082.140, município de Campinas, São Paulo, brasileira e 

portadora do CPF(MF)823.658.148.91 E DO RG: 11.998.870; PRIMEIRO 

SECRETARIO: Waldecir José da Silva, casado,auxiliar administrativo, 

residente a rua Roque de Otaviano, 570, Jardim Campineiro, CEP: 

13.082.440 município de Campinas, São Paulo, brasileiro portador do 

CPF(MF): 181.462.011.72.e do RG: 15.847.929; SEGUNDO SECRETARIO: 

. Aristeu Bento de Souza, casado, advogado, residente a rua Doutor Luís 

;,_, Aristeu Nucci, 468, Jardim São Marcos, CEP: 13.082.220, no município de 

Campihas, São Paulo, brasileiro e portador do CPF(MF): 064.570.828.31 e 

do RG': 12.793.396.7;PRIMEIRO TESOUREIRO: José Carlos Guireli, 

casado, operador de computador, residente a rua Doutor Aristeu NucCi, 

173, Jardim São Marcos, município de Campinas; São Paulo, CEP: 

13.082.220,brasileiro e portador do CPF(MF): 867.224.768.04 e do RG: 

11.989.356; SEGUNDO TESOUREIRO: Paulo Martins,casado, encanador, 

residente a rua Marconi Glugluemo, 135, Jardim São Marcos, município de 

Campinas, São Paulo, CEP: 13.082.240, brasileiro e portador do CPF(MF): 

868.436.648.49 e do RG: 6.945.723. A diretoria ficou de marcar a sua 

primeira reunião e nada mais havendo em pauta a discutir, ficou a mim 

Waldecir José da Silva, lavrar a presente ATA que após lida e aprovada foi 

assinada por todo. Relação das pessoas presentes a Assemql" da' 
, ! Serviço PUblico Federal 

Fundação, . Aprovação. do social da Diretoria • ~istM!~lISRli)nunicaç6es 
CONFERE COM O~IG'NAL 

CULTURAL COMUNITÁRIO I""\IVIJ'""\n 

! 11" • .. . 

/ 
JUN'Zp07 

. / .I II ~/ 1 j....:- D. -;1 
1-' . ,(,...-'( ~ ~~ .. ~. ~~~:::::===:.I 

~~rtr\;"'&..L'~ . . JasÉ D 
SECRETARIO 
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LISTADEPRE~me.íf~LO ... _ .. i.fiS4 8 3' 
, 

Assembléia organizada pela comissão pró-CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS, ~ 
dia 13 de junho 1996 as 18:00 horas, rua Bento Simões Vieira, 130 - Jardim Santa Môni~'~"~,,~ . 

,. ",'#"- tJ o 7ft '\ 
Pauta da Assemblem: f ,. '\./'l~'''''' , 

2
1)) CL~ação do Centr~ Cdultural . C I I C . ,. Am . t ....................... ". 

eItura e aprovaçao o u tura omurutano araIS;'! •. <:\, .~! f . ..... •. _ • ~_ 1t~,..~, ~L~1 

. 3) Elelçao da pnmelfa Drretona. ·-';-~'~::::o •. L,,;I.· ,. 

Nome: RG: 

-=::. ·.!L,. ~';" .1(\'""'" . , - ~ . , . /-
~." '7./~. 

:1 q :..-: -' ... .' J '~/.'· (_. - -_. - "~. ." . 

r.( .1 d ·.i '. " 'l.: . 
" ! 

'. I'J ,,' ,'\ ~'. 

I. 
;' I ,/' "J I,'.' /'./ ,( li' . . I' ' í .' 

8\ ~\ v)( 

). 
f\ ~ 
') )' I " . , 

./ -. ~ ;.- ;,,,, .... - ,-'.-.~', 

j J 7Cfr- )( l-tJ 
(;l/3:59()::r-? 



, I I GARTÓliUl P R I V A T I V O DE REGISTRO DAS 

i PESSOAS jmuDIcAS - CAMPINAS - S,. 
, I ?AICROFILME 1i. 0, ___ -1 fi 84 8 3 

C'ENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS ( 

ESTATUTO .~ 
FUNDADO EM 13/06/96 - CGCMF: 

Das Finalidades e' Duração 

Artigo -I , 
, o Centro Cultural Comunitário Amarals, com sede na rua Bento Simões Vieira, 130 - Jardim Santa Mônica em Campinas - SP, é 

constituída com as seguintes finaliebdes: incentivar e estimular atividades culturais, educativas e defender a democrati7.ação dos 
ipeios de comunicações em geral. ' 

\_"Tem como fim' desenvolver atiyidades sócio-culturais no'sentido de melhoria das condições sócios econômicas 
e culturais da col~tividade em que esta inserida. 
I - É indeterminado o tempo'de duração do Centro Cultural Comunitário Amarais. 
2 - O Centro Cultural Comunitário Arnarais não tem fins lucrativos. 

Artigo -11 
SÃO PRERROGATIVAS DO ,cENTRO CULTURAL: 
a) Desenvolver projetos e promover atividades culturais, educacionais ede formaçãoem geral; 
b) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade, criando ou estimulando para este fim, atividades. 
movimentos e organismos; 
c) Defender e conquistar direitos coletivos assim como realizar campanhas de concientização em g€,aJ."mdusl've wmpanhas de 
defesa do meio ambiente: 
d) Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliações: 
e) Manter convênios ou se associar a Centros Culturais, organizações e entidades similares para prestação de serviços de assistência 
em geral: 
f) Administrar os fundos aplicando-os no sentido de alcançar os objetivos do Centro Cultural. 

r;Servj::.:. ;:·ço:-.~Pu:::::· b'::"'ico-:F~ede-ra-' -­
Artigo -111 

JÃO DEVERES DOS MEMBROS DO CENTRO CULTURA 
a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
b) comparecer as assembléias ordinárias e extraordinárias, seminários, atividades e eventos. 

Artigo -IV 
SÃO DIREITOS DOS MEMBROS: 
a) votar e ser votado para qualquer cargo do Centro Cultural; 
b) gozar dos beneficios oferecidos pelo Centro Cultural na fo~ prevista do estatuto; 

Mmlsténo das Comun;caçOes 
ÇONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN'Z007 

c) recorrer as insWnciais sobre qualquer ato lesivo ao seu,direito; 
* ÚNICO - Os membros do Centro Cultural não . nem subsidiariamente, pelas.obrigações sociais. 

Artigo - V 
CRITÉRIOS PARA SER MEMBRO DO TRO CULTURAL 
I - Ser morador de um dos bairros de abl-arll~ncia 
2 - Fazer parte de alguma entidade, movmlei\~(N)U 
Amarais. 
1r ÚNICO - pleitear ser membro do Centro '-'WLU",<U 

org;ani~clo que tenha trabalho similar ao do Centro Cultural Comunitário 

aorovalUO'il1aS assembléias ordinárias e extraordinárias ou seminários. 
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Artigo - VI 
DOS ÓRGÃOS CONSTITUTIVOS: 
São órgãos constitutivos do Centro Cultural: 
a) Assembléia 'ordinárias e extraordinárias; 
b) Seminários ampliado; 
c) Diretoria; 
d) Conselho Fiscal composto pôr três membros; 
e) Conselho Comunitário. 
Artigo - VII 
O seminário ampliado é órgão máximo e soberano de deliberação do Centro Cultural, deve ocorrer ordinariamente a cada 9 (nove) 
meses e extraordinariamente qUando convocado pela diretoria. . 
A convocação para o seminário será feito pelos jornais locais e regionais e sua data será definida em assembléia geral ordinária ou 
extraordinária. 
Nos seminários ampliados será feito anualmente as previsões orçamentarias' e as de prestaçõt;s de contas., arilbas serão anuais e 
obrigatórios. . 

Artigo - VIII 
. COMPETE AO SEMINÁRIOS AMPLIADO: 
a) decidir em ultima e definitiva instancia; 
b) reformular os estatutos; 
,:,) discutir e aprovar contribuições financeiras; 

I-..J) aprovar novos membros e defÍ.nir a composição do Conselho Comunitário: 
e) eleger os membros da diretoria; .-
1) aprovar o balanço e as.contas do exercício do ano anterior; 
g) aprovar o regimento interno que regUJamenta os vários setores de atividades do Centro Cultural; 
h) avaliar, planejar e tirar resoluções pa1'!l o Centro Cultural no periodo; 
i) escolher o Coordenador Geral os membros do conselho fiscal, assim como criar outras secretarias . 

. Artigo-IX 
DA DIRETORIA . . 
A diretoria será constituída por um presidente, um vice-presidente; primeiro e segundo tesoureiro, primeiro e segundo secretario, 
Artigo - X 
COMPETE A DIRETORIA 
a) dirigir o Centro Cultural de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social: 
b) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões: 
c) reunir ordinariamente I (uma) vez por mês e extraordinariamente quando convocado; 
d) promover e incentivar a criação de grupos, comissões, equipes de trabalho que visem desenvolver trabalhos especificos, atividades e 
eventos;" . ~ . ..., 
e) marcar e organizar o seminário ampliado a cada 09 meses; J "-;-
f) elaborar sob orientação do Conselh() Comunitário,...Q.P.,.wgrama anual de atividade e executá-lo; • ,.~ 

:,J entrosar-se com in§tÍtuiç~~ para colaboração dessas entidades em suas programações; ,. ~) 
h) organizar as comissões alLxiliares necessárias à execução das atividades programadas e acompanhar o seu trabalho, visando a '3 
unidade de ação; )' ..(' 
i) as deliberações da Diretoria só poderão ser tomadas quando reunidos pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais l(Ulll) doS-/ J 
membros da diretoria e pôr maioria absoluta de votos dos presentes: . cs:t ,,_ 
j) contratar e demitir funcionários ouvindo o Conselho Comunitário. ". ll) /1 

*Unico -A Diretoria encaminhará e viabilizará não só as decisõ~ do Centro Cultural, como também fará a administi';ção dos-., \") 1;" 
projetos existentes. - . .~ . j 
Art~go XI: Todos os projetos deverão estar organizados através do Regimento Interno aprov~po no Seminário ~Plia== r\ ~ __ 
Artigo - XII i Serviço Ptí!tlico Federal. A_ '\ 
COMPETE AO PRESIDENTE (M.inistérie das Comunicações . 
a) cUlllprir e fazer cumprir este Estatuto e Regimento Interno;' CONFEfltE COM ORIGINAL \ 
b) presidir as reuniões da Diretoria, os seminários ampliados e as auxiliares; •. 
c) representar o Centro Cultural Comunitário ativa, passiva, e extra-judicial 
d) convocar a Assembléia, o Conselhot Se}!Únário auxiliares; 
e) exercer as demais funçõeSinerentes ao cargo. 



Artigo - XIII 
COMPETE AO VICE-PRESIDENTE 

i CARTÓB.I<il l" R I V A T I V G DE REGISTRO DAS 

í PESSOAS JUaIDICAS ..:. .. CWANAp 8 s3' 
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l 

a) substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos. prestando de um modo geral a sua colaboração e, em caso de vacância, 

",~'mi, o mao""to aU! o '"'" te~ino. (; 

Artigo - XIV \(; 
COMPETE 'AO PRIMEIRO SECRETARIO 
a) secretariar as reuniões da Diretoria e assembléia geral e redigir as competentes atas: 
b) publicar todas as noticias das atividades da entidade; 
c) elaborar os relatórios das atividades, em conjunto com os demais da Diretoria; 
d) atender a corresponcj.ência; . 
e) prepaülf e manter em dia o fichário dos membros; 
l) lu nas.rcuniões as atas de sessão anterior e a correspondência dirigida à entidade; 
g) orgillúzar e controlar os serviços de arquivo e fichário da secretaria: 
h) suh,tduir 0 Presidente e o Vice- Presidente ein seus impedi"mentos. 

\", 

\->Artig'o - XV 
COMPETE AO SEGUNDO SECRETARIO 
a) substituir o primeiro secretario em suas faltas ou impedimentos, prestando de um modo' geral a sua colaboração e, em caso de 
vacància assumir o mandato até seu término. 

Artigo - XVI 
COI\t1PETE AO PRIMEIRO TESOUREIRO 
a) contabilizar as contribuições dos associados, renda de' qualquer tipo, donativos em dinheÍl:o. olLem espécie, mantendo em dia a 
escrituração, toda comprovada: . 
b) pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente: 
c) apresentar relatórios da receita e despesa, sempre que forem solicitados e anualmente submete-lo .á Assembléia Geral; 
d) conservar sob sua guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário e documentos relativos à tesouraria, inclusive contas bancarias: 
e) apresentar semestralmente o baIancete ao Conselho Fiscal; 
f) o Tesoureiro deverá manter em estabelecimento de credito. a quantia superior à metade do salário mínimo na região. 

y.~ 

l ',Artigo - XVII . 
'--'COMPETE AO SEGUNDO TESOUREIRO 

,. ..; ...-~ 

íJ ·r. 
a) auxiliar o.primeiro tesoureiro no desempenho de suas funções, substituindo-o nas faltas e impedimentos. 

Artigo - XVIII 
DO CONSELHO FISCAL 
Ao conselho fiscal, que será composto por 02 membros efetivos e 01 suplente. compete: 
a) vistar toda documentação contábil do Centro Cultural, fiscalizando-a; 
b) emitir parecer sobre a previsão orÇ<pllentaria e sobre o balanço anual; 
c) opinar sobre despesas extraordinárias e sobre semestrais. 

*ÚNICO- O mandato dos membros do Conselho' será de 2 (dois) anos, eleitos jun 

rs~~. ;. '~P;:::úb~Ilco~F:-ede"':"-ra-' .JL .~ .~ 
tnlStérie das ComunicaÇÕ ([)':"'1 

CONFERE COM ORIGIN:~ .~ /? 
... --.. .'" 

:,.J .0 
'y. 
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Artigo. XIX r l Ju'CROFILME !I.o_1 u.o4 8;) . ( 
DO CONSELHO COMUNITARIO '. .. I 

O Conselho Comunitário tem como atribuição ajudar, cuidar e fiscalizar para que nas atividades, programações, eventos e projetos doV 
Centro Cultural sempre estejam presentes as questões éticas e os interesses da Comunidade. .N 
a) pode ser composto por membros e não membros do Centro Cultural; 
b) será constitui do por 5 (cinco) representantes, sendo 60% indicado peIas entidades e movimentos organizados e 40% dos 
representantes indicados pelos moradores; 
c) O Conselho Comunitário será eleito anualmente em assembléia e ratificado pelo'Seminário Ampliado. Em caso de renuncia, a vaga 
deve ser preenchida respeitando-se a proporcionalidade. 
* ÚNICO - Os não membros só tem direito a voto nesta instância do Centro Cultural. 

Artigo· XX 
DO PROCESSO ELEITORAL E MANDATO 
O mandato da Diretoria e doConselho Fiscal do Centro Cultural será de 02 (dois) anos, podendo seus membros serem reeleitos. 
* A escolha da Diretoria e do Conselho Fiscal será feita através de realização de seminário especificamente convocado para esse fim, 
devendo todos os membros serem convocados com cintecedência minima de 30 dias do tén:i:Iino do mandato da Diretoria e do Conselho 
Fiscal. 
* Havendo votação, esta deverá ser secreta, por chapa completa dos candidatos. 
* A composição da Diretoria e do Conselho FisCal será por proporcionalidade qualificada, conforme a votação obtida. 

L'" ÚNICO - Só pode se candidatar para qualquer cargo da Diretoria e do Conselho Fiscal., o ~embro do Centro Cultural com m;:iis de 
seis meses de participação efetiva no Centro Cultural ou seus projetos. 

Artigo· XXI 
DO PATRIMÔNIO PO CENTRO CULTURAL 
O patrimônio do Centro Cultural será constituído: 
a) da arrecadação feita pelo Centro CrilturaI e seus projetos; 
b) das doaçõés e legados; 

. c) dos aluguéis de imóveis e juros de titulos ou depósitos; 
e) das vendas auferidas com prestação de serviços ou assessorais; 
* ÚNICO - Os bens e imóveis só poderão ser alienados, mediante aprovação prévia do Seminário ampliado.especialmente convocado 
e com aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros. 

Artigo • XXII 
O Centro Cultural poderá ser dissolvido, mediante Seminário ampliado convocado para esse fim, com a presença da maioria absoluta 
2/3 (dois terços) dos membros. 
Em caso de dissolução qualquer que seja a causa, os bens do Centro Cultural deverão ser destinados a outra entidade que propui5r!k em 

~"" _tuto, m"'m' finaHdade de&a. . .\ r>. 
:::;~~~ ~!!!I~ultural Comunitário Amarais manter atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços desde qu{ ds r~ \ 
rendimentos destas atividades sejam destinados exclusivamente à realização de seus objetivos e fins sociais. v~ ~:. 

Artigo· XXIV D1Z ~.j 
C!""": ..... Público F ederlll c J 

DAS PENALIDADES ...... y"f'o' '. ~),Ji 
Ministério daa Comunica '«. 

Estará sujeitos as penas previstas aqui os membros que incorrer nas seguintes faltas CONFERE COM e~1 G j. _ 
a) violação do estatuto: 
b) atitudes que contrariem decisões do Seminário ampliado. 
c) difainar o Centro Cultural e sua diretoria. 

Artigo· XXV 
As penas serão aplicadas pela diretoria e poderão constituir-se em: 
a) advertência pôr escrito; 
b) suspensão até 2 (dois) anos; 
c) eliminação dos quadros do Centro Cultural; 
* ÚNICO - Ao acusado será assegurada prévia e fllti~~~~l!~e~ 



.. , 

Artigo - XXVI 
DA PERDA DO MANDATO: 
Perderão seus mandatos os membros da diretoria que incorrem eni: 
a) malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) violação deste estatuto; . 
c) abandono de cargo, assim considerada ausência não justificada em 3 reuniões consecutivas; 
d) ~ceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo no Centro CulturaL 
* UNICO - A perda do mandato será declarada pelo Seminário Ampliado, assegurando-se ao acusado amplo direto de defesa. 

Artigo.- XXVII 
Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria a vaga será reposta por outro membro escolhido em Seminário 
Ampliado especialmente convocado. 

Artigo - XXVIII 
DISPOSiÇÃO TRANSITÓRIA 
Fsle estatuto deve ser avaliado e discutido no máximo até o fim da primeira gestão ou seja nos 2 (dois 
Centro Cullural e se necessário efetuar mudanças. 

. ~ .... do 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

,~ 
ARLEI MEDEIROS DA MATA 

PRESIDENTE 

~l:f1~g ~i[:. ;tt:~;:t;:±==.J 
. SECRETARIO 

~., _. ""'_:::".--.. 

-, 
_ o~~!S.foo_~36- 09'{ \. 

Cl, TORIO DE REGIERO CIVl,. -'0 __ ) 
DAS PESSOAS JURíDICAS I AR\Sr8J ~ c;;o(J-cA 
ELVINO siLV'ÃiILHO • (Oficial do Regisb'O) 

1029 - Caml!'inas - SP. Rua Cel. ~uirino. 
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LEI N° 9908 DE 19 DÊ NOVEMBRO'fiE 1998 

Declara Órgão de Utilidade Priblica. Para 'os Fim Previstos Em 
, Lei, o Centro CU/lural ComunllárioAmarais ' 

A Câmara MunicipaJ aprovOu e eu, ~r~ilo do' 'Munid~io' de.,cmnpinas. 
sanciono e promulgo a seguinte le;: " " 

Artigo Je - Fica declarado órgão de Utilidade Pública, para os fms da Lei. o 
Centro Cultural Comunit4rio Amarais., entidade civil sem fins luaativos., sediada 
no município de Campinas, peJos relevantCs serviços prestados j comWlidade. 
A rtigo r ,. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .. revogadas as 
disposjç~s em contrário. , , 

Paço Municipal, 19 de novembro de 1998 

FRANCISCO AMARÃL 
Prefeito ,MunkiPaJ 

autoria: Vereador Sebastião Arcanjo. 

I,: 

'Serviço Público Federa. 
Ministério fias ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

. . -, .;," ,:- ::. ~.: . 

.. 
. .... ~ •... :; '" . 

" .. ", ':';;:.,::'.: 
.: .. :. " . 

• , o" 

. '". .~, . . 



CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 
Rua Bento Simões, 130 - Jd. Santa Mônica - CEP 13082-030 - Campinas - S.P. 

CGC 01.972.377.0001/75 INSC. ESTADUAL ISENTO I 

. I 
I ~il1 
i ~: 
'lt"1n 

. . II]~ ,o 

SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE P A.JU: ,~. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNI" J ,r~' .~ 

Serviço Público Federal \ . , 
Ministério das ComunicaçOes .1" W 

. CONFERE COM ORIGINAL ,....".,.~_, ~ 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações. ' 

! ) 

) 
J. 

) 

o Centro Cultural Comunitário arais, inscrito no CGCIMF 
Sob o n° 01.972.377/0001-75, no Estado de São Paulo, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demostrar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área 
abrigada pelo círculo de raio igual a, 1 km, com centro localizado na rua 
Reynaldo Bollinger, 450, Jardim Santa Mônica, Campinas - S.P.CEP 
13082-410, de coordenadas geográficas (22t (51)' (31 )"S de latitude e 
( 47)° ( 06)' ( 28 )" W . de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para prestação do serviço noS 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nO 2.615, de 3 de junho de 1998. . 

Nestes termos, pede deferimento. 

A.~ 
.,~/ 

Campinas, 10 de setembro de 1998 

-' .-,' 

Arlei Medeiros da Mata 
CPF 1 02529458~0 Ariel 'Medeiros da lI4Xata 

JRG: 19.272.146 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem 

possa interessar que eu, abaixo assinado ARLEI 

MEDEIROS DA MATA, de nacionalide brasileira, 

casado, Analista Químico, portador da RG 

n019.272.146, SSP/SP, e do CPF n0102.529.458-08, 

residente e domiciliado a Rua Bento Simões Vieira, 

130 - Jardim Santa Mônica, Cepo 13.082-030 na 

cidade de Campinas - SP, afirmo e demonstro 

através das cópias dos documentos anexos que 

todos os Diretores (as) do Centro Cultural 

Comunitário Amarais residem na área da 

Comunidade a ser atendida p-ela estação p-retendida --
de Radiodifusão. 

Para maior clareza firmo a presente 

declaração, 

Campinas, 11 de janeiro de 2.000. 

~17 ,4cf!~BEI.IÃO <, 
ARLEI MEDEIROS DA MATA 

-Presidente do Centro Cultural Comunitário 
Amarais 

Serviço PUblico Federal 
Ministério fias ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem 

possa interessar que eu, abaixo assinado ARLEI 

MEDEIROS DA MATA, de nacionalidade brasileira, 

casado, Analista Químico, portador da RG 

n019.272.146, SSP/SP, e do CPF n0102.529.458-08, 

residente e domiciliado a Rua Bento Simões Vieira, 

130 - Jardim Santa Mônica, Cepo 13.082-030 na 

cidade de Campinas - SP, que o Centro Cultural 

Comunitário Amarais ,não é prestador de serviço_ 

de radiodifusão, inclusive comunitária. ou de 

distribuição de sinais de televisão por assinatura, 

outrossim, afirmo que seus integrantes não 

possuem participações societárias em entidades 

com fins de radiodifusão ou qualquer outro serviço 

mencionado. 

Para maior clareza firmo a presente 

declaração, 

. , ,~ ,.. aN.!) 14 ...... ~)' 
i\ .. ;\ .......... ~ ....... . 
,~:c ~ . 

. . ~~.~ . ,._-~. . . ,~~.::. 

Serviço Públicó Federal 
Min;sterio das ComunicaçOes 

: CONFERE COM ORIGINAL 

Campinas, 11 de janeiro de 2',00{1 J Z 
. ~ - ~!,sH!Ao. 

-=-
ARLEI MEDEIROS DA MATA 

Presidente do Centro Cultural Comunitário 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem 

possa interessar que eu, abaixo assinado ARLEI 

MEDEIROS DA MATA, de·nacionalidade brasileira, 

casado, Analista Químico, portador da RG 

n019.272.146, SSP/SP, e do CPF n01 02.529.458-08, 

residente e domiciliado a Rua Bento Simões Vieira, 

130 - Jardim Santa Mônica, Cepo 13.082-030 na 

cidade de Campinas - SP, que o Centro Cultural 

Comunitário Amarais se obtida a concessão pata 

a Radiodifusão Comunitária se denominará Rádio 
• tt~ 

AMARAIS FM que é a denominação onde moramos 

: Região dos Amarais. 

Para maior clareza firmo a presente 

declaração, 

CamPinas, 11 de janeiro de 2.000. 

ARLEI MEDEIROS DA MATA 
Presidente do Centro Cultural Comunitário 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

~ 5 JUN'Z007 
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DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem 

possa interessar que eu, abaixo assinado ARLEI 

MEDEIROS DA MATA, de nacionalidade brasileira, 

casado, Analista Químico, portador da RG 

n019.272.146, SSP/SP, e do CPF n0102.529.458-08, 

residente e domiciliado a Rua Bento Simões Vieira, 

130 - Jardim Santa Mônica, Cepo 13.082-030 na 

cidade de Campinas - SP, que a região onde se 

localizará o sistema irradiante é plana, portanto, 

atendendendo tranquilamente o disposto do item 

14.2.7. 1 ou 14.2.7.1.1, podendo se confirmar 

conforme as Coordenadas Geográficas ( 22 ) ( 

51)' ( 31 ) "S de latitude e ( 47 ) o ( 06 )' ( 28 ) "W 

de longitude. 

Para maior clareza firmo a presente 

declaração, 

Campinas, 11 de janeiro de 2.000. ~ 

~TA.Fll"() 

'ARLEI MEDEIROS DA MATA 
Presidente do Centro Cultural Comunitário 

40, TABELHlNIHú DE 
REWNHECüpür 
ARLEi flEDEl 
Caiilf.,inas 
PREGü/F 
sElo %L."'\U!';;.l<Y-.l.Lj.9'-'S 

Amarais 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM 0jGINAl 

i 

1 N 'Z007 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem 

possa interessar que eu, abaixo assinado ARLEI 

MEDEIROS DA MATA, de nacionalidade brasileira, 

casado, Analista Químico, portador da RG 

n019.272.146, SSP/SP, e do CPF n0102.529.458-08, 

residente e domiciliado a Rua Bento Simões Vieira, 

130 - Jardim Santa Mônica, Cepo 13.082-030 na 

cidade de Campinas - SP, çomprometendo-me ao 

fiel cumprimento das normas estabelecidas para 
- -

prestação do Serviço de Radiodifusão C0'!lunitária _ 

a que se propõe o Centro Cultural Comunitário 

Amarais do qual sou membro integrante no 

exercício do cargo de Presidente, em conformidade 

com as diretrizes fixadas no Estatuto que rege a 

Entidade. 

Para maior clareza firmo a presente 

declaração, 

Campinas, 11 de janeiro de 2.000. 

=<P!AB~~:< 
MATA 

------- .~ 

. , 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem 

possa interessar que eu, abaixo assinado 

WALDECIR JOSÉ DA SILVA, de nacionalidade 
.,-

brasileira, casado, Auxiliar de Departamento 

Jurídico, portador da RG n015.847.929, SSP/SP, e 

do CPF n0181.462.011-72, residente e domiciliado a 

Rua Heitor Garofalo, 95 - Jardim Campineiro, Cepo 

13.082-280 na cidade de Campinas - SP, 

comprometendo;.me ao fiel cumprimento das 

normas estabelecidas para prestação do Serviço de 
.-
Radiodifusão Comunitária a que se propõe o Centro 

Cultural Comunitário Amarais do qual sou membro 

integrante no exercício do cargo de ,1° (primeiro), 

Secretario, em conformidade com as diretrizes 

fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 

Para maior clareza firmo a presente 

declaração, 

~amPi~as, 11 de ian;iro de 2.000: 

IIfdt ~ ~jlÚ4q 
WALDECIR JOSÉ DA SILVA 

S~ço PtilJlico Federal 
MinIStério das Comun' CO ,caçOes 

NFERE COM O~IGINAL 

JUN-Z007 
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,i,',· 

... _ .. _, ......... -...... _,.. ; .. 

Servifo PúblicO Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFE~E COM ORIGINAL 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem 

possa interessar que eu, abaixo assinado JOSÉ... 

CARLOS GUIRELI, de nacionalidade brasileira, -
casado, Operador de Computador, portador da RG 

n011.989.356, SSP/SP, e do CPF n0867.224.768-04, 

residente e domiciliado a Rua Dr. Luiz Aristeo Nucci, 

173 - Jardim São Marcos, Cepo 13.082.220 na 

cidade de Campinas - SP,-º.omprometendo-me ao 

liel cllm~ das normas estabelecidas para 

prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

a que se propõe o Centro Cultural Comunitário 

Amarais do qual sou membro integrante no 

exercício do cargo de 1° (primeiro) Tesoureiro, em 

conformidade com as diretrizes fixadas no Estatuto 

que rege a Entidade. 

Para maior clareza firmo a presente 

declaração, 

Campinas, 11 de janeiro de 2.000. 

~' ~SÉ CARLOS GUIRELI 

Seryiço. Público Federal 
Mfn'lIténo das ComunicaçOes 
CONFERE COM OllflGINAl 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem 

possa interessar que eu, abaixo assinado JOANA 

JULlA DE REZENDE TRIPOLONI, brasileira, 

casada, Aposentada, portador da RG n011.998.870, 

SSP/SP, e do CPF n0823.658.148-91 , residente e 

domiciliado a Rua Gustavo Stuart, 135 - Jardim 

Santa Mônica, Cepo 13.082.440 na cidade de 

Campinas - SP, comprometendo-me ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para 

prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

a que se propõe o Centro Cultural Comunitário 

Amarais do qual sou membro integrante do 

Conselho Fiscal, em conformidade com as 

diretrizes fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 

Para maior clareza firmo a presente 

declaração, 

Campinas, 11 de janeiro de 2.000. 

1-1&0< cfr~ ~/ 
JOANA JULlA REZENDE TRIPOLONI 

~.PÚblico Federal' 
MIn,sténo das ComunicaÇÕes 
CONFERE COM ORIGINAL 

JUN'Z007 
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- --_ .. _._-_._---•. _---_ .. _ .. _--

StMço Pt'lbflco Federal 
Mlnl',érie 'a. ComunicaçOes 
CONFERE COM O/lt'GINAL 

DE IDENTIDADE 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

J"erge Batista. de Re7Lill.Ld,-"e,---~ __ 
fIlLtaJ? . 

Geralda da Silva RezB ..... Du..due:<....· __ _ 
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DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fms e a quem possa interessar que eu, 
abaixo assinado, ARlSTEU BENTO DE SOUZA, brasileiro, 
casado, advogado, portador da RG 12.793.396-7, SSP/SP, e do 
CPF 064.570.828-31, residente e domiciliado na rua Dr. Luiz 
Aristeo Nucci, n° 468, Jd. São Marcos, Campinas, SP, CEP 
13082.220, comprometo-me ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária a que se propõe o Centro Cultural Comunitário 
Amarais, do qual sou membro integrante, no exercício do cargo 
de 2° (segundo) secretário, em conformidade com as diretrizes 
fixadas no estatuto que rege a entidade. 

. or clareza, firmo a presente declaração. ~ço.Públ;co Federal 
Mtnlsténo das ComunicaÇões 
CONFERE COM ORIGINAL 

-2007 / 
/ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar que eu, abaixo 
r~sinado paulo Martins, brasileiro, casado, encanador, RG nO 6.945.723, 
CPF n° 868.436.648-49, residente e domiciliado à Rua: Marconi Guglielmo, 
135 Bairro: Jardim São Marcos, CEP 13.082.220 na cidade de Campinas 
S.P. C..Q.mprQmeto-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 
[')stação do serviço de Radiodifusão Comunitária a que se propõe o Centro 
Cultural Comunitário Amarais do qual sou membro. integrante no cargo de 
2° Tesoureiro, em conformidade com as diretrizes fixadas no estatuto que 
rege a entidade. 
Firmo a presente declaração. 

( , 

Campinas, 11 de janeiro 2000 

! ) 

~ Paulo Martins 

Q~ CVvt.QA_~~ 

~ Público Federal 
M",lstério Gas ComuniCli/Ç4es 
CONFe~E COM1>RIOINAl 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem possa 

interessar que eu, abaixo assinado CLEUSA DE OLIVEIRA, 

brasileira, casada, Consultora Interna de RH., portador da RG 

n014.283.767-2, SSP/SP, e do CPF nO 079756368-78, residente e 

domiciliado a Rua Sarah Bernhardt, 355- Jardim Santa Mônica, 

Cepo 13.082.460 na cidade de Campinas - SP, comprometendo­

me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para prestação 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária a que se propõe o 

Centro Cultural Comun'itário Amarais do qual sou membro 

integrante do Conselho Fiscal, em conformidade com as 

diretrizes fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 

Para maior clareza firmo a presente declaração, 

Campinas, 11 de janeiro de 2.000. 

a'v~ 
CLEUSA DE OLIVEIRA 

'''::--:'~~-----­Serviço PUb6co Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM O~IGINAL 

1 5 JUN -Z007 



NOME 

• 
FlllACAe 

E 

.• 1.,. 

CLEUSA DE, 

JOiO' LUIZ DE 

TEREll,NI-JA ' p,!: 
• '.':' '. .' ~ j" ,"'!' 

OLIVEIRA 
SOUZA,' .oLIVEIRA' 

lo 

~f~~~~~< 

( 
N. o.~ ........ 1 

........................ } 
FAlEN[>!\ ,.~ J:!!.,/ 
nA F~f.)F.Al\l. ,'. ~ ; ~1,;!' ., .... 

1P~ .. II\llFORMAÇOES eCONOMIr.O, • I~ .,' 'o 

Serviço Público Federal 
Ministérie das Comunicações 
CONFERE COM OfitlGtNAl 

o _o. 
", ,:. 

1 5 JUN-Z007 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem possa 

interessar que eu, abaixo assinado ARLEI MEDEIROS DA 

MATA, de nacionalidade brasileira, casado, Analista 

Químico, portador da RG n019.272.146, SSP/SP, e do CPF 

n0102.529.458-08, residente e domiciliado a Rua Bento 

Simões ,Vieira, 130 - Jardim Santa Mônica, Cepo 13.082 .. 030 

na cidade de Campinas -SP, que o Vice-Presidente, 

GILBERTO RODRIGUES, casado, brasileiro, profissão 

MOTORISTA portador da RG n013;055.520 e CPF n° 

016.674.658-48, residente e domiciliado a Rua Redemptor 

Pregnolato, 46 -Jardim São Marcos, CEPo 13.082-050 -

Campinas-SP do Centro Cultural Comunitário Amarais, 

encontra-se em viagem ao interior da Bahia, lugar de díficil 

comunicação e tão logo retorne enviaremos a Declaração e 

a cópia do RG para comprovação da naturalidade, ao 
I 

processo, mas já declaramos que o mesmo e brasileiro e 

residente na região, atuante de muitos anos nas causas 

sociais e se compromete a cumprir rigorosamente o que 

estabelece a legislação vigente para as Rádios 

Comunitárias. 

Para maior clareza firmo a presente declaração, 

Campinas, 11 de janeiro e 2.000 . . 

ARLEI MED'EIROS DA .' - ... _-{'o < 
Presidente do Centro Cultural Comunitário Amarais"---'" 

Serviço Público Federal 
Ministério elas Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN-Z007 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem 

possa interessar que eu, abaixo assinado JUSTINO 

DOS SANTOS SILVA, de nacionalidade brasileira, 

casado, Aposentado, portador da RG n011.669.771, 

SSP/SP, edo CPF n0316.619.558-00, residente e 

domiciliado a Rua Vicente Palombo, 106 - Jardim 

Campineiro,Cep. 13.082.360 na cidade de 

Campinas - SP, comprometendo-me ao fiel 

cumprimento das normasestabelécidas para 

prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

a que se propõe o Centro Cultural Comunitário 

Amarais do qual sou membro integrante do 

Conselho Fiscal, em conformidade com as 

diretrizes fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 

Para maior clareza firmo a presente 

declaração, 

Campinas, 11 de janeiro de 2.000. 

~hJ0j~4~ 
~USTINO DOS SANTOS SILVA 

Serviço Pllbllco Federal 
Ministério elas ComunicaçOes 
CONFERE COM OIIUGINAL 

1 5 JUN ·1007 
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., .. ... .. .... .. . ... '.~. "-, ., .......... ;·~.l~.: 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso' apoio a iniciativa do Centro 
Cultural Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de 
uma Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
\ ÀIGJ2e:n: ?:~EJf!:' JJ)I új S!1f/ A-« Ô IJ I c~ C?C ~t{ G,qrf.~6jr~t 
e!lt~nde que a vlabllIzaçao desse melO de comunlcaçao ajudara multo no Jh' 
ri~ ..,so trabalho junto a comunidade. Assim como dentro da medida do 
possível ajudaremos nas atividades e dependendo da assembléia das 
entidades da região podemos até integrar o Conselho Comunitário 
indicando um representante nosso. 

Eu J)i1Ec'; "'?el2c~/eif 
~e~~çooc~go&~~~?_A~'~~7_~~)~~~~~~~~~~~~~~~~~_ 
Nossa entidade se localiza na Rua J)r1 j2/rQ ~r)2é'/J:2(~' /I-f C/íê·C:LLEJ

t 
.-j~JY 

Bairro JJ)!!Vl -5:'-'4- /L-16 ,IV í C·fI Campinas - S.P. 

(. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 
( ) 

Campinas, de janeiro de 2000. 

: •• J r'úblico Federal 
. :,,00 das Comunicações 
"'0F: rrw, . ...,I~'r,INAL 

1 5 JUN 'Z007 



. ..~.. . .................... : ...... ' •••• : •.•• ::, ". ' ...... _:.~ .J~ • .jL...::';':~ 

. DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso· apoio a iniciativa do Centro 
Cultural Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de 
uma Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
(.., À "1'1lm'\l.1:A CGC 046. Imo. 9,87/00)6-28 __ ~I~i~~~~J~~~~A~'I~ID~~~]~ü~:Z~~~;~~~. __________________ _ 

ertende que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
dtdko trabalho junto a comunidade. Assim como dentro da medida do 
possível ajudaremos nas atividades e dependendo da assembléia das 
entidades da região podemos até integrar o Conselho Comunitário 
indicando um representante nosso. 

Eu AlliliNIBA11. útAJitt.m:UI S.:lQJJJE71l1itA\: - ~ -. - .-

que exerço o cargo de pa:s:rltmnr' dJa Ig1!.'6 jja, -. - .. - .,~ 
Nossa entidade se localiza na Rua Ped!ttG.l P:i:inlie:il!Q)" 2:54 

Bairro Jdlo·, :fiDlta •. lXillB:rro:iLCaJii Campinas - S.P. 

( 

) Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, JLO de janeiro de 2000. 

ServiçO Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN-2001 



'" .. . ••• .• ~ •• _. • ... •••.•••••• • .•. I .... ·!!.·· ~ .: .......... ~. :....:.:. . ..,fl:..:.::.;..: 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso' apoio a iniciativa do Centro 
Cultural Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de 
uma Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
(, Â '·C f ~ I ~ rrJ Q/vO(J CGC ApffJ C/Cf, <Ivo. Y'-/9/0CrJ1-/e 
eptende que a viabilização desse l meio de comunicação ajudará muito {;o 
:d~.1~O trabalho junto a comunidade. Assim como dentro da medida do 
possível ajudaremos nas atividades e dependendo da assembléia das 
entidades da região podemos até integrar o Conselho Comunitário 
indicando um representante nosso. ____ 

Eu r L I A N A F E ({J6b I (R/~: M t1-G4'c/-Jit-cr-s 
que exerço o cargo de :Dl' r'ZbT o rz. »E:- 8 co L A 
Nossa entidade se localiza na Rua ':y E:: 'U"(.Lo V\' N \-\ E: (' ,':<..0 '3 g 6-

Bairro S(\R~i (V\ '§'ftNTA 1\1\ ~c (IJ " c 8 Campinas - S.P. 

( 

. Sem mais, firmamos apresente declaração. 
( ) 

Campinas, 10 5 de janeiro de 2000. 

·:.I\L ·s 
llJANA FERREIRA MAGlÁ'lHÃES 

Diretora de'E~~~la 
RO.4.482.807 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN'Z007 



DECLARAÇÃO 

( ) 
Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, ~ O de janeiro de 2000. 

,,~--------i Serviço Público Federal 
; Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 



•.•.• :' .,. ' ...... ~ ... O',,, •• : ~ •• • ....... ;:-.~.:.,.~I • .:.;~..ó-

DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio a iniciativa do Centro 
Cultural Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de 
Llma Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
'À ,; .' AJ C~eov ~~~. CGC . 1\J<:iD ~ 

er"1nde U· a viabilização desse meio de. comunicação ajudará uito no 
\ . 

nosso trabalh() junto a comunidade. Assim como dentro da medida do 
possível ajudaremos nas atividades e dependendo da assembléia das 
entidades da região podemos até integrar o Conselho Comunitário 
indicando »m repr~sentant~ nosso. . t . 

Eu ~~ IV\~,", ~ cb./ ~~LOv 
~e~~çooc~&~~~~~A_J~f)~~~~~'Q~~~._~ __ ~ ________ ~ 
No.ssa entida~e se lo~al!za na Rua2RÀ\aAQJldo ~fh.~rfkl V~-o 
BaIrro :DJ.;~ ~0lliM.o..~ O CampInas - S.P. 

(: 

( ) Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, ~ de janeiro de 2000. 

Serviço Publico Federal 
Ministerio das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

'. '1 5JUN 'Z007 



. .c. 

E. PROF9"CASTlN/\UTA DE B, M. AlBUQUÉRQUE~ 
Rua Orlando de Oliveira, s/nr. 

Jardim Campineiro - Campinas - SP 
I Fone~ 246-3229 , 

' .. 
i 

...•.. """'-':..!._ .. 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso' apoio a iniciativa do Centro 
Cultural. Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de 
uma Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
(' \ A .. ~ ""1"\l!fH~AI:T!t-.IÂIJTA OH.M. AlBUQUERQUE" . CGC ~1) ,1." 1 .. 

e?tende que a viabilização desse meio de comunicação ajudará'iThªl'"'sTRÇ,írr!~~ 
!i\J}so trabalho junto a comunidade. Assim como dentro da metTIdEf::;:dtYJ'ir: 
possível ajudaremos nas atividades e dependendo d~ assembléia das .. ".' 
entidades da região podemos até integrar o Conselho Comunitário 
indicando um representante nosso. 

Eu MOTtd- A QL~/' J, f\!1B DA I/L VII 
que exerço o cargo dé .1), teto te:;,. d~ EX L;;. 1 . 
Nossa ~. e loc}l\iza na ~ua (()iJ a ;:= :/ik . ([ ~ 1(;ll 
Bairro' , . l:!~ . Campmas - S.P. /' 

( ", 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, [.Odejaneiro de 2000. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O~IGINAL 

1 5 JUN 'Z007 



~. _ ..... _-.... -..u...:.,.. 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio a iniciativa do Centro 
Cultural Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de 
,~a ~di~ Co~unitária na nossa Comu idade. '. 0i 
\, A' C?C-1e ' 3~et7"C;:'(":>~ ,.))0' Wi~7--/ló7CGCfÇ;:;02J1-S9'~tJOôJ_30 
ti,utende que a viabilização desse meio de comunicação ajudará m:uito no 
L,J~so trabalho junto a comunidade. Assim como dentro da medida do 
possível ajudaremos nas atividades e dependendo da assembléia das 
entidades da região . podemos até integrar o Conselho Comunitário 
indicando um representante nosso. ,!) ~ 

Eu ~é?'/?/0~ ~Pp4A~ 2J-( $~A=> 
que exerço o cargo de _/;:(' ~e c.r1. ~~ . 
No~saentidad~ se loc,a1iz~naRua ",J?(5e r d~C? ..fJdJC;:f4014~J?/../qo 
BaIrrofA7t~~ ~1?4 /J?í?/lf/ ct;4 CampInas - S.P. , 

( 

( ) 
Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, /./ de janeiro de 2000. 

Serviço P~íco Fedenil 
Miniltério tia. Cemunicaç6es 
CONFE~E COM OI'tIGINAL 

1 5 JUN '2007 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio a iniciativa do Centro 
~ultural· Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de 
Lma Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
('-)À~&747~~ ~,~CV--? CGC,;?2- 13fkl(IÓa::y.-5S-
~nténde que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
10SS0 trabalho junto a comunidade. Assim como dentro da medida do 
possível ajudaremos nas atividades e dependendo da assembléia das 
entidades da região podemos até integrar o Conselho Comunitário 
indicando um representante nosso. ;;Lu 

Eu .C;;;~~ ..JõS'er" ~ ~~. ;--... 
que exerço o cargo de p /1.-0 f~ "'e'~ ,/.. 
Nossa entidade se localiza na Rua:~~ 1)0 .;p t:72-i.bX4 l~-oO 

I 

Bairro~&~ ~ L?1'l4:?-~~ Campinas - S.P. 

( . 
l ) 

Serviço Público F adere' 
Mi'listério das ComunicaçOes 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 
CONFERE COM O"'G'NAL 

CampO ,;/{J de ja 
. \\ 

\ 
i 

200"tl\ rÕ2 731 611/0001~351 
\ 
\ VAWEMM\ ARAÚJO· OR()OARIA • ME 

\ RUA ORLANDO DE OLiVf:;!Rr", 500 
JD. SÃO MARCOS - CEP '13082'3~O I 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso' apoio a inicjativa do Centro 
~ultural Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de 
una ~adio Comunitária na n,g~~ omunidade. \" . ~_ 
., ~ , GC()~.Ó\JCJ"\~&)ill1}~ 
mt~nde que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
16.,do trabalho junto, a comunidade. Assim como dentro da medida do 
)ossÍvel ajudaremos nas atividades e dependendo da assembléia das 
~ntidades da região podemos até integrar o Conselho Comunitário 
ndicando m representante nosso. 

Eu 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~==~~----------

lue exerço o cargo de -~~~~~=----'I!7--;:----:-:-----ft-A--_.:...----­
~ossa entidade se localiza na Rua.~~~~~~~~~~~~~~!-tq--!..--L~_ 
::>. ~_ , .-fI.r r-. {.. ,\., -
~alrro ~~ ~"}...t~ 

( " 

I.) Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Serviço PUblico Federal 
Ministério das ComunicaÇÕes 
CONFERE COM f)pr"':fNAL 

1 5 JUN -Z007 

Campinas, a(ô ,de janeiro de 2000. 
rOl 500 135/0001 .. 89-' 

VERA LUCIA coat,.1-4o Di 
ARAUJO, Mi 

~u. Joio FtoIlZtIl!l fI,r,> 151;S 
Jd. $te. M6tJ~4 • Cf,P f~ ~/'M~ 

L c AI !VI P I NAS - e, F, -.1, 



· ............... ~---., .. .. 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso' apoio a iniciativa do Centro 
:ultural Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de 
.ma Radio Comunitária na nossa Comunidade. , 

.• Ali$&(; dos .l4P.~ &7 fá#Jd$ ~ y-,ç.nA'~ C~C,~~X~;::..eo 
:(" hde que a vlablhzaçao desse melO e comunlcaçao ajudara multo no 
lOSSO trabalho junto a comunidade. Assim como dentro da medida do 
)ossível ajudaremos nas atividades e dependendo da assembléia das 
~ntidadesda região podemos até integrar o Conselho Comunitário 
ndicando um representante nosso. 

Eu .1tt9/4tc1!{2 deZ. j'~ rod 
lue exerço o cargo de t1eS/deJtle" dd. dss'OCt(lédC; 

7 

~ossa entidade se localiza na Rua Mdfl4 lo gdt?Zlt? UIXeIi'f:d"/ 'tléf 
Bairro J:J' éf4fr 7J? ,ir» jt@lf.ct95 Campinas - S.P. 

( , 

{/ 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 

,I Sem mais, firmamos a presente declaração. 
1 5 JUN '2007 

CONFERE COM OPtlGINAL 

Campinas, If de janeiro de 2000. fE~,~~? ~3{ O O 01-iiiI 
Jd. S. Marcos Jd cas 

aveias dos Ba'r'o. 
, . amplnefro Sia ' -

e Recanto da F ' - MOnica 
ortuna 

I Rua 9 N.o '4 ""36 
Jd S .. 

, . Marcos _ CED 
li. C 11· 13,oo_o~n ---~ MP1NA' 

~';b; 9,~ 
-,t2G7 sl1fo 



.................... , 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio a iniciativa do Centro 
:ultural Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de 
.lma Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
'( )À ~_~hi ·5:co ____ ieono.hco de. QlYih CGc44.5~~.9>beJ{)Q1-SO 

entende que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
nosso trabalho junto a comunidade. Assim como dentro da medida do 
possível ajudaremos nas atividades e dependendo da assembléia das 
entidades da região podemos até· integrar o Conselho Comunitário 
indicando um representante nosso. 

Eu ?J:.&nda... I1dma -:ztJu.1im./l .~ 
que exerço o cargo de /[;t:JoLdg 7?Ctcúl'L 

No.ssa entidade se localiza na Rua &..t. '-kn ~ rG~ 
Bamo ~d",Y:o CorxnFciJLe'" . C pm s - S.P. 

<: 
( ) ~ PUblico Federal 

mIstério das C"mu . 
CO .. n1caÇÔes 

NFERE COM ()",... -
..1"{ ,.,INAL Sem mais, firmamos a presente declaração. 

1 5 JUM-10U7 

Campinas, 09 de janeiro de 2000. 

--------------9~ 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar n();;so apoio a iniciativa do Centro 
u.ltural Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de 
.na Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
.. À 16~"5Pt :Do G<JAAII;;r;-LUo G(VI\üRf<rJ6uLA& CGC b4 '<jl;;:S"' 5~L&;bqAg 
ntende que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
lOSSO trabalho junto a comunidade. Assim como dentro da medida do 
Jossível ajudaremos nas atividades e dependendo da assembléia das 
~ntidades da região podemos até integrar o Conselho Comunitário 
indicando um representante nosso. 

Eu LEU' Got\),Ç-Pclv&,> . 
que exerço o cargo de f\J\ '" N \ç.=ko 1)t Cu..l +v "i2e L,cs' \ O~~ 
Nossa entidade se localiza na Rua . ~yNALi>o !3oLLifif:iL tJ 5? b oS 
Bairro b~;'WI S b f'J\OIJ i CA -~G _{1jJZJ(;..Ifi(a-Campinas - S.P. 

( ) re2.955·~505/28·69.491 
Sem mais, firmamos a presente declaração. 

.. 

Campinas, to de janeiro de 20\0. 

I 

drangular 
LVES 

IGREJA 00 EVA",GELHO 
QUADRANGULAR 

. r) 8 lo 



"."~'" ,- .l, " ...... ......... o...u.:... ...... I' •• '" "'-

LEI N° 9908 DE 19 DÊ NOVEMBRO'iiEI998 

Declara 6rgão de Utilidade P';blica, Para 'osFiruPrevlSlos Em 
. Lei, ó Centro Cu/tural Comunitário Amorais 

. ..... \ . 
A Câmara MunicipaJaprovOu e eu., Prefeito do Municlpio: de.. C~in.u 
sanciono e promulgo a seguinte lei: ... .. 

Artigo .0 .. Fica declarado Órgão de Utilidade Públi~ para os fsns da Lei. o 
Centro Cultural Comunif.4rio Amarais., entidade civil sem fins lucrativos., sediada 
no municlpio de Campinas, pelos relevantes serviços prestados à comunidade. 
Artigo 2· ,.. Esta lei entra em vigor na data de . sua publicação .. revogadas as 
disposi~s em contrário. , . 

Paço Municipal. J 9 de novembro de 1998 

FRANCISCO A1\IAIUL 
Prefeito Munici"paJ 

I autoria: Vereador Sebastião Arcanjo. 

"' .. 

, ,., ,; t _ .• ~ 
.... ''o .,' 

", .:' .;'"'' 

/ .. 

.. :'" ,~: 
• :! • 

i .' 

," .:. 

/ttJs 
ArieJ~edeÚ'Os da Mata 

.t .... 

RG: 19.272.1<1.6 . . ... 

..... ·-.-'-I·~..,,, <!fiMi:i. ill~~fitibI=ico;::-:=Fed~e-ra-,-
"'I!téno das CemunicaÇ6es I 

CONFEfltE COM O~'G'NAll 

1 5 JUN'Z007 

I 
I 

I 
I 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear· a· autorização para montagem· de uma 
. Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

~ . . Rú· Eu :só C;:t9- Gc/t:?rt!4A:Jr7?U-0'/ + ~ Z606;-Yf1l- z-

considero que a viabil:ização desse meio de comunicação ajudará muito no 
, ) ~senvolvimento da região, assim como ajudará no traba.lho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

E~~ço:~a f~~~-~-~~=~~~~~~~~~J~-~~~,~~~0~~ ____ ---__ _ 
Ba~ro:~ ___ ~~~.~~, __ ._ç~~~~~~~~~. _______ ~Ca~inas-S.P. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

( ).\ 

Campinas, ~~ de janeiro de 2000. 

SeMço Público Federal 
Ministério dai Comunle8QOe' 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN-Z007 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear' a autorização para montagelTI de uma 
Radio Comunitária na nossa Çomunida y.' , 

Eu ,J 1'( suJ Çl O fo /-1A(l / j}J S ;;(c/ /J- R G: ~ g )3 2-3 :/-
c 

considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
\ )~~senvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Ruafp}.a;c/-o J5ue,vo !-?,ye 1t01 ?t1.3 
Bairro: S ".' M ,(\-,--R-_~_._~ ___ l __ -..,-__ --'-- Campinas - S.P. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, ~ de janeiro de 2000. 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN 'Z007' 

v' 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear· a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu O~ael' J.4 dA -3 ~tf?;~ R ce1. [)~ 1 j ug ~ ~ 
considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 

( (yesenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 
Assiln como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua tfu.beuL~ !3-u~ M.x-e;/E(/J. >-t::1 
I ! 

Bairro: 5", ~/J{é CO.-:::J ' Campinas - S.P. 

Sem lnais, firmamos·a presente declaração. 

( ) 

Campinas, Cfl de janeiro de 2000. 

Serviço Público Fedaral 
Ministério das Comunicaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN-2007 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu d'/#7z7I~ ~~ tp:-) e77é:i -~6: ~ ,,#5 ~:Jf2-2 
considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
'/rJenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

( 

) 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, 08 de janeiro de 2000. 

Campinas - S.P. 

Serviço Público Federal 
Mlnlatério das comunlcaçOel 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN-Z007 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear· a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Co· dade. 

Eu ·Lc./I S Á;\J1DAdv ~j{{Aro RG: ,1 31JS.f t 7::.?-f 
considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 

i l~~senvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 
Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua. fo /lfll' e r'Qo 
r-~~·~~~------~I---------------------------

Bairro: 5' ~ I1A.O'\IrcA, ' Campinas - S.P. 

Sem mais, firmam os a presente declaração .. 

I ; 

I ) 

Campinas, ()f3 de janeiro de 2000. 

Serviço Publico Federal 
Ministério das ComunieaçOe 
CONFERE COM 61l1IGINA~ 

1 5 JUN'Z007 



QECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em. pleitear· a autorização para montagem de Ulna 
Radio Comunitá.ria na nossa Comunl

O
· dade. 

Eu G ~ ~ ~ h· RC1: 2tt7-61-9JJ-(O 
·d ).. bT' f:~ . ~ . ~ . d r • conSl ero que a VIa I lzaçao esse melo e comunlcaçao aJu· ara multo no 

/).Lesenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 
Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

E~cr~:~a~)+f_·_~_~_._~_~_·~:_Lt~~_n_~_,!~~ _______ _ 
Bairro: s=- ~nk. TY2.L-@-vu:.-. ......,....::.=·c..:.-Cf..:--___ ' ____ ~ __ Campinas - S.P. 

Serviço Público Feder,al s 
I Ministérie das ComunlcaçOe 
!: CONFERE COM ORIGINAL Sem mais, firmamos a presente declaração .. 

Campinas,o;g de janeiro de 2000. 

\ 1 5 JUN ''lUU7 

\ 
( ) 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear· a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade .. 

Eu' '/(d;-érft ~ /~ ,RG:).-5· eJ-)-J -J, QJ:), 

considero que' a viabil:ização desse meio de comunicação ajudará muito no 
/)Lesenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

( 

Assim como de,ntro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas,{) '2 de janeiro de 2000. 

SeMço P~ico Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM OR.IGINAL 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear· a autorização para lTIOntagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu TE/2f2//J/-JfJ. 8JA-N(2V6 SS I &/VST4Nr-E R (1: 23223·-100 
considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
)":esenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua ÍEIJIO S/fr;õcs !ÍtGief! 
. Bairro: . 5flAJ[,4 MÔN:iCA=:==::==:::J =::==========-C-a-m-p-l-·n-a-s-S-.-P-. 

1 

. Sem mais, firmamos a presente declaração. 

( )'. 

Campinas, O ~ de janeiro de 2000. 

SeMço Público F e41eral 
Miniatérie dai ComuniCA'~ 
CONFE~E COM nQ"'" 

-, 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear· aautorlzação para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu-d7~ C ~ .. . RG: bon'Y_?o.91-+ 
considero que a via il1zaçã6 desse meio de comunicação ajudará muito no 

('l.~senvolviInento da região, assim como ajudará no trabalho social. 
Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua/r . .,t-=::....:;.;;.;;;:..~ ..!.J,.~::"="'::"~":":""';.'=";:';~'---'r~~-g _1_1 o~ __________ _ 
Bairro: ~. ~'ól~""--_-<-<'-L...:; ;:..;..="--~ __________ Campinas - S.P. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

( ) 

Campinas, 0'2 de janeiro de 2000. 

S-erviço Público F eder.al 
, Minislerie das ComunlCiçOes 
\ CONFE~E COM O~IGINAL 
í 

1 5 JUN'Z007 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio ~unitária na nossa Comunidade.. - ~ / 

E' ()12J \JaL· /4$((0 09 S IL r/(J:.::::- 'r; ~ f OJS];l k 
considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
A'.Jenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

) Assim como dentro da medida do p9ssível ajudarei nas atividades. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

( 
( ) 

C amp in as ,0 r de janeiro de 2000. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Cemunicações ; 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN -2007 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comu ~âri;;.pa nq.ss. ~unidade. . 

Eu '(:P#fi~/L. cet/7- R6.25r5"BG :J(}/~{/ 
consid o que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
. r~en vimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, 0'"1- de janeiro de 2000. 

Serviço Público Fecleral 
Ministério das Comunicaçó'; 
CONFERE COM nr.w · "·1 {, 

1 5 JUN '2007 



DECLARAÇÃO 

.Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. '. - . ~ ~ '":l 'O _ l\ 
Eu.~ ~ ~. ({2G_3C;~I')o.rro· u 

considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
... -y-,envolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

~em mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, tf?-:r de janeiro de 2000. 

Serviço Público. Federal 
Ministério das Cemunicaçoo·· 
CONFERE COM ORIGINAL. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
. Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu .~o~ ::3PJ\-~Q.sc; 
considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 

(A"'senvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 
i ) Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

En?er~ço: Rua CJ,~, v' 0,,- 1J\o."",M ( do Cc, ~"" í3" I ::;; -< ~ 
BaIrro. .Àwj~ f!\OrJl c-e CampInas - S.P. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

( .1 

Campinas, DI de janeiro de 2000. 

ServIço Público Federal 
Mlnlatério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
RadioComunitária na nossa Comunidade. . 

Eu ~ ~"'=<Cb ~\N- C9>-'J""'~~ 
considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
.,.~ )senvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua ~~ ~ ~ ~ 
Bairro: ~~ 

~em mais, firmamos a presente declaração. 

( ) 

Campinas, rol- de janeiro de 2000. 

Campinas - S.P. 

Serviço Ptíb/lco Federal 
Ministério das Comunicaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN-ZUU7 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu ,1t-V14J'Zú.J 6~ctP~ i iO (lb ~O).O Y ~ €D 

considero que a viabili2;ação desse meio de comunicação ajudará muito no 
1)'senvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua ~ 'e d &'Co ~ i vVh.. ~ r ~ O- !IV', 2>~o 

Bairro: 2) \q IAA- r/.l lf\tIlo Iv j' C \A 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

( ) 

Campinas, () 1- de janeiro de 2000. 

Campinas - S.P. 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunlCBçOeS 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN-Z007 
Z 

. ~I 

1-?T 



j 
f 

J , 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu Út& /l~ &- rf42~\.cp , . 

considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
l'senvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

. Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. Serviço Pübllco Federal 
Ministério das Comunicaç6e: 
CONFERE COM ílRIr,INAl 

I ) 
1 5 JUN-Z007 

Campinas, o l"de janeiro de 2000. 

JÚ/~ 
---~~- .. ~-"- -- . - . 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu 'M O\A fI> o C gAo-i~' 
considero que a viabilização esse meio de comunicação· ajudará muito no 

( _1. j'senvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 
. Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua _",-fl._W_·-~1 CJ_~·_V./_· 0.;:;...·' ~( ___ .::;,;:.v:::::... . ...;:.. ... ~t.-..;:...Ç)....,...:...-..::..Q!Z,.~_~e~~_V\.. __ h_.9~j~/_O ____ _ 

Bairro: :STCk. "'M.a')";'c.o.. Campinas - S.P. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

( ) 

Campinas, tJ 1 de janeiro de 2000. 

~ Plib/ico Federal 
I/1'stério das Comu . C O/C8Ç6es 
ONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN'Z007 

. 

.~<-\ j4;. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunid~de. \ -r eG V 

Eu /l~A-~ C(S) Q tZOG6!GtV 0(ou~ 11.'.50J)L7~l-j 
,~\ • ,~ I 

considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
>, )C)envolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

~em mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, O & de janeiro de 2000. 

----------_. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaç6es 
CONFERE COM /"lRIGINAL 

1 5 JUN-Z007 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização· para montagem de uma 
Radio C~tária na nossa ~omunidade. . , 

Eu. Jtdo ~ ~. «6·30.9flifoQ-3 
considero que· a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 

(>1 )<)envolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 
Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

~dereço:~~. ~.~~A~.~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Bairro: ID .. ~ 0!lJBJ Campinas - S.P. 

~em mais, firmamos a presente declaração. 

) 

Campinas, () r- de janeiro de 2000. 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN-Z007 



DECLARAÇÃO 

Pela pr~sente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

EU JQ.l)l} Ulian f(OJ!(Ii!' S '$ (lia !U1/10/7 'Rcr 9'ã. ft3t , 3fZ l-C: 
considero que a viabilizaçao desse melO de comunicação ajudará muito no 

/_1 )\senvolvimento da região, assim como ajudará'no trabalho social. 
Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua 'fy1-lIfo S/1J1WfI -JIÚ'IlO-

Bairro: SB.'flfir. rr!ÓlI,ca 

~em mais, firmamos a presente declaração. 

)' 

Campinas, 0'1 de janeiro de 2000 . 

•. ,.1 • .:..;;:.:.( 

Campinas - S.P. 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu c1é)5~ (3-Q;ç'O\.i\.Jo r~'\~ eA rc.--- R G: 6-:5,'5"'\ ~ .<63<6 --<O 

considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
frP)envolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 
\ Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua 'b ~ S\ C\rY\®,e.,:) \J"\. CG~ {CY 

Bairro: ::::sacA'\'Yf\ S<7\."'-*CI'-- MôCV\..\'cc-

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, de janeiro de 2000. 

,SOA , 
Campinas - S.P. 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

, I 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais t~m pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu c.0/14- ~~ RG: 2 y&06 óõcr-·3 
considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
qr'"'envolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

". ) Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua !l tV 70 lU (~ c V /J ri /l tJ t- ÃJ() fl2 é o p./~ $":3 5 

Bairro: S>(::;-~.DI (7L--l S4/'U?:rr ivro;/U/ C/9 Campinas ~ S.P. 

, Sem mais, firmamos a presente declaração. 

) 

Campinas, tO '1 de janeiro de 2000. 

:...i...:, 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN -Z007 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Co . nitária n nossa Comunidade. 

a ~ Rú: ~ 
considero que a abihzação desse meio de comunicação ajudará muito no 
dr"\envolvÍmento da região, assim como ajudará no trabalho social. . 
\ ) Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

W; ~ ~ 
Endereço: Rua fJâ!AÓ 6fZ(euC/G II t!/-C 
Bairro: tIL, e~aP(/C~ 

s 

( Sem mais, firmamos a presente declaração. 

( I 

Campinas, de janeiro de 2000. 

Campinas - S.P. 

SêMço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
(i Eu~. ~AÀ2JÁIb do, __ ~ RG: 3c.7,3~t1.oZ4o-'f 
considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
~rlenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua ~ ~~ 'V~ ) ..2~.:J ~ 

Bairro: #. '){91 ~ 

(_ Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas - S.P. 

s.Mçe P~ico Federal 
Mr.I,t'rlo d,. ComunlcaçOes 

( ) CONFERE COM ORIGINAL 

Campinas, 00 de janeiro de 2000. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
() Eu o/~01~ Ç.avnn· Rú: J t- 1-b3 Lf/9 
considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
ç1""~envolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 
\ ,.) Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades.' 

Endereço: Rua !3~ 5;,fJ1I.!:I-& Vi~ 
Bairro:J' "S ÇYiLi:.., m Qb;.Ml.. 

( 
\ Sem mais, firmamos a presente declaração. 

( ) 

Campinas, de janeiro de 2000. 

~~ 11.f9:J 
Campinas - S.P. 

ServIço POblico Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN'Z007 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
'. ).Eu 6'jO/6~O .. ~j/x oh c-f'iv/J.· Rc?~~5_E:5<?',iT'Z~-:-8 

consIdero que a vlablhzaçao desse melO de comunlcaçao ajudara multo no 
desenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nás atividades. 

Endereço: Rua rJdrR Giu6fttvO c5:h~ 4'07 
Bairro: 'UCJ C5pN~ /YJÔNt'e4 
( " 

( ) 
Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas,.1.0 de janeiro de 2000. 

Campinas - S.P. 

'~:eMço Público Fede~al 
,\inistério das ComUnlcaçOes 
",ONFERE COM ORIGINAL 

JUN-2007 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
2omunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
; ) Eu ~Q.hÁ,ç; ~~, do-)0..Rro, (715· a2Ag4'1 61i - 3 

considero qu a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
desenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 
( ) 

Campinas,JQ de janeiro de 2000. 

Campinas - S.P. 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOe~ 
CONFERE COM ORIGINAL 

" ,,'. ", 

. ;., .~ .' :.;,~',~"' ... ~". 



DECLARAÇÃO 

C I Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
() Eu '~<9Sé /GiAlOx dA· ~~LVA ~Gr' /1J t ej-09,95Y 
considero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
desenvolvimento da região, assim como ajudaráno trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua CU$'771(/rP GSíUIC1. 

Bairro: rfoR'P1/V' S9f\/171 tJ1t9l\1f CA 

( .l 

( ) 
Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, O 6 de janeiro de 2000. 

" ., i_ ~ "'~": , '.,1 .. 'J" .• :.. 

Campinas - S.P. 

Serviço Publico Federal 
Ministério das ComunlcaçOe! : 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN-Z007 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu(}U/1k TEL 'K cW à'foc/d ;tt.l 21/rf (}aR-% 
(" )sidero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
desenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua /~ ~buw yfc;/I}t 
Bairro: 0lk9& AáéVied: 
(. 

. Sem mais, firmamos a presente declaração. 
( ) 

Campinas, tJ {l de janeiro de 2000. 

Campinas - S.P. 

~.Ptlbljco Federal , 
M,",sléno das C.muniC8Ç6es 
CONFERE COM ORIGINAL j 

I 
1 5 JUN'ZUU7 



DECLARAÇÃO 

(1 Pe~a, ~resente, q~ero decl~rar meu apoi? a ~niciativa do Centro Cultural 
ComunItano Amarals em pleItear a autonzaçao para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu fi 55 . 1- ~ A" 
t i\sidero ue a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
desenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

I ) 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, .~(O de janeiro de 2000. 

Campinas - S.P. 

Serviço PUblico Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 



DECLARAÇÃO 

L' Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio CO~~ária. na noss Comunida . 
. ' EU'~Á:J'anQ, "'~' b·~~ê3+~cL~O-G 

~l ,~idero que a viabilização des'se meio d omunicação ajudará muito no 
desenvolvimento da regi;io, assi1piçomo ajudará no trabalho social. 

A~sim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: ua L,Dioo oU. ~ ~ .:..,r,~;;).4 2-. . -=r. - ~ 
B~ITo;._~·_, +'~: ·~ •. ~~~.~0~.t,~,,+~~.~._~~.~. ,+:~*~~,~;,_: ~;~,~~:_ .. _.~'_'~'~_'~- Campinas-S.P. 
( , :, ; ~ : 

( ) 

! < , ~~,. 

; i: 

Sem ln~üs, firmilmos a pre!sellte declaração. 
.' , , ;;i i; ';. ; ".,1,,.,:.',,,: . 1 

Campinas, 

" ..... \-

de janeiro de 2000. 

:. O A ~ 
.~~ 

" '. ~ ! 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOe. 
CONFERE COM 0plr,IN/: 

~====J 

6Bfo 
........ ' :, .. / 



DECLARAÇÃO 

.. Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
L-omunitário . Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa C unida?e. j)_ 

/ . Eu ~ , K-I .. ;Z-3()O~7r011 '1 

C01ísidero que a viabilização des e meio de comunicação aju ará muito no 
desenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

En~ereço: Rua ~ ~~. i /.3+-
BmITo: F~ $1- m'\9-v1X.~ Campinas - S.P. 

( 

( ) 
~em mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, O f? de janeiro de 2000. 

SelViço Público Federal 
Ministério das Comunlcaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 

Eu ·r/7·~ cú...cttfJ4A./vdeó Ai ~ 
d"lsidero que a viabilização desse meio de comunicação ajudará muito no 
desenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua !2u,a: L{}~V>';O --rY7 ~ 
~airro: 6~ ~ rn~ 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, o·:f de janeiro de 2000. 

~ye-( 44 
Ca{bpinas - S.P. 

Serviço PúblicO Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM OIltIGINAL 

, 

J 



i" ,.;-.:~ 

DECLARAÇÃO 

.. Pe~ar ~resente, q~ero d~~r,!:~_,meu apoi? a ~iciativa do Centro Cultural 
l }OI~urutarlO ~.aralLrtí p}~ltear .a autonzaçao para montagem de uma 
Rad. 10 comumt~nz ~os~;aCÇlmUmda~ 

. Eu ~ /o~~:6- s: ~CA- . 

{ .1sidero que a viabili ação desse meio de comunicação ajudará muito no 
desenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua~u.<.;á..lG.~~ü"----"~~..::::;::;...:=-________ ~-.Ii!.../--=-9'..L.7' __ _ 
Bairro: J! ,~~ Miii::w?et. . Campinas - S.P. 

'\ .' 

( ) 

O 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, de janeiro de 2000. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunlcaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 



DECLARAÇÃO 

() Pe~a, ~resente, q~ero decla.rar meu apoi? a ~iciativa do Centro Cultural 
ComunItano Amarals em pleItear a autonzaçao para montagem de uma 
Radio Comunitária na nossa Comunidade. 
\ ) Eu' _, . '. f'. -

considero que a viabi ização desse meio de comunicação ajudará muito no 
desenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

Endereço: Rua i 1- m~ '13 1 ).J 
Bairro: Ja;J~~ !Ov(M~ b\AQI"tlttlJ1, 

( I 
" . 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 

Campinas, () 1 de janeiro de 2000 . 

"," 
......... 

Campinas - S.P. 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, quero declarar meu apoio a iniciativa do Centro Cultural 
Comunitário Amarais em pleitear a autorização para montagem de uma 
Radio Comu itária na nossa C9i1J17nidade. 

Eu ÁÁIJ. (]wJ;J f::ó 
budsidero que a viabilização desse m . o de comunicação ajudará muito no 
desenvolvimento da região, assim como ajudará no trabalho social. 

Assim como dentro da medida do possível ajudarei nas atividades. 

rG:,jfi6265J({,-'7 

l~:~:~~ÇO:R~T:~~3n=: c~nas-s.p. 

Sem mais, firmamos a presente declaração. 
( ) 

Campinas, rtfo de janeiro de 2000. 

Senliço Público Federal 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 



?i 

f . /1" 

CENTRO, CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS 
Rua Bento Simões, 130 - Jd. Santa Mônica - CEP 1308~-030 - Cariipblás- S.:P. 

l. 
o ..··t':;n 

f\ai! ; 
I. CGC 01.972.377.0001/75 INSC. ESTADUAL ISENTO 

\ 
l~j~ 

I· ~~ ;0 
'1l:/1 

. . ~~ 

cC.J":) 
.r"1""1 r---......; , 

~ 
:r,;r,l :, 

(J..) 
r,;::. 

G:lO 
')I:.~, 

;. 

(A;) 
;n 

:0 :J::~ : 
'; 

:t"JI ;1 
'0 o ~~ 
c;:;i '-J.'''' J .'" ":"I'JI f{ .. .' 

SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INT~RESSE P~~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. I';:,) o O'j 

;'. I 

.! 
'I .L-, .. _ ..... 

O) 

w ~I ~. ~'I; 
,."".'--

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações. 

o . Centro Cultural Comunitário Amarais, inscrito no CGCIMF 
Sob o n° 01.972.377/0001-75, no Estado de São Paulo, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência delllostrar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área 
abrigada pelo circulo de raio igual a·l km., com centro localizado na rua 
Reynaldo Bollinger, 450, Jardim Santa Mônica, Campinas - S.P. CEP 
13082-410, de coordenadas geográficas (22)° { 51)' (31 )"S de latitude e 
( 47 t ( 06)' ( 28 )"Wde longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação (torre e antena). -! 

l ) 
) 

Solicita, também, a designação de canal para prestação do serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998 . 

Nestes termos, pede deferimento. 

r,..,::..----,----'---

ArIei Medeiros da Mata 
CPF 102529458-0 
Presidente da Entidade 

.---~-~ Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

-J 

e setembro de 1998 

RG: 19.272;1"5 

, 
. I 
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Serviço Público F.ederal 
Ministério. das. Comuni~çêes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONVOCAÇÃO D. O. U.: ~:;- / j 2. /1.999. 

Ret.: Processo nO 5383 O (X)zo.;3 /9 e 

Município: _~.L::.!::::-:::-;2-~~J::::!JO'-:>~' ~-------l:;;;;~i;;ii:~==;::::fPP 

Coordenadas Geográficas: 

Ministério das Comunlcaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

Latitude: c!J2 ° 5 J ' 31 "s Longitude: --I-.I.-.l...- _...::;;:...;O~' 28 " w/ 

Eu ~~ ÔCc-~~ , 
portador(a) do RG nO --A9.2~ , emitido pela(o)SS.~do 
Estado deS:.2., na data de j3 I 01 /2000, rubriquei e numerei a presente -
documentação seqüencialmente de 01 à ~ ~ ~) , 

. G4/l ~ ~ f-e~ ~J 
~ ~J o.. }-ol r~ . 

Assinatura e Rúbrica 

Rua CCIStl. n° ~ • Consolação· São PaulolSP • CEP.: 01304-010 • Fone,: (OXX11) 31!!O-1 S4S • FAX (OXX11) 31 !!O-1515 - Sita.: www.mc.goV.br 1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE sAo PAULO 

N° Processo: 53830.002063/98 

Entidade: CENTRO CUL T.COMUNIT.AMARAIS 

Assunto: RadCom 

Encaminho o presente à SSRlMC, para prosseguimento. 

COTEClSP 

São Paulo, 0' de janeiro de 2.000. 

;;'eMço Público Federal 
'''inistério das ComunicaçOes 

: CONFERE COM·ORIGINAL 

Rua Costa, 56 - Consolação - São Paulo, SP - CEP.: 01304.010 - Fone.: (011} 3150-1680 - FAX (011} 31601616 1 

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53830002063/98 (Concorrente) Localidade/UF : Campinas/SP 

Entidade: CENTRAL CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 290 

I COORDENADAS I DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE(B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 122S5131 1 122S5420 1 
Longitude 147W0628 I 147W0339 , 

Il.Entregou documentação tempestivamente? 

I @ Sim O Não 

12.Endereço da Antena Proposta: 

IRua Reynaldo Bollinger . N° 450 . Bairro: Jardim Santa Monica. 

t' k7 12.1.Endereço do Studio: 1 . r Rua Reynaldo Bollinger . N° 450 . Bairro: Jardim Santa Monica. 

13.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 1 

Distância A:B 
IBGE 

17,097 Km 

14.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

15.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 1 

I @J VIÁVEL . O EXI O DEP O IND 0 ACO O OUTROS 

16.A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? I 
I O Sim @ Não 

17.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I @ Sim O Não 

18.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I O Sim @ Não 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim @ Não 

11O.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Rua Bento Simões Viera· N° 130 . Bairro: Jardim Santa Monica. 

Sexta-feira, 16 de Maio de 2003 rplAnáliseTécnlcalndividual 

Distância A:C 
Aviso 

ServIço P6bl1co F ade,al 
Mlnlatêrlo d •• ComunlcaçGoa 
CONFERE COM ORIGINAL 

I 
~1007 

v 

Página 1 



( 

~ .. f 

~$.S c~ . \~ 
~l~l~.E~s~te~;e~nd~e~r~e~;o~e;st;á~S~e~d~ia~d~O~~na~~á~re~a~d~a~;co~m~~U~n;id~a~d:e:~:~:::~~~~~:~~::~~~~~~:~:~~=:~~~~~~======~~~~ ~ I (!) Sim O Não O Indeterminado ~ ~. ca' ;jt 

~ . C'J 

~ll=2~,C~o=n=c=lu~S=ã=o~G=e=r=a=I(=p=a=r=ec=e=r~T~é=c=n=ic=o~)=:==;;~ ______ ~ ________ ~~~ __ ~~~~~ __ ~ ____ ~ __ ~~~. -
Eam relação a primeria análise técnica, o processo não se encontra instruído. A entidade deverá encaminhar 

nova planta de arruamento constando as coordenadas geográficas de instalação, não apresentar na planta 
encaminhada. 
**,..,.. Não tem concorrente. 

. e do (a) Engenheiro (a) 

Sexta-feira, 16 de Maio de 2003 rptAnáliseTécnicalndividual 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN·Z007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53830002063/98 (Concorrente) Localidade/UF: Campinas/SP 

Entidade: CENTRAL CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 290 

Status ...... : C EM ANÁLISE W Análise) 

JRelação de Concorrentes (d <= 4000m) 

1 .A Entidade é uma: 

O Fundação @ Associação Comunitária o Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

@ Sim O Não 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

@ Sim O Não 

(fls 14) 

4. O Estatuto e Atas estão Iregistrados no órgão competente? 

@ Sim O Não 

datada de 13/06/96 (fls 20) microfilme n} 168483, Estatuto Social (fls 14 a 18) e Ata de Eleição datada de 
microfilme nO 171845. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11 0 da Lei n° 9.612? 

@ Sim O Não 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República? 

o Sim O Não @ Não se aplica 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor 
ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio 
ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

@ Sim O Não 

Serviço PlÁb!lco Federal 
(fls 51 a 99) contendo 48 manifestações não comprovadas Ministério das ComunicaQOes 
8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se foro caso, a denominação de fantasia da ent FERE COM ORIGINAL 

@ Sim O Não 



.. ~ .... 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da comunidade a se~ 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? " .. 

o Não ~ 
. ___________ .. I f 

.---- --.----~\\1~. 

(!) Sim 

(f1s 30) do Presidente cujo mandato expirou aos 16/05/00. 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de ~t'\ 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem como ~. fi 
de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

(!) Sim o Não 

1f1s 31) do Presidente culo mandato expirou aos 1?/05/00. 

11. N° de Inscrição no CNPJ (CGC)? 

(!) Sim O Não 

(fls 09) - 01.972.377/0001-75 - no entanto a validade expirou aos 30/06/00. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação: IMandato: 102 anos/art.XXI IValidade: I 16/05/00 

INome do Dirigente 

11 

CPF 

II 
Cargo I Maiori~ad:.1 IINaCionalid'll Decl: Fiel 

Emanclpaçao Cumprimento 

IArlei Medeiros da Mata !I102.529.458-08 !IPresidente I ~ ~ ~ 
IGilberto Rodrigues 11016.674.658-48 I!Vice Presidente I O O O 
jwaldecir José da SOva 11181.462.011-72 1110 Secretário I ~ ~ ~ 
IAristeu Bento de Souza 11064.570.82Sc31 1120 Secretário I ~ ~ ~ 
IJosé Carlos Guireli 11867.22~,16&-04 .. 111 o J~s0!Jreiro I ~ ~ ~ 
!Paulo Martins 11868.436.648-49 1120 Tesoureiro r ~ ~ ~ 

Fiel cumprimento das normas (f1s 34 a 44) 

13.Conclusão da Análise: 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) Enviar cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto Social no Uvro "A" , Registro de 
Pessoas Jurídicas, constando: 
- Excluir do artigo V Parágrafo Úico a seguinte parte: .. e ser aprovado nas assembléias ordinárias e extraordinárias Ol! seminários". 
- excluir do artigo VIII alíena "d" :" aprovar novos membros n. 

2) Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada. 

3) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual da Entidade. 

4) cópia do CNPJ/ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das Entidades que manifestaram apoio. 

5) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da Sede da Entidade. 

É o relatório. 
Á Consideração Superior. 

ifJi(ma :J. JÚVar~mga. 
./> erlljco/",SR 

elator(a) da Análise 

Vilma Alvarenga. 

quinta-feira, 22 de maio de 2003 rptAnaliseJuridicalndi,idu"j 

Serviço Público F aderal 
Ministério das Comunicaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN·Z007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n. ° li 5 j O /03/DOS/SSCE-MC Brasília, i/..l' de maio de 2003. 

Ao Senhor 
ARLEI MEDEIROS DA MATA 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
R Bento Simões Vieira, n. o 130 - se Mônica 
13082-030 Campinas/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

~ I'úelic:o Federal 
Mi'lillltério Ga. ComunicaçOes 
CONfe~e COM O~'GINAL 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.002063/98, na localidade 
de Campinas/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) nova planta de arruamento, em escala com denominador máximo igual a 
10.000, onde deverão estar assinalados: o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das Coordenadas Geográficas com precisão de segundos, apresentadas na forma 
GGoMM'SS", o local da sede da Entidade, o traçado da circunferência de 1 (um) Km de raio, que 
limita a área abrangida pelo contorno de serviço de acordo com o inciso X do subitem 6.7 da 
Norma Complementar 02/98, alterada pela Portaria n.O 83 de 19/07/99. Obs.: Com indicação das 
coordenadas geográficas, não apresentadas na planta encaminhada; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada. junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1. excluir do art. V, parágrafo único, a seguinte parte: "e ser aprovado nas 
Assembléias Ordinárias e Extraordinárias ou Seminários";./o k ~ lclo 

2. excluir do art. VIII, alinea "d"; "aprovar novos membros". J 0« \~ I Z I . 

c) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. IX do Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 16/05/00, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma Complementar nO 
02/98, bem como com o disposto no artigo 9°, § 2°, inciso II da Lei n.O 9.612 de 19/02/98;)dé r jI'8 . 

ta 



ô' 

d) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das enr~i~e~~ % 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente co~~ 9 g 
sediadas na área pretendida para prestação do serviço;l.!J~ , ~?... ro.~ v'S _ S0 

e) juntar aos autos cópia do cartão de q..TPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral da Entidade; j oi<. ~ ~ . 

1) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE 
DA ENTIDADE requerente} O K.~.Q I?:>G . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

ta 

Atenciosamente, 

~~ 
.oe:::::::::::: ___ .--

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

~. Público Federal 
MI'1,'téno dai ComunicaçOes 
CONFERE COM Olll!lGINAl 

1 5 JUN'Z007 
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CENTR CULTURAL COMUt"IT ÁRIO A 
C. G. c. n001.972.377/0001-75 -Inscrição. Estadual: Isento - Utilidade Pública Municipàm..{i n09908 de 19/11/1998 

R. Bento Simões Vieira n0130 - Jardim Santa Mônica - Cepo 13.082-03 - . jA.~~ :.Sp,--= 
M1f·/;jj'(j~~tlqii1#~ Pf;li"u':'''t';;7~~l 
~:.~ .. : ~ ... :~ ;i;~_'- ~~.JO~~:':/'~ I' ~~,:.~. 

Campinas, 21 de julho de 2003. 

Senhor Diretor 
ePRao 

Z:[J.1Ç?1.1 .. qªr;ufnri"~· ~-
Conforme solieitação deste Ministério estamos encaminhando a documentaçao 

referente ao processo n053~~O.Q02063/98 relacionada a seguir: 

limo. Sr. 

1. Cópia do Estatuto c::om alterações propostas e Ata da composição da nova 

diretoria registrado em cartórro·e· autenticadas; 

2. Cópia do CNPJ atualizada do Centro Cultural Comunitário Amarais; 

3. Cópia da lei de Declaração de Umidade Pública Elo Centro Cultural Comunitário 

Amarais; 

4; Planta de arruamento comas Coordenadas Geográficas; 

5. Cópia dos CNPJ's das entidades representadas pela Arquidiocese de Campinas 

a· saber: Declaração da Arquidiocese, Comunidades do Jardim Santa Mônica, do 

Jardim São Marcos, do Jardim Campineiro e Sociedade Civil Carmelitas da 

Caridade-Centro Asststencial Vedruna; 

6. "Declaração da Localização da Sede do Centro Cultural Comunitário Amarais. 
1ml , 
Desdeiá agradecemós 'a· atenção costumeira, 

Arléi Médeiros da Mata 
CPF (MF) 102.529.458.08 

RG: 19.272.146 

SeMço PUblico Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN·Z007 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministério, Bloco R - anexo - B, Sala - 300 

Cep70.044-900;.... Brasília - DF 
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CENTRO. CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 
C. G. c. n001~972.377/0001-75 -Inscrição. Estadual: Isento - UtUidade Pública Municipal Lei n09908 de 19/11/1998 

R.Bento Simões Vieira n0130 -Jardim Santa Mônica - Cepo 13.0~2..o30- Campirias - SP 

. b~C~ 
~. A;:. 
,Aa.: \L~ i 

FUNDADO EM 13/06/96 "Ul~ } ~ 
"e- . 0~ 

Campinas~ 30 de junho de 2003. ~ - ti 

--'~ILV;~~~ CARTÓRIO-DE REGISTRO CIVltDE PESSOA JURIDICA 

ít o CAMPINAS SP 
mmm 

Senhor Oficial MICROFILME N° 1 9 3 4 O 5 

o Centio Cultural Comunitário Amarais vem através deste 

solicitar a alteração do Estatuto com registro n0171845, e composição da nova diretoria 

conforme aprovado no Seminário ampliado na ata anexa. 

limo. Sr. 

Silva Mota 

Certos da atenção costumeira, despedimo-nos, 

Atenciosamente, 

Arlei Medeiros da Mata ~~. 
Presidente do Centro Cultut.al Z 

Comunitários Amarals \k;-;,.",. 
~

(-';,./ 

'~1'~~------------~ ~'W'~ Público Federal 
'-:, ini8tério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

0.0. Oficial do 1° Cartório de Registro de Títulos e Documentos e 

Registro Civil das Pessoas ~;~rídicas 
1 5 JUN-Z007 

R Sampainho n073 

Cambuí 

Fone: 3294-3704. 

e:\ghirellfleenlro silva mota registro.doe 

,'<" 

"'.'" 
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EDITAL DE CONVOCAÇ,,\O 

Ficam CONVOCADOS lodos os m~l11bros do C~nlro Cuhuml Comunilário 
Amarais para a Assembléia que seni realizada no dia 27/06/2003 em primcim 
c<ll~vocaçiio Ils 191100 e em segullll:l cOIl\'oeação :is 191130111 ond~ ·:lconlec~r.i a 
e!elçii~l da nova Direloria. En!lcl'cço: Ruu Murconi Guglielmo. 152 - J. S. Murcosl 
(tIIllplllaS -SI'/('.G.C. 01.972.377/0001-75 . 

ImiTAI. DI, CON\'OC,\Ç,,\O 

ASSEMBLÉIA EXTRAORDlNARIA 
Pl'lí-Vi.wio SOC'Íetl{.u/t! Campilleiril tle Ale//{iimt!lIfo (/li DC{fii(!lIf(! Visllal 
De uconlo com o urllgo "16 "dos ESlululos Soeiuis. CONVOCA os Sôeios e os 
Senhores membros da Direlol'Íu c dos Conselhos· Dcliherllli"o. Fiscal e Técnico. 
bem C,!n.'"os d~nl:lis Sócios da Pró· Visão Soeied,,,le ClIIlljlineira d~ Alellllimelllo 
~1U IkflclcllIc Visual, pam a Asscmhh!ia Extl1lurLlinilria ti SC~ rcalizat.lu nu din 0'"' de 
Julho de 200J. l"Is 1 <):30 horas em primeira eonvocuçãl1 c l"Is 20hOO el11 segunda 
cun\'oc;~çàu, I~a sua scde il A \': Antonio Cilr1l1:; Sales Junior. 580, em Cumpimls, 
pum dd!bcmrcl11 sobre a ddt;à~ ~ p~s~c da nO\'it Dirctorhl! 

CiIIllpinas. I S tle junho lIe 20llJ 

FRANCISCO EDMIR IlERTOLACCINI 

I'residente 
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~I::: "OTA CARTÓRIO DE REGISTR,O CIVIl DE PES, SOA JURiOICA 

MICROFllMEN' ,f 934,05 ' Ri.: IX' 

~!=C~!~.~/O~-~~!'~O~~' ,~~~,~~p~!~~!2 ~og908 d.19/11/1998 ~:1 
R. Bento Simões Vieira n0130 - Jardim Santa Mônica - Cepo 13.082-030 - Campinas. SP 

reun Cu em , com 
iniCIO às 19:30h à Rua Marconi Guglielmo, n0152 - Jardim São Marcos,' conforme lista de 
presença anexa para discussão da pauta constante no Edital de 19/06/2003 publicado no jornal 
Diàrio Oficial do Município de Campinas deliberarmos sobre os seguintes itens : 1. Reformulação 
do Estatuto da Entidade;2.Eleição dos Membros da Diretoria, Coordenador Geral e o Conselho 
Fiscal;3. Aprovação do Balanço e contas do exercício anterior e outros assuntos. A abertura foi 
feita por Waldecir José da Silva expondo as realizações do Centro Cultural e a nova atuação do 
mesmo junto à comunidade com cursos de forrnação educacional e atividades populares de cunho 
cultural e folclórico. Em seguida foi exposto a situação financeira do Centro e a declaração de Raiz 
Negativa e a Declaração de Imposto de Renda do mesmo por José Carlos Guireli, após avaliação 
de todos os presentes, o parecer foi positivo quanto à atuação do Centro na Região dos Amarais. 
Foi apresentada a proposta de alteração do estatuto conforme a seguir : Excluir do Artigo V, 
parágrafo único, a seguinte parte: " e ser aprovado nas Assembléias Ordinárias e Extraordinárias 
ou Seminários" ficando a redação : " Pleitear ser membro do Centro Cultural", exclusão do Artigo 
VIII, alínea "d" : " aprovar novos membros" . A seguir passamos a eleição para composição da 
nova diretoria eleitos pelos presentes os seguintes nomes: PRESIDENTE: ArleiMedeiros da 
Mata, casado, residente à Rua Bento Simões Vieira, 130, Jardim Santa Mônica, CEP: 13082.030, 
município de Campinas - São Paulo analista químico, brasileiro, portador do CPF (MF) 
102.529.458.08 e RG: 19.272.146; VICE-PRESIDENTE: Delfino José Ribeiro, casado, 
residel}te à Rua Francisco Araújo n014 - Jardim São Marcos; cep:13.082.110, município de 
Campinas, São Paulo, brasileiro e portador do CPF(MF) 119.221.358-01 e do RG: 14.112.178; 
PRIMEIRO SECRETARIO: Waldecir José da Silva, casado, auxiliar administrativo, residente à 
Rua Ciro Flávio Salazar, 77 - Vila Esperança, CEP: 13.082.620 município de Campinas, São 
.Paulo, brasileiro portador do CPF(MF): 181.462.011.72 e do RG: 15.847.929-4; SEGUNDO 
SECRETARIO: Aristeu Bento de Souza, casado, advogado, residente à Rua Doutor Luís Aristeu 
Nucci, 468" Jardim São Marcos, CEP: 13.082.220, no município de Campinas, São 
Paulo, brasileiro e portador do CPF(MF): 064.570.828.31 e do RG: 12.793.396.7;PRIMEIRO 
TESOUREIRO: José Carlos Guireli, casado, Professor Rede Pública Estadual, residente à Rua 
Doutor Aristeu Nucci, 173, Jardim São Marcos, município de Campinas, São Paulo, CEP: 
13.082.220,brasileiro e portador dó CPF(MF): 867.224.768.04 e do RG: 11.989.356; SEGUNDO 
TESOUREIRO: Paulo Martins,casado, encanador, residente à Rua Marconi Gluglielmo, 135, 
Jardim São Marcos, município de Campinas, São Paulo, GEP: 13.082.240, brasileiro e portador do 
CPF(MF): 868.436.648.49 e do RG: 6.945.723. CONSELHO FISCAL: Justino dos Santos Silva, 
morador do Jardim Campineiro - Campinas - SP, Wagner Luiz SanfAna, residente à Rua 
Orl,ando de Oliveira nO 140 - Jardim - Campinas - SP e Antonio Donizeti Batistta da 
Silva, morador do Jardim São Marcos; o biênio 20 ~ A reunião encerrou-
se às 22:00h e a presente ata foi todos os r José da 
Silvá e assinada. ARLEI ; e WALDECIR 
JOSÉ DA SILVA-1° Secretário: .1i!5I.~~:í:::::Z.~~rú:r:a~~r&1. 
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,1CENTROCUlTURAL COMUNITÁRIO AiV1 
C. G. C. n001.972.377/0001-75 -Inscrição. Estadual: Isento - Utilidade Pública Municipal Lei n099 

R. Bento Simões Vieira n0130 - Jardim Santa Mônica - Cepo 13.082-030 - Campinas-

Das Finalidades e Duração 

Artigo -I 

FUNDADO EM 13/06/96 

ESTATUTO' 

o Centro Cultural Comunitário Amarais; comsew na rua Bento Simões Vieira, 130 - Jardim Santa' Mônica em 
Campinas - SP, é constituída com as seguintes finalidades: incentivar e estimular atividades culturais, educativas e 
defender a democratização dos meios de comunicações em geral, asSim como ter exploração e instalação de serviço 
de rádio difusão sonora comunitária, conforme a legislação vigente. . 
Tem como fim desenvolver atividades sócio-culturais no sentido de melhoria das condições sócios econÔmicas 
e culturais da coletividade em que esta inserida. ' ' 
1 -É indeterminado o tempo de duração do Centro Cultural Comunitário Arnarais. 
2 - O Centro Cultural Comunitário Amarais não tem fins lucrativos. 

Artigo -11 

SÃO' PRERROGATIVAS DO' CENTRO' CULTURAL: 

a) Desenvolver projetos e promover atividades culturais, educacionais e de formação em geral; 
b) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade, criando ou estimulanrlo para este fim, 
atividades, movimentos e organismos; , 
c) Defender e conquistar direitos coletivos assim como realizar campanhas de concientização em geral, inclusive 
campanhas de defesa do meio ámbiente; 
d) Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliações; 
e) Manter convênios ou se associar a Centros Culturais, organizações e entidades similares para prestação de serviços 
de assistência em geral; 
f) Administrar os fundos aplicando-os no sentido de alcançar os objetivos do Centro CultF-""":-":-:~-.-::--~~_.., 
g) Implantar, explorar, instalar e manter serviço de rádio difusão sonora' comunitária con ~!!It~4t~te. 

Ministério da! ComunicaçOes 
Artigo - 111 CONFE~E COM ORIGINAL 

SÃO DEVERES DO'S MEMBROS DO CENTRO CULTURAL: 

a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
b) comparecer as assembléias ordinárias e extraordinárias, seminários, atividades e ev 

Artigo-IV 

SÃO DIREITOS DOS MEMBROS: 

a) votar e ser votado para qualquer cargo do Centro Cultural; 
b) gozar dos benefícios oferecidos pelo Centro Cultural na forma prevista do estatuto; 
c) recorrer as instâncias sobre qualquer ato lesivo ao seu direito; 
,. ÚNICO - Os membros do Centro Cultural não respondem nem subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

Artigo - V 

CRITÉRIOS PARA SER MEMBRO' DO CENTRO CULTURAL 

1 - Ser morador de um dos bairros de abrangencia desta entidade. 
2 - Fazer parte de alguma entidade, movimento ou grupo organizado que tenha trabalho similar ao do Centro Cultural 
Comunitário Amarais. 
* ÚNICO - pleitear ser membro do Centro Cultural. 

j; 
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CEN"rRO CULTURAL COIV1UNIT ÁRIOAMAR . . 

C. G. C. n001.972.377/0001-75 -Inscrição. Estadual: Isento - Utilidade Pública Municipal Lei n09908 defilaf 1/199 O,A 
R. Bento Simões Vieira n0130 - Jardim Santa Mônica - Cepo 13.082-030 - Campinas - SP ~~ .'" L .'l;. _ 

Artigo-VI 

DOS ÓRGÃOS CONSTITUTiVOS: 

São órgãos constitutivos do Centro Cultural: 
a) Assembléia ordinárias e extraordinárias; 
~)..Seminári~mpliado; . 
c) Diretoria; --'=" ~'-. ~-
d) Conselho Fiscal composto pôr três membros; 
e) Conselho Comunitário. 

Artigo - VII 

,Frs.. 111) 11 
UlRubl.'.-': • 

~ 1. .'"' 
. -. tS\,. ,rl.?V 

SILVA MOTA CARTORIO DE REGI.STRO CIVil DE p .. ESSonURIDICA . . '. 
11 o ... CAMPIIIAS SP i 

m:?::iEJ 

MICROFILME N' . t 9 3 4 O 5 

o seminário ampliado é órgão máximo e soberano de deliberação do Centro Cultural, deve ocorrer ordinariamente a cada 
9 (nove) meses e extraordinariamente quando cànvocado pela diretoria. 
A convocação para o seminário será feito pelos jornais locais e regionais e sua data será definida em assembléia geral 
ordinária ou extraordinária. 
Nos seminários ampliados será feito anualmente as previsões orçamentariase as de prestações de contas., ambas serão 
a~, ' .. 

Artigo - VII! 

COMPETE AO SEMINÁRIOS AMPLIADO: .'. 
a) deciãi'fei'frUlfimá à ãefiiííiIVãínstancia;-·- .. ---'_····_-· ~~.~ 
b) reformular os estatutos; . 
c) discutir e aprovar contribüições financeiras; 
d) . eleger os membros da diretoria; , 
e) aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior; 

~ PúlDlico Federal 
M," .. tiri.ClasC.munica~ 
CONFERE COM O~IGINAL 

f) aprovar o regimento .interno que regt:llamenta os váJjos setores de atividades do ce~~=JtCrd::====::1 
g) avaliar, planejar e tirar resoluções para o Gentro Cultural no período; 
h) escolher o Coorderiador Geral os membros do conselho·fiscal, assim como criar outras 

Artigo-IX 

DA DIRETORIA 

A diretoria será constituída por um presidente, um vice-presidente, primeiro e segundo tesoureiro, primeiro e segundo 
secretario. 

Artigo -X 

COMPETE A DIRETORIA 

a) dirigir o Centro Cultural de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social; 
b) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões; 
c) reunir ordinariamente 1 (uma)·vez por mês e extraordinariamente quando convocado; 
d) promover e incentivar a_criação de grupos, comissões,' equipEls de trabalho que visem desenvolver trabalhos 
específicos, atividades e eventos; 
e) marcar e organizar.o seminário ampliado a cada 09 meses; 
f) elaborar sõb orientação do· Conselho Comunitário, o programa anual de atividade e executá-lo; 
g) entrosar-se com instituições.publicas ou privadas para colaboração 'dessas entidades em suas programações; 
h) organizar as comissões~auxiliar~s necessár,ias à execução das atividades programadas e acompanhar o seu trabalho, 
visando a unidade de ação; 
i) as deliberações da Diretoria só poderão ser tomadas quando reunidos pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais 1(um 
dos membros da diretoria e pôr maioria absoluta de votos dos presentes; 
j) contratar e demitir funcionários ouvindo o Conselho Comunitário. 
*Único - A Diretoria encaminhará e viabilizará não só as decisões do Centro Cultural, como também fará a administraçã! 
dos projetos existentes. 

. ::',' " .... ".l'\ :'I,~ ....... " 
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"CENTRO CULTURAL COiv'UNITÃRIO AiViAt-AiS°'\. 
c. G. C. n001.972.377/0001-75 -Inscrição. Estadua.l: Isento - Utilidade Pública MU. nicipal Lei n0990B'g~~9/11J1~B ~. 

"- Bento Simões VleI", ""31}- J,"'lm S,"t, MÔ"'e' - Cepo 13.082.031}- C,mp'"" - s"é 1 ~~ ) 

Artigo XI: Todos os projetos deverão estar organizados através do Regimento Interno aprovado no.ªª-11.110,MQ..t\f.I::lpti,~<!Q, 

Artigó-XII. ê-~UÓ!llD!RfGGmOtmlOEPESS~JUOiOl~ r 
COMPETE AO PRESIDENTE n° CAMPINAS SP ~ 
a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto e Regimento Interno; , ~=ME N' 1 9 3 4 O 5 . 
b) presidir as reuniões da Diretoria, .os-semim'irios amQliados~e as comissões auxiliares; 
c) representar o Centro Cultural Comunitário Amarais ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente; 
d) convocar a Assembléia, o Conselh'o, SemiriáriQ...Ampliado e as Comissões auxiliares; 
e) exercer as'demais funções inerentes ao cargo. --, 

Artigo-XIII 

COMPETE AO VICE-PRESIDENTE 

a) substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos, prestando de um modo geral a sua colaboração e, em caso de 
vacância, assumir o mandato até o seu termino. 

Artigo-XIV 

COMPETE AO PRIMEIRO SECRETARIO 

a) secretariar as reuniões da Diretoria e assembléia geral e redigir as competente •. PúbliCO Federal -, 
b) publicar todas as notícias das atividades da entidade; "nrsléno das C.municaçOe~, 
c) elaborar os relatórios dàs atividades, em conjunto com os demais da Diretoria; CONFERE COM O~'GINAL ; 
d) atender a correspondência; , 
e) preparar e manter em dia o fichário dos membros; 

, f) ler nas reuniões as atas de sessão anterior e.a correspondência dirigida à enti de; 'Z007 
g) organizar e controlar os serviços de arquivo e fichário da secretaria; 
h) substituir o Presidente e o Vice- Presidente em seus impedimentos. 

Artigo-XV 

COMPETE AO SEGUNDO SECRETARIO 
a) substituir o primeiro secretario em suas faltas ou impedimentos, prestando de um modo geral a sua colaboração e, em 
caso de vacância assumir o mandato até seu término. 

Artigo-XVI 

COMPETE AO PRIMEIRO TESOUREIRO 

a) contabilizar as contribuições dos associados, renda de qualquer tipo, donativos em dinheiro ou em espécie, mantendo 
em dia a escrituração, toda comprovada; 
b) pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 
c) apresentar relatórios da receita e despesa, sempré que forem solicitados e anualmente submete-lo á Assembléia 
Geral; 
d) conservar sob sua guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário e documentos relativos à tesouraria, inclusive 
contas bancarias; 
e) apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
f) o Tesoureiro deverá manter em estabelecimento de credito, a quantia superior à metade do salário mínimo na região. 
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"CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 
C. G. C. n001.972.371/0001-75 -Inscrição. Estadual: Isento - Utilidade Pública Municipal Lei n09908 de 19/11/1998 

R. Bento Simões Vieira n0130 - Jardim Santa· Mônica - Cepo 13.082-030 - Campinas - SP 

SiLVA MOTA CARTÓRIO D~ R~GISTRO CIVil DE PESSOA JURIOICA 

Artigo - XVII 110 CAMPINAS SP 
m:::tE!l 

COMPETE AO SEGUNDO TESOUREIRO MICROFILME N° 

a) auxiliar o primeiro tesoureiro no desempenho de suas funções, substituindo-o nas faltas e impedimentos. 

Artigo - XVIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Ao conselho fiscal, que será composto por 02 membros efetivos e 01 suplente, compete: 
a) vistar toda documentação contábil do Centro Cultural, fiscalizando-a; 
b) emitirparecer sobr.e'·a previsão orçamentaria e sobre o Balanço anual; 
c) opinar sobre despesas extraordinária:; e sabre balancetes semestrais. 

*ÚNICO- O mandato dos membros d~ Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, eleitos ju . tgtjQlj(iÇ K~bria, 
canforme art.20. . , no ãas Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

Artigo -XIX 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO U N-Z007 

o Canselho Camunitário será canstituída de na mínima 05 (cinco) pessoas representa tes idade 
Lacal, tais cama Associações de classe ben~méritas, religiosas .ou de maradares, desd~=t~~!!!!:!:=~~!:!f1s. 
'" ÚNICO - O Conseiho Comunitário terá o fim especifico d~ acompanh~r aprogramaçâa a emissora com vistas aa 
atendimento exclusiva da Camunidade e aas princípios da Artigo 4 da lei de Rádiodifusã Comunitária. 

- Artigo-XX 

.00 PROCESSO ELEITORAL E MANDATO 

O mandato da Diretoria e da Conselha Fiscal da Centra Cultural será de 02 (dois) anos, podenda seus membros serem 
reeleitos . 
.. A escalha da Diretoria e da Canselho Fiscal será feita através de realização de seminário especificamente convacada 
para esse fim, devenda todos os membros serem convacadas cam antecedência mínima de 30 dias do términa da 
mandata da Diretoria e do Conselha Fiscal. . . 
+. Havendo votação, esta deverá ser secreta, por chapa completa dõs cándidatos_ 
• A compasição da Diretolia e do Conselho Fiscal será por proporcianalidade qualificada, conforme a vatação obtida. 

., ÚNICO - Só pode se candidatar para qualquer cargo da Diretoría e do Conselha Fiscal, o membro do Centro Cultural 
com mais de seis meses de participaçãa .efetiva no Centra Cultural ou seus prajetas. 

Artigo-XXI 

DO PATRIMÔNIO DO CENTRO CULTURAL 

O patlimônio do Centro Cultural será constituído: 
a) da arrecadação feita pelo Centro Cultural e seus projetos; 
b) das doações e legados; - ' 
c) dos all:lguéis de imóveis e juros de títulas .ou depósitos; 
e) das vendas auferidas com prestação de serviços ou assessorais; 

.;, ÚNICO - Os bens e imóveis só poderão ser alienados, m 
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CENTRO CUL TURALCOIV1UNIT ÁRIOAfViARAIS 
c. G. C. n001.972.377/0001-75 -Inscrição. Estadual: Isento - Utilidade Pública Municipal Lei n09908 de 19/11/1998 

R. Bento Simões Vieira n0130 - Jardim Santa Mônica - Cepo 13.082-030 - Campinai - SP . '''\ 
695 i~,O 

especialmente convocado. e com aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros, ~~.: \ ~~ ~i q' 
Artigo - XJ{II """RidHfca: ~/ 61~ 

O r n 
o Centro Cultural poderá ser dissolvido, mediante Seminário ampliado convocado para esse fim, com a~@senÇi1il'i::i\ 
maioria absoluta 2/3 (dois terços) dos membros. . 
Em caso de dissolução qualquer que seja a causa, os bens do éentro Cultural deverão ser destinados a outra entidade 
que propugna em seu estatuto a mes\lla finalid,ade desta. 

'Artigo - XXIII 

Poderá o Centro Cultural Comunitário Amarais manter atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços desde 
que os rendimentos destas ativi~ades sejam destina<:los exclusivamente à realização de seus objetivos e fins sociais. 

Artigo - XXIV 

DAS PENALIDADES 

Estará sujeitos as penas previstas aqui os membros que incorrer nas seguintes faltas: 

a) violação do estatuto: 
b)atitudes que contrariem decisõesQ.QJ?er:i1[o,âÜQ,,ªIDRUªJ!Q,., 
c) difamar o Centro Cultural e sua dirétoril:l.·~··' 

SILVA MOTA CARTÓRIO DE ReGISTRO CIVil De PESSOA JURIDlCA 

Artigo-XXV . j} o CAMPINAS SP 

As penas serão aplicadas pela diretoria e poderão constituir-se em: 
~ 193405 
MICROFILME N' 

a) advertência pôr escrito; 
b) suspensão até ~ (dois) anos; 
c) eliminação dos quadros do Centro.Cultural; 

* ÚNI.CO - Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa, cabendo-lhe recurso em u ~.~ I 
~~.- . ". . ' .' ' MlIllsléno das Com,unícaÇões' 
"', CONFERE COM ORIGINAL 
Artigo - XXVI 

DA PERDA DO MANDATO: 

Perderão seus mandatos os membros da diretoria que incorrem em: '. 
a) malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) violação deste estatuto; , 
c) abandono de cargo, assim considerada ausência não justificada em 3 reuniões consecutivas, 
d) aceitação de cargo o.ufunção incompatível com o exercício do cargo rlO Centro Cultural. 

* ÚNICO - A perda do mandato será declarada pelo S~miD,ªrj()AmpIiado, assegurando-se ao' acusado amplo direto de 
defesa. , r- ...... -:-.-.-.. ._ 

Artigo - XXVII 

Seminário Ampliado especialmente convocado. 
"'II~_, __ ~,~ __ ,,,,u~~""'M'_""" • 

Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria a vaga será reposta por outro membro e~.Qolhido em 
- ' .. ,~ ... -..... .., 

Artigo - XXVIII 
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CENTRO CULTURAL C,UNITÁRIOA ARAIS "W' 
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, C. G .• é.n001.972.37'(/Q001,-i5 -:-ll1scrição. Estíildual :,Isento - Utilidade Pública Municipal Lei 0°,9908 d,e19n 111998 ' ,~ 
,. .. R.l;}eiitoSimõ~sVieiríiihQ130;... .Jardim Santa Mônloa - Cfilp.13.082.o30 ... Campinas .. SP õ8S Co 

~. ' : .~." 
, ,..' , " " /',,,,,, \ ~~L ~.' 

•• DISPOSiÇÃO TRA~SITÓRIA .. . .~}i$ey 

j;' anos de ,exlstencla do Centro Cultural e se necessano efetuar mudanças.', " . 
".E.,,~~e'~,st~tuto.çlevese,ravaliadOediSCLJt,idO, ~o m .. áximo até o ,fim, da primeira gestão ou seja ndS'2(dOis)prirn~ir,v' 
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Serviço Plllilico Federal 
Ministério ~as ,ComúnicaçOes 
CONFERE COM ORIG.INAL 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

. 01.972.377/0001-75 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22/05/1997 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
~ 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINcIPAL 

91.99-5.00 - Outras atividades associativas, não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 • ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA BENTO SIMO.ES VIEIRA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

13.082.030 

I SITUAÇAO CA. DASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

JDIM SANTA MONICA 
I MUNIClplO 

CAMPINAS 

'}provado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 
) 

Emitido no dia 23/06/2003 às 10:48:48 (data e hora de Brasília). ' .. , 

.voltªr/j 
"""",,1.3-.. ---'~ 

rur-l 
~ 

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL 

28/07/1998 

I DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL 

******** 

SeMço PcJbIlco Federal 
Minl.térl, fi .. C.munlca~B 
CONFERE COM O~IGINAL 

1 5 JUN 'Z007 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante ... 23/06/2003 
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LEI N° 9908 DE 15J;DENOVEMBRO'DE 1998 

,' .... ; '.. ..... ;:;. 

Declara6rgão de 'Utilidade Pública, Para 'os Fim Pr~iSIOS Em 
, Lei, oCen/ro C~llural Comunitário Amorais '. 

A ':âmara Municipal ap~vOu ~ eu" fu:r~ilo do 'Mu~icl~io' de' campin.u 
sanciono e promulgo a seguinte leI: ' ", ' ' ' " , 

Artigo 1-· Fica declarado' órgão deUtili~'Póbli~'pará os f~' ,da :U:L o 
Centro Cultural Comunif4rjo Am arais, , ~tidadeciviLsçm"fins lucrativos. sediada 
no município de Campinas: peJos relevantes serviços prestados à comunidade. 
Artigo 2- .. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação9 rcvogadasas 
disposiç<?cs em contrário., , 

Paço Municipal, 19 de novembro de 1998 

FRANCISCO AJ\IARÂL 

Prefeito ,MunkiPaJ 

autoria: Vereador Sebastião Arcanjo. 

-, 

.1 

.jjJs, ~~ 
" , 

Serviço Público Federa' 
Ministério das ComunicaÇôes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Formulário de Demonstração de Interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

o CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS inscrito no CNPJ sob o 

nQ01.972.377/0001-75, no Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna 

presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço dê 

Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 

centro localizado na Rua Marconi Guglielmo nO 152 - Jardim ,São Marcos - C'ep 

no-t3.082-240 Campinas - SP de coordenadas geográficas (22)° (5Ó)' (56)';$ dg 

ladfude e (47)° (06)' (58)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante 

de sua esfá~ (torre e antená). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 

arft'g6 12 do Regu.amento' do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

ÓecretonO 2.615, dEraS de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Ped~ deferimento. 

Campinas; 23 de junho de 2003. 

~~ 
/ .1 

Presidente 

CPF: 102.529".458-08 

Serviço PUblico Federei 
Ministério \lias ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN '2007 

... --..----
':'LltJIico Federal 

,.(. ·:tas Comunicações 
:." "'(~~.~ ·-,r,:IGINAL 

1 5 JUN 'Z007 
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!NSTRUções DE PREENCHIMENTO 

Preencher todos os campos do formulário em letra de forma legível ou à máquina, 
indicando corretamente: 

1. Nome da entidade que está demonstrando interesse na solicitação para exploração 
do serviço de Radiodifusão Comunitária ( RadCom ); 

2. Endereço completo onde pretende instalar a sua torre e antena de transmissão; 

3. Coordenadas geográficas do local onde pretende instalar a torre e a antena de 
transmissão( com precisão de segundos); 

4. Local e data; 

5. Assinatura do representante legal da entidade; 

6. Nome e CPF do representante legal da entidade. 

Dar entrada no Protocplo da Delegacia do Ministério das Comunicações localizada no 
Estado onde a entidade pretende instalar a RadCom. 

Acompanhar pelo IJiário Oficial da União a chamada para habilitação das pretendentes 
interessadas. 

Serviço Público Federal i 
Ministério das Comunicações I 

CONFERE COM ORIGINAL 
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, A 

IGREJA CATOLICA SANTA MONICA 

Campinas, julho de 2003. 

Prezados (as) Senhores (as) 

A igreja Católica Santa Mônica, organização sem fins lucrativos, de 
caráter religioso, com CNPJ em anexo e endereço abaixo relacionado, em reunião 
ordinária do seu Conselho de Pastoral, realizada no dia 6 (seis) de julho próximo 
passado, manifesta seu apoio à iniciativa do Centro Cultural em estabelecer a 
Radiodifusão Comunitária em nossa região. 

Sem mais: 

E-mail: igrejacatolicasantamonica@yaghoo.com.br 

Rua Reynaldo Bolliger, 450 Jardim Santa Mônica 
CEPo 13082-060 - São Paulo 

Ser\Iiço Público Federal -i 
Ministério das ComunicaçOes : 
CONFE~E COM ORIGINAL i 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

44.588.960/0001-90 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 01/06/1971 

NOME EMPRESARIAL 

ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CURIA OU MITRA ARQUIDIOCESANA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.91..0..00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRAOOURO 
R IRMA SERAFINA 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 

13.015-200 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 

BSQ I MUNIClplO 

. CAMPINAS 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 10/07/2003 às 15:52:16 (data e hora de Brasllia). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/05/2003 

I ~~~.~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Serviço PUblico Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM Q~IG'NAL 

1 5 JUN 'Z007 
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~ .. 6a:io~ Ministério da Fazenda 
. Secretaria. da.,Receita Federal 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ,RI.:I~ ~ 

wRWrlcã: f 
----~------------~----------------------------~~~o . } ~ 
Contribuinte, oS'& _ s;§>" 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
. SRF a sua atualização cadastral. 

( 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 

79.134.961/0003-00 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22/04/1968 

NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDADE CIVIL CARMELlTAS DA CARIDADE 

("-',~LO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.. \ 2NTRO ASSISTENCIAL VEDRUNA . 

I 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras.atlvldades assoclatlvas,ne 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 • ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA JOSE SEGALLIO FILHO 

I CEP I I BAIRROIOISTRITO 
'-.1_3_.0...;.82_-1 ..... 8_o __ ---' .. JD. STA. MONICA 

I NÚMERO 
126 

I MUNIClplO 
CAMPINAS 

'11, 

I COMPLEMENTO 
L26 -Q.33 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I' OATA DA srrUAçÁO CADASTRAL 
'-.A~TIV~A ____________ ~ _________________________ ___'. ~2~8...;.ro~7 ..... /1~99 ..... 8 _____________ ~ 

I ~O ESPECIAL I I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

~----------------~------------~--------------~ 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 20/02/2003 às 15:10:41 (data e hora de Brasifia). 
( 

~ PUblico Federal 
MIrl,atério das ComunicaÇ(les 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN-ZOOl 
\ 
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6~~~~~~!IIl---'--------------------------
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JfI"': ~~~ 

.. ..J 

l~ 
-JQ 
f~g 
IL.CI::f 
0°0 
.!f· o 

NÚMERO DE I~SCRIÇlo 

44.588.9&0/0001-90 
CARTAO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURfDICA 

TfrULO 00 ESTABElECIMENTO (NOME DE fANTASIAI 

CURIA OU MITRA ARQUIDIOCESANA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE iCON~MICA ~U"CIPAL 

91.91-0-00 - Atividades d. or 

CÓ~iiESCRlçio DA NATUREZA -.iUi!-IOlcA 

302-6 - ASSOCIACAO 

DATA DE AtERTUU 

01/06/1971 

~.;w 

I'l"~ :fi . s~ 
~z 
"'0 
~o 

t:';;::R;ERAFINA 1 .... I",.:.:=-:E_R_O_, __ -->I [COMPLEMENTO ~ 

I

CEP IlãuRRO/DISTRIT~ IIMUNICIPIO 1 füFI 
. 13015-200 , . 8SQ , . CAMPINAS , ~ 

CAIU POSTAL/FU/CORREIO ElETRÔNICO/TELEfONE 

!SITUAÇiO l$P[CIU .., ---_._-_-__ _ cer DO QESPO"SAVH 

029.099.798-49 
'PROVADO PElA .IH/SR' 

I 
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4:.,; 
11. !r 

Au.te.nH~o 3 pro-::!'!r.tt; '."0pin reprogrnfir;a r.o.nforn:e 
·')ngmal :~ mire! r.HHt!Sentadn cJü que nou fe. 
~~",iO!~ Scalv, TG-WHI. Escrevf.n:e Auturlzado 

:h! Iflt. 'WMEmff;OM SFLll f)f ~LiTtNTICiDADE 
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ENTIDADES RELIGIOSAS 

A ARQUIDIQCESE DE CAMPINAS, (ou Diocese de. Campinas, ou 
Bispado de Campil1as,' ou Arcebispado de Campinas, ou Mitra Diocesana de 

. Campinas, ou Mitra Arquidiocesana de Campinas, ou ainda Cúria Metropolitana 
de Campinas) com sede à Rua Irmã Serafina, 88 - CAMPINAS (SP), portadora 
do CGC do MF 44 588 960/0001-90 é pessoa jUrldica aceita' pelo Direito 
positivo brasileiro e, reconhecida explicitamente pelo Decreto n° 119-A de 
07/01/1890, sem necessidade de qualquer intervenção do poder público. 

As Paróquias, Conventos, Comunidades e demais Entidades Religiosas 
constituem com a Arquidiocese uma só pessoa jurídica, sendo matriculadas no 
CGC com a mesma inscrição distinguindo-se entre si pelo número da ordem e 
de controle. 

APRESENTAÇÃO DE ESTATUTOS 

As entidades religiosas estão dispensadas da apresentação de 
Estatutos, pois a Lei nO 173 de 1893 que estabeleceu o registro das pessoas 
jurídicas que se formassem após a sua vigência, não as atingiu, sendo elas 
anteriores à Lei. 

. Ademais, quando a Secretaria da Receita Federal determinou às. 
entidades religiosas' "a entrega da declaração a isenção do imposto de renda 
de pessoa jurídican

, em telex, 1226/71 disse textualmente: "tratando-se da 
Igreja Católica, somente Arquidioceses, Dioceses e Prelazias deverão 
inscrever-se no CGC, devendo ser DISPE~SADAS APRESEN ~®:.bi ederal 
ESTATUTOsn

• Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 

A IMUNIDADE TRIBUTÁRIA é prevista no Título VI , Capítu " I : -º 
Sistema Tributário Nacional, secção II: Das Limitações do Poder d Tributar, 
Artigo 150, inciso VI, letra "b" e § 4° do mesmo artigo da Constituição da 
República Federativa do Brasil 1988, nos artigos 9° e 140 do Código Tributário 
Nacional e item 3 da Instrução' Normativa nO 75, de 03/05/88, da SRF no 
item V da IN-DRF-016/71: "INDEPENDE DE RECONHECIMENTO DE 
AUTORIDADE FAZENDÁRIA a imunidade tributária dos templos de qualquer 

_______ . __ .. _Culton
._ ' .. -- " -, ---- .. _ 
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CENTRO CUL TURA,L CO ,Ut"ITÁRI ARAIS 
C. G, C. n001.97.2.377/0001-75 -Inscrição. Estadual.~ Isento..,.. Utilidade Pública Municipal Lei n09908 de 19/11/1998 

R. Bento Simões Vieira n0130 - Jardim Santa Mônica - Cepo 13.082-030 - Campinas - SP 

DECLARAÇAo 

Declaramos para os devidos fins que a Sede do Centro Cultural 

Comunitário Amarais está localiz(;ida no endereço a saber : 
, ' 

R. B~ntoSimõ,es Vieira n0130 -Jardim Santa Mônica - Cep.13.082-030 .... 

Campinas ~ SP 

Fone :(19) 3246-3671 

Desde já agradecemos a atenção dispensada, 

Ar' ...... : &\II ... ...J ..... : ............ ...J .... 11\11_"-.... 
, ICI IVICUCII y~ Uc:I' IVldld 

CPF (MF) 102.529.458.08 
RG: 19.272.146 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

c:\ghirelli\d e c I a r a ç ã o ccca min comunicações,doe 



CENTRO CUl TURAl.COI\IIUNIT ÁRIO AMARAIS 
c. G. C. n001.972.377/0001-75 -Inscrição. Estadual: Isento - Utilidade Pública Municipal Lei n09908 de 19/11Mfi COA 

R. Bento Simões Vieira n0130 - Jardim Santa Mônica - Cepo 13.082-030 - Campinas ~ Sp ~. ..,~ J .~ 
• AB.: '~GII" :.1 

b:: ." i.J 

r,Ç/ 01. I fiZ f uL USl-.I.---J:.- ..1.«..,,(. ... 

FUNDADO EM 13/06196 

Senhor Diretor 

Ul RI.!iw!c&: 1J 
O ~~ 

CGSI ~S1 _ 0;00; 
Alexandra 

MIN!~TI!RI(I DM OOMlJNIC.u.ç:5ES 

BR.Cr.SrWI .• DF 

533000"1'/'6'10.12003-60 

OSlcr7t2003-15:03 

Em resposta ao Ofício n0450/03DOS/SSCE-MC solicitando a atualização dos nossos 

documentos e outros de apoio referente ao processo n053830.002063/98, vimos solicitar a 

reconsideração da data prevista para entrega por 15 (quinze) dias, visto que o registro do Estatuto 

,.tem um prazo determinado pelos cartórios e a seguir esta determinação não conseguiríamos 
,{ 

) enviar os documentos no prazo orientado por este Ministério. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada, 

. limo. Sr. ..; . . 

i~arlos Alberto Freire Resende 

~-
Arlei Medeiros da Mata 

Presidente 

D. D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R - Anexo B Sala 300 

Cep 70.044-900 - Brasília - DF 

Serviço Púilico Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFE~E COMQRIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53830002063/98 (Concorrente) Localidade/UF : Campinas/SP 

Entidade: CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 290 

COORDENADAS I DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 12255056 1 122S5420 1 

Longitude: 147W0658 1 147W0339 1 

11.Entregou documentação tempestivamente? 

C!> Sim O Não 

12.Endereço da Antena Proposta: 1 

Distância A:B 
IBGE 

18,471 Km 

Distância A:C 
Aviso 

r" Ruá'MãrêÕíífGü9íí~ímÕ:"Nõ'152'::'BáTrrÓ;Jãrdjm'sãõã'MãrcóT.'m""m""m"""""""",,,,m,,,,m,,,,,,,,,,,,,~,,~mmmm,,,,mm"'''''''''''''l 
12.1.Endereço do Studio: 1 

f"'Ruã"'r.íí;réõííiGíugííéTmo;"Nõ'152":'ããírrõ:"JãréííITísãõã'Mãrcós"""m"m~"~"""""",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,m,,,,,,,,,,,,,,,,,,m,,,,,,,,,~ ------' 
13.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

1 .... ·@ .... viÃ·vEL .. · .. õ .. · .. Exi ....... · .... õ .. ·õEp ........ cYiNõ· ....... O .. ·Ãcõ ...... O .... ÕUT·RÕS· ....... 1 

rs:Ã·est;ção·sitüa~se·em·municipio·de·Faix;·de·Frõnteir;1· .. ····································1 

L:.§~~:.~:~;:~·:;:.~~~·~~:~~·:;.~;:~~·:·:·:~·:·:T········· ............................................................................... .. 
~.Público Federal 
MII'II8téno da. Comun!caçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

( . :7:Deciã·rãção·d~·repre;ê~tã"iiie·íeg~i·d~·ê~tid~de·~i;tiv;·ao·item·s:7; .. ii·é:iã·Normã·o2iss:······················· ........... : r: ... @······~;~······· ... O········~~·~·· .. ·· ... r············· ................................................................................................................................. . 
18.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? L:::::f:.===.l 

.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Sim @ Não 

110.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: I 
r"Ru~-'Be-,;tõSirn'Õ~-;\íí;re':"Nõ 13Ó _ E3';rr;:õ:':i"irdí;;'''S;ííti M;;~;"m"m __ """m_" __ ""_m_' __ '_'_""_m_""_' __ '''''--''''--'~ ____ m- 1 
_, ______ ...... ....,"', .. ,,,_ ...... ....,. ............... ~ .... ~~ ..... __ .... """""'...,..,.,, .. """~ ...... ,,.,,.,....,y...,_,, .. ,, .... .....,..,..,,....,.,,..., .. ~,,_~,, .... """"'" .... """ .... """ .. ,...............,. ................. "",.,.,.,." _____ .. ...."."." .... ...".. ............. "" .......... ",,J 

quinta-feira, 21 de agosto de 2003 rptAnáliseTécnicalndivldual Página 1 



c 

1.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 6&1 Co 

~~;'~;~~;~T.~;:'::.._-_._---__.___m__...._--_ml ~ ~ 
1**** Não tem concorrente. ! ~ -
~ ~ 
: ~ 

t ...................................................................................................... : ................................................................................................................................. 1 

quinta-feira, 21 de agosto de 2003 rptAnáliseTécnicalndlvidual 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

JUN ·Z007 

Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Oficio n° ~ S 10 lO ISSRlDOUL -1\'IC de d-~ I 0.5- 1200 3 
1 

Processo n ° 5::5. '82>0. O oóL ' Of,:) Iqf. Localidade: t~~=yyp./7) I S-p. 

Entidade: Q~ C~ Co'~~ A<"V\A'c~ 
J 

(x) Única enúdade no localJbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

W Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
( L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

( 

) L-J Cumpridas integralmente - Process0 instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, 62.2 10<012003 Engenheiro(a) responsável(:-: T~~-=-'----t;::~~~~~=-

FANTASIA: C ~p,.o 3;.2) . SIAPE:.----"''-='-'-'''97~:::=:~=<J>oO 
~ 

l( R~~ }'VV'-~~ fN) . EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-J Cumpridas integralmente. 
Q() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta t.::::=r=====::J 

/ D_I c+o- .Áo , 

.- ~I CI·. ;:). fY':g.-yV\-(--O- ' 
U 

SEDE: C \t?\?:>G) _ ~o- ~ ~ J~º>. Y\. ~. I 

~t--v<:-.-.l2 ob G, 'i 
1 

DIRETORIA: l ~I\~) ~c- oJl;... .,2,=1-/ O G /0 ~- rvv---00.A--~ cJ-::i- 00:2. ~ 

0~d-c- ~ .:l~loG/OS - (N-~.~) vc/v>-o. 

Brasília, --<-=1 g ___ --:I aq 12003 

Aio. (\~ c20) , 

W-G~ Ciclo) . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 14 A li 103/DOS/SSCE-MC Brasília, [) 3 de setembro de 2003. 

Ao Senhor 
ARLEI MEDEIROS DA MATA 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
Rua Bento Simões Vieira, n. ° 130 - Santa Mônica 
13082-030 - Campinas 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

JUN'Z007 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.002063/98, na 
localidade de Campinas - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e considerando a análise da documentação em resposta ao 
ofício nO 4510 de 28/05/03, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) prova de que o Sr. Delfino José Ribeiro - Vice Presidente, é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de 18 anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão 
de Casamento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso III da Norma n.o 02/98; 

b) declaração assinada pelo Sr. Delfino José Ribeiro - Vice Presidente, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com 
o disposto no subitem 6.7 inciso V da Norma nO 02/98; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

LU/CGS! 

Atenciosamente, 

~ 
CARLOS ALBERT6iiiEIR'E RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



/ 

· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 14 4 W 103/DOS/SSCE-MC Brasília,03 de setembro de 2003. 

Ao Senhor 
ARLEI MEDEIROS DA MATA 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
Rua Bento Simões Vieira, n.O 130 - Santa Mônica 
13082-030 - Campinas 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Serviço Ptíblico Fede,al 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

N'Z007 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.002063/98, na 
localidade de Campinas - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e considerando a análise da documentação em resposta ao 
ofício nO 4510 de 28/05/03, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

r::/ .. a) prova de que o Sr. Delímo JosLRi~~!J;o- Vice Presidente, é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de 18 anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão 
de Casamento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso li da Norma n.o 02/98; 

0,1 ..... b) declaração assinada pelo Sr. Delfino José Ribeiro - Vice Presidente, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com 
o disposto no subitem 6.7 inciso V da Norma n° 02/98; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de. 
arquivamento do processo. 

LU/CGSI 

Atenciosamente, 

~ 
CARLOS ALBERTMRÊru RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Serviço PÚblic-O Federaf 
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Secretaria de SsrviC::\8 d~ GOffi!.miGacão Eiefrônica 
' . 

Departamenfo !!re AC':lf'íp:;;f1!1alT'i;?1lfo e Ava!iaç.ão de f. '; .'(' 
r t~", . .-I ... ...r~~, , .... :.".~- .... , f.qt",", r;" A_. P. s""r<ll ? CSpl<:!<ra'<CL'\..'V(; I, :,.'~.'.'';:"".);:'''> í':,~i,",a I~, r\!lexo a;;I <;&11;i \. 

70044-000 - BraSHiJ - DF 

DE 
:os 

.usent€l 

~o Procurado 
te 

cado 

~ f'elo Port@lro 

i~J : ~ 

~ 
~503M·r.; 



of. n° 8414 . /2003/DOS/SSCE-MC 
53830.002063/98 
ARLEI MEDEIROS DA MATA 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
Rua Bento Simões Vieira, nO 30 - Santa Mônica 
13082-030 Campinas/SPv 

., ~.' ", 

.•... FC046~116 - 11'4x186mrp . 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

., . 
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. P . bliCO fe.era\ 
$lll'llIço. u ornunicaçt'Jet 
tAÜ'isténO das C O~'G'N"\.. 
CONFERE COM 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

56 /SSN /677-7069 

MilclO Engenharia c Comércio Ltdn., Perna. Engenhilfia Ltda c Cons­
trutora Berna Ltda. A empresa V. C. Montagem e Manutenção Indus· 
trial Ltda. foi considerada inabilitada, devido não ntcnder ao subitem 
4.3 .• aUncas "d" e '~". combinado corri o subitem 4.3.1.1. do cditll. 

SÔNIA REGlN,\ BORGES MARCELO 
Pr.:sidcntc dn CPL 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

OI) Contrato n' 242103. data da assinatura: 03111/03. vigõacia: 
03/11/03 11. 03/11/04. nome da contralnda: Nova Era Comercial Ois· 
tribuidora Ltda. objeto: Fornecimento de material de escritório. Li· 
citação: Pregão n' 072103 de 19/09103·GERADIDR/SPM. classifi· 
cação orçamentária: atividade 00800. conta 202 .. 01 (11,12%) c :W2 .. 
16 (88.88%) classificação contábil: 01l444.02.010oo1 e 
021444.02.010001. valor lotaI da contratação RS 29.311.20. desem· 
bolso no exerelcio RS 4.885.20. 
02) Contrato n' 243/03. data da assinatura: 05/11/03. \-igCllcia: 

(""<111/03 a 06/11/04, nome da contratada: Angra Comercial LIda, 
< ':to: Fornccimento de toner para impressora laser ~ xerox 4508 rei. 

) Atl14. Licilação: Pregão n' 049/03 de 05/09/03·GERAD/DR.SPM. 
clnssificação orçamentária: atividade 00800. conta 202·01 (9.1PII) e 
202·16 (90.89%) classific.ção contábil: 01l444.02.0Iooo1 e 
021444.02.010001. valor lotaI da contralação RS 32.640.00 desem· 
bolso no excrctcio RS 5.440,00. 
03) Conlralo n' 244/03. data da assinatur.i: 03/lli03. vigênci.: 
03/11/03 a 03/11/04. nome da contratada: Inlerpac Comercial Lula, 
Objeto: Fornecimento de fita para impressora Epson LX300 dim. 
13mm x 13m. Licitação: Pregão n' 049/03 de 05109'03-GE· 
RAD/DR/SPM. clnssificação orçamentária: atividade 00800. conta 
202·01 (9.11%) e 202·16 (90.89%) classificação conlábil: 
011444.02.010001 c 021444.02.010001. valor lotaI d. contrataç50 RS 
1.209.60. desembolso no cxcrelcio RS 201.60. 
04) Contrato n! 245/03~ data. da assinatura: 04/11103, vigência: 
06111103 a 06111/04. nome da contratndn: Fórmula Comercial Ltda. 
Objcto: Fornecimento de toner para impressora laser· HP laserjet 5 
ref. 92298A. Licitação: Pregão n' 049/03 de 05/09,03-GE· 
RADIDRlSPM, classificação orçamentária: atividade 00800, conta 
202·01 (9.11%) e 202-16 (90.89%) classificação coctibil: 
O 11444.02.0 1000 L c 021444.02.01000 I. valortotal d. con~ RS 
10.944.00. desembolso no exerelcio RS 1.824.00. , 
05) Contrato n~ 229/03. data da assinatura: 20/tof03. \igência: 
20/l0/03. 20111/04. nome d. conlratad.: Petrobrás Distribuidora S/A. 
Objeto: Fornecimcnto de combustlveis para abastecimento da frota de 
veiculas da ECT /DR/SPM. locados nas Unid.des CTOiNORTE. 
CTO/CTP e CTO/SUI;. Licitação: Pregão n' 059/03 de 04·09!03· 
GERADIDRlSPM. classificação orçamenlári.: .tividade 00800. conla 
201~02 classificação contábil: 011444.02.01.0001. valor total da. con­
tratação RS 2.291.580.00 desembclso no cxereício RS 381.930.00. 
06) Conlrato n' 230/03. data d. 'assinatura: 20110/03. vigoocia: 
20110/03 a 20/11/04. nome da contratada: Petrobrás Distribuidora 
SI A. Objeto: Empréstimo sob Comodato de bombas para abaste­
cimento dc combustfvcis nos veIculas da ECT /DRlSPM. locados nns 
Unidades CTOINORTE, CTO/CTP e CTO/SUL. Licitação: Pregão n' 
059103 de 04/09/03·GERADIDRlSPM. 

07) Conlralo n' 239/03. daI. d. assin.tum: 20110/03. vigênci.: 
05111103 o 05/ll/04. nome da conlratada: Posto Turlslico do h:aguá 
Ltda .. Objeto: Fornecimento de combustfveis pam nbiisteeimento da 
frota de veiculas da ECT IDR/SPM. locados nas Unid.des CDDIJA· 

/ 'GUÁ c, CDDIP~RUS. Licilação: CV·078/03 de 09/fOI03·GE· 
. PIDRlSPM. classificação orçamentãrla: atividade 00800. conta 

'jl'~~~:O c~s~r:~;~~~ogod~~~:b~1Is~4!!.~~~~.~~~ lrJa:~93~~~. t!a ,con-
08) ContraIO n' 240/03. data da assinatura: 03/1 lI03. vigêncl.: 03, IlI03 
a 03/11/04, nome da contratada: Auto Posto Imigrante Ltda. Objeto: 

~~E~~Drts~M~I~d:!V:~ {J~&~::c~rg~~~~ ~~ ~eRV;~O: 
CDD/QRÀS CUBAS. Licitação: Pregão n' 053/03 de 09/09'Ol-GE· 
RADIDR/SPM. classifienção orçamentária: .tividade 00800. coota 201· 
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02 c:In.ssificaçiio contábil: P 11444.02.0 1.000 1. valor totll da contrattlção 
RS 112.622.40 desembolso no exerelcio RS 18.770.40. 
09) Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato nt ,031/03, dnta de assinatura: 
31110/03, vigencia: 15/07/03, nome dn contrntada: Posto c Restaumnte 
Buenos Aires LIda. objeto: RccquOibrio Econômico Financeiro. 

AVISO 
PREGÃO N' 66/2003 

Comunicamos a todos os interessados que a nova data e o novo 
horário de abertUra da primeira reunião do Pregão 06612003 . GE­
RADfORlSPM, que tem por objeto a prestação de scrviços de limpeza e 
conserv.ção das unidades d. REOP Sanlo André - ECTIDR/SPM. de 
IlCOrdO eom as especificações técnicas e condições definidas no Edital e 
seus Anexos, pass. a ser às 08:40 horas do dia 01112103. ficando man· 
tidas as demais condições e exigcncias do Edital e seus anexos. O aviso 
desta licitação foi publicado na Seção 3. do O.O.U. de 04/1112003 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prcgucim 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO N' 37/Z003 

Comunicamos a todos os interessados que foi homologado e ad· 
judicado o Pregão n' 03712oo3·GERADIORlSPM. que rem par objeto a 
aquisição de 720.000 (setecentos e vinte mil) malas de ráfia. realizado em 
2210812003. sendo o certame homologado. com adjudicação à empresa: 
SUPRlPEL COMERCIAL LTOA.. no valor total de RS 820.800.00 (oi· 
tocentos e vinte mil e oit9centos reais). excluldo o difertnciaI de ICMS. 

ÁNTONIO CARLOS DO SANTOS 
PCl!gt'\!Íro 

AYISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 109/l003 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitnna. toma pú· 
blica a abertura do Pregão n' 10912003 - GERADIDR/SPM. cm 
2811112003 às 08:40 horas. 9ue lem por objem • aquisição de mo· 
biliários , num total de 08 Itens, de acordo com as especificações 
técnicas e condições definidas no Edital e seus Ane:cos. Patrimônio 
Liquido mlnimo exigido para participação: RS 6.740.00 (seis mil 

il~t~~.e~~~6 :~it~,:r~s\!~ (~ui:f=)~~ li~i~: !~~~~~ 
lizada pelo Sr. Pregoeiro da ECTIDR/SPM. O local da licitação será 
n. Ru. Mergenlbnler, S92 • Bloco 11 • 13' andar • Vila Lcopoldina • 
S.Paulo/SP. Os Interessados poderão adquirir o Editnl nl1 Agencia. dos 

Correios "Cidade de S.Paulo", sita na Rua Mergenthaler. 598 • Vlla 
Leopoldina . S.PaulolSP. no horário normal de funcionamento da 
ngêncla. d!lS 09 horas às 17 horas. de scgunda à. sexta4cim. 

PREGÃO N' 8612003 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitilha. toma pú. 
blic. a abertura do Pregão n' 8612003 • GERADIDR/SPM. em 
2811112003 às 14:45 horas. que tem por objeto aaquisição dos seguintes 
equipamentos, de acordo com as especificações técnicas c condições 
definidas no Edital e seus Anexos: Item 01: Máquina para envolver 
carea . paletizada (OS unidades); Item 02: Máquina de selar filme plás. 
ticõ de polietileno (02 unidndes). Patrimônio Liquido rnfnimo eXigido 

~~&"'(~~:~~: ~'~~q~le~~ ~t~;08~0! ~'f:o~~ ~i,sl~1~~g~tr.~ 
~~e~i~s~c~i~~di~:~i~'n~vi~i~~c~~~~g~n~~~s!Iici!a~o site: 
coes.cfin. A licitação será realizada pelo Sr. Presidente da 
CPLlDR/SPM. O local da licitação será na Ru. Mergenthalcr. 592 • 
Bloco I • I' andar· sala 45 • Vila Leopoldina • S.Paulo/SP. 

PREGÃO N' 117/2003 

a .be~d~i:;;!~: ~;f\~~~i :~::tMj~~~:~"2'~TI'r!'g~ji~ 
14:30 horas. que tem por objeto a aquisição de relógios de ponto ele­
trônicos analógicos, de acordo com as especificações técnicas e con-

UF LOCALIDADE N"' 00 PRO- NOME DA ENTIDADE trOOaFlClO E. ~f~VO DA DEVOLU- AMI~v~ PRETO DA 5J6JOOOOll7m 

CF_"O 10ATA 
AMMANAUS 53630000340198 I.Li"ACElÓ 15361000015819 INSTITIJTO SANTA '8210 4<'02.0 'MUDot' .SE Cf 

AL TEOTONIO V(LE~ SJ610000JJ1198 !~t!.~~ ~~~~~~EVI~~A. 82010]I4i01.03 N'" iNEXISTENTE AI' SANTANA 5J71()()()()4991OO 

hL RIO LARGO 5361000035-1198 I~~~~I=~~ BENEFICE>o11! 
599610114JIM1 MUDOU ~SE AI' SANTANA 53720000811/01 

.L ~:a'o~s DE 53610000291/99 ASS.RÁDIO COML'NlTÁRJA E CL1.n;-
ltAl. DE ESTREL • DE Al GO 

276SI012J:Q.t01 MUOOU - SE AI' SANTANA 537200008141'01 

AL UNIÃO DOS PAL-, .. r.. 5361000000U99 ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA L"hlÃO 4407/031&1)5.'03 N" rNEXISTENTE AI' SANTANA 53720000813101 

AL PENEDO 53610000157/99 ~;g;'~~~;~~ DO ns. FRAN-
5744103111;06'03 N" rNEX1STENrE BA I~ DE SANTA· 53640001.515198 

AL DOIS RlACHOS 53610000255/99 ASSDaAC}.O COMUNITÁRIA DOIS 
RIACHos 

61Q1OlJl,'01,03 CEP ElUlAOO DA BIlU1'fNGA 53640001317:98 

AL PARJPUruRA 5361QO()O..t15199 ASSOClACÃO COMUNlTÁRJA COSTA 6125/0211/10.01 AUSENTE BA CANDEIAS 53640001165198 
DOU O 

AM MANICORÉ 53630000))8198 
~~~;~~Cu~; :l~A~~~ E 

8041/03261'0&113 N" lNEX1STENTE BA :APEROÁ 53640001J8Im 

AMTAIlATINGA 5J6JOOOO292J98 "f~A~~~~~ ~~G~ ctloT. 
14S4J01 060&'03 MUDOU -SE DA pORTO SEGURO Sl640000224/99 

~N'1007 
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dições definidas no Edita1 e seus Anexos. Patrimônio Liquido mrnimo 
exigido para participação: RS 4.500.00 (quatro mil e quinhentos reais). O 
edital eQContnHe disponfvel no site: www.correios.com.br/instítuclo­
na1l1icit_compras_contratosllicitacoes.efm. A licitação será realizada pe· 
10 Sr. PreRoeiro da ECT/DRlSPM. O local dn licitnção será na Rua Mcr­
genthaler~ 592 - Bloco 11· 13! nndar. Vila Leopoldina. - S.PaulolSP. 

PREGÃO N' 106/2003 

A Diretoria Regionnl de São Paulo Mctropolitnnll, toma pú~ 
blic. a abertura do Pregão n' 106/2003 - GERADIDR/SPM. em 
28/1112003 às 09:00 horas, que tem por objeto 11 aquisição dos se­
guintes equipamentos, de acordo com ns especificações técnicas e 
condições defmidas no Editnl e seus Anexos: Item OI: Microcom~ 
pUladores ( 10 unidades); Item 02: Impressoras Laser Monocromática. 
(15 unidades). Patrimônio Liquido minimo exigido para participação: 
Ilcm OI • RS 4.000.00 (quatro mil reais); Irem 02 - RS 1.270.00 (hum 
mil duzentos e setentll reais); Itens 01 e 02 ~ RS 5.270,00 (cinco mil 
duzentos e setenta. reais). O edital encontra-se disponlvel no site: 
www.correios.com.brlinstitueiona.1I1iciLcomprns_eontratosllicita. 
coes.efm. A licitação será realizada. pelo Sr. Presidente da 
CPUDR.JSPM. O local da Iicitnção será na. Rua Mergenthnler. 592 -
Bloco I· I! andar. sala 45 • Vila Leopoldina - S.Paulo/SP. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Pr.!godro 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

AI'ISO DE LICITAÇ.~O 
PREGÃO N' 512003 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos da Diretorin 
Regional de Sergipe toma. público que fará realizar o Pregão n! 
00512003 no dia 26/1112003 às 14:30' horas no auditório do edifício 
sede da diretoria regional de Sergipe cujo objeto é a aquisição de três 
centrais de pabx conforme especificações técnicas definidns no nnexo 1 
do edital o qual poderá ser obtido pelos interessados junto à Comissão 
Permanente de Licitação situada na Rua. Lnrnnjeiras. 229 Centro Ara· 
caju/Sergipe Cep: 49002·900 telefone (Oxx79) 211·1284 ramal 121 
patrimônio Uquido mlnimo exigido de R$ 12.000.00 (doze mil reais). 

ANTÔNIO O' ELlA SOBRINHO 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônicll, no uso 
das suas atribuições e tendo em vista o disposto no nrtigo 237. inciso 
XXVI. do Regimento Interno do Ministério das Comunicações. apro­
vado pala Portaria n' 313. de 23 dejuMo de 2003. public.da no Diário 
Oficial da União de 24 subseqüente, resolve, pelo presente Edital, 
NOTlFICAR as e~tldades abaixo relacionndas. por se encontrarem em 
local incerto, niIo snbido ou sem possibilidade de entregn de cor­
respondêncin, confonne motivos constantes das devoluções de AR 
Postal. para npresentar os documentos solicitados nos oficios rela· 
eionados. no prazo de IS (quinze) dill5, 11 partir da data da publicação 
deste Edital. A não mnnifestação das entidndes listadas implicará o 
arquivamento do Processo correspondente. A documentação deverá 
ser remetida li Secrctuin de Serviços de Comunicação Eletrônica. no 
endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicnções . 
Bloco "R" - Anexo· 3' Andar· Ala Oeste -CEPo 70044-900 - Brasllia 

.. O.F. O presente Edital encontra-se também disponível na página do 
Ministcrio das Comunicações na. Internet, no sitio: www.mc.gov.br. 

Em. 13 de no\"cmbm d~20t),:t 
EUGÉNlO DE OLIVEIRA FRAGA 

~s~~ ~~v;OMUNITÁR[A1271010J 231(410) MUDOU - SE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASA 4411103 2R/OS103 N" INEXlSTENTE 
GRANDE . 

t\SSOClAÇ'ÃO DENEFJCEmE crus.1918VOJ 14110103 DESCONHECIDO 
T o no F_"'Ano DO AMP. 
ASSO.CO~rr. DE DESEM.ARTtnco E 
CL1.n."RAi. PI! SO _ SSOp. 

6398/0304f1l7101 ~ruDOU - SI! 

ASSOClAÇ'}.O RÁDIO COMUNITÁRIA 
V1tA 'fAl, 

6418103 041'0710) AUSENTE 

I~;:;'~;:~ ;~~~~ DE CO-
642010304107103 AUSENTE 

~S~i~O~~Ó~~~'ODE AChO so. 
8422/0303f09/'O] !'.fUDOU· SE 

ASSOClACAo COMUNlTÁruA MÃES 
aSSA S. D' CONCETCÀO 

S313fOJ 10/0610] DESCONHECIDO 

ASSOCJAC}.O 
IcANOEl S 

COMUNITÁRIA DE 3551/03111'05/0] ENDIiR. [NSUFICIENTl! 

ASSOe. BENEFICENTE E CULTo oosl3142101 161'05/03 MUDOU· SE 
IF.iHo, E MICO' DE TAPFRO 

~~~:~~~ :'APOIO A ACOES =t~4Jl!03 281'OSf{)] NÃO PROCURADO 

. 
I 

( 



1'· ~:: 
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BA RODELAS 5)640000177.'00 ASSOClAÇÃO COMUNITÁRIA VElIIO 679)10) Uf01/O) 
CHICO M-

IJA SAUDARA 536.10000951198 ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E BENEF1 ~ 4411103 2810510] 
leENTl! o. CADUCU'-"!<EDErA 

BA RIACHO DE SAN • S36-1OOO1872198 I~;DC. emrr. PARA A COMUNICA • 55Z4J03 13I06I03 
, N o ""L"''' E ""F.O • .rm 

DA tRARÁ 5)6400006lK<'02 ASSOctAÇAo DE COMUNICAÇÃO co.. 76651022afl1JQ2 
W_Á01, cu ruRAL IRARÁ 

DA ITABL'NA Sl64Q0()()046iOO RÁDIO COllruNrrÁRlA NOVO AMA~ J50-110JI2IOSI03 
Im",,,,,",,,,, .. , .• 

BA !NOVA SOURE 536400013Q4198 ASSOClAÇAO COMUNITÁRLA DE U-
ImODU:US, O NOY. smJRE 

3597/o31V05/O) 

DA rrABUNA ~364000000liW CENTRO DE CULnJRA E LAZER. SÃO 3501lOJ I2IOSJQ3 
'CAETANO 

BA JANDIRA 5J64oooo452/02 ~;g~~;~~,,'~'i/::;'~~~FÁNCIA 70.41/0324107103 

BA JUAZEIRO 53640000145199 :~~~ClACÃO DE DIFUSÃO COMtINI· 
• R.vIVER 

556310223f09f02 

DA IRARA 53640000143100 ORUPO DE AÇAO SOCIAL DE IRARÁ- 756110212/12102 
GASn 

DA JUAZEIRO 5364oooI739~8 RÁDIO COMUNITÁRIA JUVENTUDE 5584102. 23/09102 

r 110'" 
·IBATA 53640000229199 ~~~:.~ÁOn~Eu~~~'l"'ICAC,\Q CI). 

901I1031911ZfOl 

)E ~APAJÉ 53MOOOOO26J99 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 5,\0 7975/0325f08JOl 
,.ANMscn 

CE IB~RETAMA 53650000061fD1 ASSOCIAÇAo eOMUNlTÁRJA DE SER· 7Sl0l0219{J2I02 
ROTH'UATO 

CF.I~~:SENH?R TA. 53650000211199 ~~~~~~;~=~~ DENEFI· 
5lSlJOJI0f06l03 

CE FORTALEL\ 53650000019/00 r~;~ClAÇAO CULTURAL COMUNl· 594610325106103 
I , OF. onRTAI.I'7 .... 

CE INDEPENDtNCIA 53650000991101 1~~~;lt~~~~:'ITAOlA MARIA 
676210315f071D3 

ce M/\RANOCAPE 53650001452199 ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE APOIO 
S coMliNID OES 

140710114/0J101 

CE PACAJUS 5J65000078SiOl ASSOCIAÇÃO COMUNlTÁIUA. SANrA 676]10315/07/03 
RITA DE cl.sSlA 

ce A.'i:ONTADA 53650000252101 ASSOClAÇÃO COMUNtTÁRlA JORGE 640410304/07/OJ 
E!<ElRA CANDIDO 

CE IBARETA.\fA S1650000IJ6iOO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTO ~7711031S/07103 
AP" 

CE raARETA,\{A 53650001790/98 ~~~;~..'!. ~';;' :;:~~~ES CI). 
6265t0330107103 

CE MONSENHOR TA- 53650001486J99 ASSOC.COMUT.PROORESSO E ClDA~ 619&03 JQfD7103 
O Nll DE ONSmlUO TAAOSA 

DF PLANALTtNA S3000000064m ~~~:~~I~~':I~ ;i:..~~L~.ilA~ 5J7010JI2I0&'03 

DF CELANDIA. 53000000228/01 ASSOCIAÇAO COMUNITÁRlA RURAL 
DE RADIODIFUSÃO ZE'O GRAU 

5042103 G4fOMlJ 

DF CELÁNDlA 53000001987101 I~~~:;;''';f~ ';~~~~01A DE RA· 
5070/0304f06lOJ 

DF CELÁNOIA 5]00000034JIOI ASSOCIAÇÃO AÇÃO COMUNIDADE 1878f0311fOJ103 
VIDA· • SUL 

DF NUCEO BANDEI~ 53000001519/99 I~;OCIAC,\Q cutTURAL COMUN\· JOJ0I03301().4101 
RAIm! RIA cli, DE LIVRF. 

ES SÃOMl\TF.US $J000003439101 l~s~~g~~~~ITARlA 'ENIEL 
4466/0328105lOJ 

as CACH.DE rrAPE. 53ti600Q02J1I99 I~I~~C"'O cutruRAL RÁDIO CI). 451510318105/03 
MIRI IRIA CEM 

. " 1:;~~;~~ÁO DA 536tiGOOO110I99 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 2791/021Jf05f02 
AIRRO VII .. , OOS "'CAO~'" 

I lVILA VEUlh 53660000211199 ASSOCIAÇAo EDUCACIONAL E CUL· 605910316106103 

""'" CA"", VERO. 
I!S VILA VELHA 5366000005lfOl ASSOClAÇAo SEBASTIÃO 

Im"" no O." 
}tOOIU· 608010316/06103 

00 CAVALCANTE $3670Q0()(}.tl/oo ASSOClACÁO COMUNITAOlA 'RI). S9661Q315lO61OJ 
1r.'ODI , CJ ~ LOAm< 

CiO SENADOR CANE. $3670001378/02 ~S~fr,~Eo °i~;;'~ A~~=~IA 716110329/07103 
00 

00 CIDADE OCIDEN~ 53670000112/99 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA. 607J/0326106103 
,TAL CIOADE DC DIrn'l'At. 

00 BONOPOL1S 53670000321100 1~';'~~~~~~~~=~A01A GOIAVI· 
97lJ0327/02fOl. 

00 CALDAS NOVAS 53671)()O()(164/99 ASSOC.DE 
•. '::'';:'::i~L~= 7391/0229111102 

00 CALD~ NOVAS 5)670000696/98 1~:ct~ÇAà COMl.;NITÁRlA NOSSA 739010219111102 

00 URUANA 5367{)()()(WJ1198 1~;,~c:,~C~~u~~ruRAL 00 MUIIl· 
1963/03 aS/05f03 

GO SÃO FRANC.DE 53670000080199 AS"';'~~O COMUNITÁRIA SOL 363010312/05/03 
OOlAs 

00 TRINDADE 5J671XlOO-*8Q11'18 ,,;:~~;~o,.;:n~ BENEDrro 
854910309109103 

OOODIANtA 53670Q001i.41/99 1~~;EDADE ROBERTO CAMARGO S788/031SlG6lOl 
ANCA ESPERANeA 

ao oOIANIA 536;700!)()6()1198 ASSOCIA.ÇÃO CUL1URAL DE GOIAN!· 271410323!04f03 
RA 

MA. SÃO LL1Z 5371000007J/OO ASSOCIAÇÃO cOMUNrrAlUA MARIA 
IAMGÃO'OO MONTE CASTELO 

6096i0326'061OJ 

MI\ CIDELANDIA 5J71000011l2l99 ~=~AOA COMUNIDADE DE CI· 3754/03WOSf03 

MA NOVA oUNDA 53680000538198 ASSOClAÇAo COMUNITÁRIA DE No.. 372010J16105/03 
VA O INDA DO MARANHÁO 
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SEM CARIMBO MABRElO 5)680000889/98 ~~ç~~~~'NrrÁRlA DE C. E 759),0219112"\1: jDESCONHECIDO 

NÃO PROCURAOO !MA IPINIIIHRO 153720000663/99 !ASsoeMeÃO eATEOl!) J680,O D,().t\l! IN" DESCONHECIDO 
MA SÃO LtnZ 531200002)7/99 I~~~ DOS MORADORES COUEB SA· 5~7-1'03 15106-oJ. .\CSENTE 

MUDOU -SE 
MA BALSAS S)120000191JOQ ASSOc.CO~nrr.DE RADIODlFCSAO 618).'03 3006\1: IDESCONHECIDO 

DESCONHECIDO 'nos D URRO COI SÃo '''' NClSeo 
MA PEDREIRAS 5368000Q70at98 MONOPE MOV.· DE OROANIZAÇÃO 6329,0) 30:0600 FECHADO 

MUDOU .SE 'rap":.AR DE NOV, , PEOREIRA!I 
MA zé DOCA 53720000781101 ,=~~Á.:'tP~ P~O~~CÃO ct;t· 7)J9.nl 29'11.: IAUSENTE 

DESCONHECIDO 
MO CAMPINA VERDE 5371000/)0.46199 ASSOClACAO COML'"NITÁRJA CA~!PI· 361~·0) IlO!\U I~ruoou. SE 

DI!SCONHECIDO nASVE";EN," 
MO CONTAGEM 5)710000651102 ASSO.C(j~rr.DE RADIODI..RÁDIO ES- 6770102 11'11 o: I~:'~ ATENnDIO 3 VE. 

NAo PROCURADO E.O , REO.NOROEm: DE CO/ll". S 

MO~LO HORlZON· 53710000341100 ASSOClAÇ'ÃO Cm.n.;"NrrAAIA DE fL.\: 573M3 IIL06~: MUDOU .SE 
DESCONHECIDO OIOOIFUSÃO ,"NAS "I 

MG ;'iLO HOruzON· S171OOO1172n9 ~OClAÇAO cm.n:mrÁRlA VISÃO. 57)·-1.03 18061JJ I:~ EXIS.O ~"INDICA. 
AUSENTE 

MO CARBDNITA 53710000352/01 ASSOCIAÇÃO cO~n..'NITARJA 00 6<113,01 14I101l': ENDER. INE.'(!STENTE 
MUDOU ~ SE ''''RRO sÁO VeEmE DE PAuto 

MO BARBACENA 53710000675/99 SERViÇO DE OBRAS SOClAS DE BAR· 7685:0Z ~O'l':\): NÃO l'ROCCRADO 
DESCONHECIDO CENA MGJSOS 

MO COR1NTQ 53710000922198 ASSQC.COML'NlTÁRlA DE RÁDIO E 359HlO3 I'?'O!IJ) ~ruDOU ~ SE 
MUDOU -SE ITELF.VIS O DE CORIlITQ.CORA,"L 

MO DIVINO 53710000161101 lti~~~;~~. Ct.1.n.'"RAL COM'L1'o'· 7Di03 31.01 <;l: ~ruDOU· SE 
NÃO PROCURADO 

MGDETIM 53710000667/01 ASSOCIAÇÃO CO~{L'"NITAR1A BENEFl· 630J,03 3006-:'; ~ttJDOU· SE 
DESCONHECIDO elEmE 00 BAIRRO 'lAtoNAS 

MO BARBACENA 53710001649198 ;~~~~~O BENEFICENTE CRlST.~ 50:!:$,03 ()..t (lo)')] NÃO PROCCR.-\DO 
MUDOU .SE 

MG ITUIUTABA 53710001659198 ASSOC.COMUTJTh1t.TABANA DE DE· 9381i03 30O-<'.U N" INEXlSTE.'-"TE 
DESCONHECIDO SENVOLVlMENro ""T. CUtTL'IW 

MO IPATINOA 53110000739101 ASSOCIAÇÃO co~n.;NrrÁR1A VOZ DO 6781,03 150·1J ~ruoou - SE 
MUOOU ~ SE VALE 

MO JOÃO Mm./LEVA· 53710000510101 ASSOC.CO.\illT.DE DESENV"OLVl\{E.'i· 67-161'03 15·0~1)3 ~ruoou - SE 
ENDER.. INSUFtCIENrE DF. . TO F. lAZER DE CARNE,."",OS 

MO OUANHÃes S37tOOOO7ti8J98 
DESCONHECIDO ~~~:~Ã~~o.~~:~~ DE R.-\. 1985:D.'! llO!'J': NÃO l'ROCCR.-\.OO 

NÃO PROCURADO 
MOITAúNA 53710001198/99 ~~~~~~~O~~~~R.\· . .w35i03 J8üiIJ1 

MUDOU ~ SE 

MO OAMELEIRAS 53710000757199 A5S0ct~ÇÃO DOS PEQUENOS PRO. 7887,"02 17·1:')~ ENDER.. INSL'FICIENTE . 
NÃO PROCURADO IO!llOltcii ItIJl!AIS DE ENGENIlO ; 

MO LAMIM 53710001000102 ASSOC.CULT. E ARTiSTICA DE RADJQ. 639610) 04 O~ I)J NÃO PROCL'R.-\OO 
DESCONHECIDO DIF. COMtlNtT) RI .~nN;:NSE 

MG ESPlNOSA 537100005331'19 CENTRO SOCIAL DE CULTURA ES?I· 44J4!03 :80~1)) AGSI!NTE 
DESCONHECIDO INO"'''' I 

MG ~O(!ÃO MONLEVA· 53710000685198 ASSOC.DE RADIOOm.;SÃO COMl..~1· 67.$4."03 150·00 ENDER.. INSL"FICIENTE I 
NÃO PROCURADO TA.RIJ DI:: 10 O ~fONTEVAnE . 

MUDOU ~ SE 
MO 10UATAMA 53710000116199 ~D~~~?s~g:C~~::L VALE DO 71MI3 31·01 W DESCONHECIDO 

DESABITADA 
MG JUIZ DE FORA 53110001313198 ASSOCIAÇÃO DE RADJODIFL"SAO Co. 8026,03 160!>fJ3 NÃO PROCl.:1L-\OO 

MUNlTÁRlA DO BAIRRO DE BESFl. 
C 

DESCONHECIDO MO JUlZ DE FORA 5311()()()()6.W99 SOCIEDADE IlADIODIFUsAO CO~n:· 6266102 22 :1j1)1 MUDOU· SE 
NIT) RI \ S"TANElA FM • 11' , 

ENDER. INSUACIENTE MO rrADlRA 5371000011$9/98 FUNDAÇÃO EDCCATIVA E CULn:a..tJ. ·10228103 
DE IT,,"I'" ""0'Dl 

MUDOt:-SE 

MUDOU-SE MO mJRAMA 5371()()I)()()M199 ASSOCIAÇÃO COML"NrrAIUA miL-\· 653610231 }!>1)2 MUDOU· SE 
ENSE 

MUDOU - SE MO MONTE CAAME· 53710001026199 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CL1.· 916],0) ll.~1)3 AUSENTE 
O roR, eoMt:NITAOlA MINAS . 

MUDOU .. SE MO UBAI 5)710000831101 ASSOCIAÇÃO CO~IUNITÁRlA DOS 7689102 20 1: 1)2 AUSENTE 
MORADO~F.s DA VIL \ MAC"ffil"-' 

NAO PROCURADO MG i\tOBEIRAS 53710000747/98 ASSOCIAÇÃO DOS ~fORADORES DO 276-10"03 2: (J,1i3 MUDOU ~ SE 
DAlRRO VIL \PO "OS ; 

MUDOU ~ SE 
MG UnA 53710000451199 ~~~~~~O cm,f'L'NrrÁIUA DE RA-:J743/03 16~03 DESCONHECIDO 

QD. INEXIS1E>ITE MG !'EÓFlLO D'fONI 53110000634199 ASSOC.COMUT.F1LADELFIA DE RA· 6262.'02 lllü02 LUGAR FECl-l.-\DO 
O OOI.CENTRAL DE nÓf! O aTO," : 

, 
NÃO PROCURADO MG TlMÓ,"O 370001482/98 ASSOClAeAo ""ANGÓLlCA DO" !OIL'D o.si"hnJ USENTE 

MUDOU .. SE 
MO UBEMOA 53710001196198 ~~~;=t"çÃO EVANOÉUCA ~n~l()' ;~37/O3 2S O! 03 MUDOU ·SE 

MO VESPASIANO 53710001117198 ~ui.?C.COMUT.oE CO~fUNICAÇ..\O E: 477510) 30 fi! 1)3 DESCONHECIDO 
DESCONHECIDO 

C TURAL DO eONSUCESsO 

AUSENTE 
MO MESQUITA 5J710000763R9 AS~~~~~ ;"'~~'iJ::;:ts"f;, MEs..16709iD3150"1)3 SEM CARl~mO 

AUSENTE G QImSC ,",OS 371000 '67199 ",",10 eO>ltlNITARlA 'RI,"Tl\'A 14871 10 o::.r 01 ~nroou ~ SE 

MUDOU ~ SE 

AUSENTE 
Ma RlOAClMA 53710000148/01 ASSOe. co~n.'"NtTARJA DOS 6TI6J02 1Ii1l o: )"'USENTE. 

MUDOU ~ SE MORADORES DO BAIRRO 
VI OUA"'" 

MUDOU ~ SE MO MUIUAE 5J71oooI194/98 ASSOCIAÇAo DE COMt.~l. 4868103 Ot06l): iNÃO PRoet:ll-\DO 
CAçA0 ct,1.TURAL DE ~n:. 

NAo EXl'.N"' INDICADO dI! I 

MO NOVA UMA 53710000058102 ASSOCIAÇÃO DOS MOItA • . 6B06i03 15,07fll jENDER.. lNst."F1C1ENTE 
DESCONHECIDO Dom 00 MORRO O .• 

CRUZ 
MUDOU. SE MO IUBEIRAo DAS NEVES 53710000593/99 ASSOCIAÇÃO CULn..'R.AL 33011/03 30·~·jJ IN" lNEXIS'TESTE 

ONDAS DE PAZ 



/SSN /677-7069 

MG PIRAPOR..\ ;53710000564199 ASSOCIAÇÃO DE AS5I5ffiN • .152210) 121005103 
eIA AOS CARENru DE PI· 

I RA'ORA 
MO QUROFtNO )5:1710000459199 ASSOCIAÇÃO COMtJNITA ·3774/0316105/03 

! ~D~~~F:ENSE DE M· 
I 

Ma MONTE AZUL 153710000861199 ASSOCIAÇÃO DE ASSlmN • 4482JOJ18l0SItlJ 

c~mi~~rrÁRIA DE 

~rr JACTARA 15]690000870198 ASSOCIAÇÃO COMUNlTA. 187911)321103103 
RlA RÁDio REGIONAL AL· I To RFM 

~rr GUARANTÂ DO N~RTE i53690000099/99 ~~~;f.~\ N~:;;~ 444lJ0328105/03 

MT CUIADÁ !5l69000014lJ99 ASSOC.MOV1MENTO COMU· 9175fOl23/tW/03 

i ~~~~E~~%'fO"CATI. 

r CACERES 1""000034'/99 ASSOcrACÃO DA RÁDIO U· 373910]16105/0] 

I~~ E cOMlmrrÁRlA DE c .... 
t~ ,~rr CAMPO VERDE 1"'9IlOOO"'" ASSOClACÃO CULTL1tAL 362-4J'03 12105/0] 

COMUNlTÁP.lA DE CA.\IPO 
VERO' 

BARRA DO GARCAS 153670000586198 ASSOCTACÃO DE MORA[)O. 486410]02106103 
RES SANTO ANTONIO 

MT ruSCIMElRA 1536900009
6-1198 

ASSOCIACÃO MOV.CO~ru· ]6)410312105103 

;',',;:0", RÁDIO REa. 

~rr NOVO ~ruNDO !S369OOOO229199 ASSOClACÃO LIVRE COMU· 26U/o)21IG.tIO] 

I NIT ÁRIA DE RÁDIO DlFt:· 
S o 

MT TAi"URAH !5~690000359199 ASSOClAÇ'ÃO DE Co.\n,.'Nt· 3724/0316105/03 
CAÇÃO COMUNtTÁRlA TA~ 

I PUrV.ENSE 
r-.rr COMODORO t670001492101 ASSOClAÇAO COMUNrrA· 627910]]0/07/0] 

RIA DE. RÁDIO cutTlJRAL 
n.rOMOno." 

tofT POT.ALEORE. DO NOR. 5369000001lW9 ASSOClAÇ'ÃO TAPIRAPÉ DE 1I0J4/0316l08l1l3 
TE l~raTI1RA E COMUNUCA· 

MS APARECIDA 153700001214/98 ASSOClAÇAo CL'LTh'RAL 270310323/04/1)3 

I~;~~;~~~~E CO~fU· 
MS CAMI'O (jRANDE 1537()()()(}\)44S199 ASSoctACÃO cOMuNirA. 902510] 19109/03 

IR,.. REUNJO! 
MS NOVA ANDRALINA 53700000574/99 ASSOCIAÇÃO COMUNtTÁ. 1970/032610Il103 

,~~uL'},0 VICENTE CE 

MS TACURU 1531OOOOO1141Ot ASSOdAC'\O COMUNrrA. 843710) 0]/09103 
RIA RÁDIO ONDAS VERDE 
FM 

MS LAD,WO 153700001275198 ASSOCIACÃO COMUNtTÁw 
RI O'ltENSE 

80221032610Il103 

MS PONTA PORÃ 57000001486198 ~~~:f"0 COMUNlTA· 3182/0]]010410] 

MS I~S lR.\tlt.OS DO BC- 53100000634J9Q ~~~~~;},~Nsi">IL"NrrA. 271910323/04/03 

MS NOVA ANDRADINA 53000006874/02 ASSOC,oE DESEN,E INTE- 7US10329101103 

O~Z~RD~OMUNlT.NOVA 

MS APAREC. DO TABOAOO 53700000663/99 ACAT.ASSOCIAÇ',\O co~m· 27411032310410] 

I~~~~~o.,;'~ APARECIDA 

) MS NOVA ANDRALINA ASSOClAÇ,\O COML"NITA· 5]700001212198 18741G] 2110]10) 
RIA RADlO EDUCATIVA CA· 
prrA' "" 

MS AMA~AI 53100001847/98 ASSOCIAC'\O COM.DE· 3lS11O]]OIMfl)J 

S~:~~.C~~ VI· 

MS MARACAJlJ 53100000]44199 UNIÃO MUNlClPAL DAS As. 593910210110102 

S':'.~A;~~ ~E MORADO. 

M' CAMPO GRANDE 53100001382/98 I~ClAÇAO DRASILCUL· 5S12IO] 1]/0610] 
tAL CENTRO OESTE 

'A SALrNÓPOLlS 53720000783101 ASSOCIAÇ},O CULTUlW. 80lS10326108l1l3 
COMUNlTÁRlA DE SALINÓo 
POLI 

PA CASTANllAL 53120000667199 ASMOP.ASSOCIACÃO DE 55lSlO3 13/0610] 
MORADORES DO PIRAPORl· 
NIIÁ 

PA PRAINHA 5]710000ISlIOO ASSO.COMT.DOS ]112410228106102 
PROD.RUR.. DE AaUA 
DRAN.DO JAUARJ JATUA· 
RAN 

PA AUGUSTO coRRAA 5]120Q0().$14199 ASSOClACÃO DE DESEN· 188410321/0]/0] 

6~~~:~~O AI). 

PA BRAGANÇA 53720000503/99 1~~Oc~~~~~~~~A. 4501/032810SlQl 

PA s,l.o CAET.DE ODIVE· 537200006)]101 I~~;HE fi ABRIGO MAltA· 691810225111102 
L S 

PA CASTANHAL 5]000000I)18103 ASSOCIAÇÃO APEt."EHSe 917110323/0910] 
DE RADIODIFUSÃO COMU· 

lTÁRlA 
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MUDOU-SE PA IREDENC},O Sl71000041619g' oc.CL'lT.E BENEF1CIEN· 1806.1.03 21108/03 NÃO PROCURADO. 

I ;;n,;,E:A;~~'C.CO"L-r·1 
NÃO EXlS.~" INDICADO PB i'ATOS "'Oloooo'~02 :ASSOCIAÇAQ CO"lilIlTÁ;i ..... 02O""102 DESCONHECIDO 

I !~~F.~:~l"'s",o 00 I 
ENDER.. lNst.:FICIENtt ,a I"TOS SlIOl000067102 IASSOCOE CO~IL"NICAÇÃOI69""\lOllO' DESCONHECIDO 

i~~rr.~~~il~!ÁO co-
DESCONHEClOQ PO ;CONDE 537)0000547198 IASSOClAÇ'ÃO co~nt"NrrÁ. 1768.03 2)/03103 NÃO PROCURADO 

!RI A.\nGOS DO ~tAR 
PB ,CALDAS BRANDÃO 53730000010199 1~~~ADE ASSISTENClALII90l0l 21/03103 NÃO PROCURADO 

MUDOU. SE 
PE (CORRENTES 53000001455/03 t~5~~~~ ~~~~A. 7305.0331107/03 NÃO PROCURADO 

INICIOU OBRAS 
PE RECIFE 

53103000984198 i;:~~~~~~1N1~~~~~Á~ 1]97003IV03103 DESCONHECIDO 

MUDOU. SE E lABO.D05 GUARARA· 53103000292100 l=t~~OVI ~:AVCEO- 6342:0330106.'03 DESCONltECIOO 
'ES 

PE ;RECIFE 53103000834198 I~~~CF~~ QUINTETO vto. 5955.0315/06103 MUDOU· SE 
DESCONHEClDO I 

PE iBELEM DE MARIA 53103000814198 IASSOCIACÃO ASS1STEN· 5951'(1] 25/0610] MUDOU· SE 
flAL PREFEITO JÁDER 

AUSENTE !CARLOS 

PE jTRlNDADE 53103000986iV8 !~~~~~S DA ,,::~:15354.03 10106103 DESCONHECIDO 
NÃO HÁ RÁDIO 

i .m::SÃOlO;O 
PE leuENos A.IRF_1i I , BUENOS AIRES' .tJ4.0 2810 103 MUOOU - SE 

NÃO PRoct:RADO PI lTERESINHA 53760000647J'}S jFUNDACAO IVETE OL1VEl~ 58~5,02 30109102 MUDOU· SE 
:,.,. CARV LHO 

PI ,TERESINHA 53760000115100 FUNOACÃO ZELIA RIDElRO 1047,0] 24101/0] MUDOU. SE 
NÃO EXIS.N'" INDICADO DE ti" 

PI IpARNAlaA 
53760000477198 I~S~~:;:fo COML"NITÁ- ']609'OJ 1210510] r-.ruDOU _ SIl 

I 

ENDER. INSGFICIENlE ri !DEMERVAL LOBÃO 5J76D000095199 jASSOClAÇÃO CQMUNtTÁ- ]7UO] 16105103 
iRIA. no Bo\lIlRQTA,\mL'RIL 

DESCONHECIDO 

PI iVAÁRZEA GRANDE 51760000692J98IASSOClAÇ'ÃO COMl;mrÁ- 4447,0] 2&10510] DESCONHECIDO 
NÃO EXlS.N'" INDlCAOO I~~E RÁDIO CHAPADA 

PR INOV.ESP.DO SUDOESTE 53740000480/99 !ASSOClACÃO DE INTREGA· 1147,.0] 14/02103 NÃO PROCURADO I MUVDOG.SE IÇ'AO COMUNITÁRIA VALE 
'OO5L'L 

JPR jASSAI 53740000660102 !~~ACÃO DE RAnjODf- 678l0] 15106103 NÃO PROCURADO 
MUDOU. SE I . , OOEASS"'" 

rR BELA VISTA DO PARAI· 5374000028]199 !ASSOOACÃO co"n."NrrÁ- 76:U,0] 0&10810] DESCONHECIDO 
OUTROS SO IRIA DE RADIODlFL"SÃO BE~ 

PR ICOLOMBO 53740001403198 IASSOClAÇ'ÃO co"n."NtTÁ- 7~;030Rl08lO] sS"t MORADOR 
N" 1NE."<lSTEmE : i~ DE COMtiNtCACÃO 

CULT.ESPACO LIVRE 
~R !~PIGÃO ALTDO IGUA- 53740000441/99 IASSoc.CO~n....,..VA.\{Qs 5]35;0] 10106103 MUDOU - SE 

DESCONHECIDO r ICONSTRum ESPIGÃO ALTO 
IDO ""AClI 

I~~N ElOSN' NA SE- PR !CURmBA 5]740000J1Rl99I~~~~~sP.~~.:~: S92510] 25106103 MUDOU- SE 

, I MA MUUDOU _SE 
PR UNlÃO DA VrrÓRlA 5)740000013/00 ASSOC.DE CO~fL"NICAÇAO 100010] 27/02103 DESCONHI!CIDO 

ENDER.[NS'L'fIC1ENTE i 
COML'NtTÁRlA 00 VALE 
DO GUACU 

! PR CAMPfNA ORAND.DO S]14000t559iW ASSOCIAÇAo DAS ENTlDA_ 1745;0] 23/04103 MUDOU ·SE 
SUL DES COMUNlTÁIUAS vtZl-

DESCONHECIDO NUAS 
I PR SANTA..MhRIA DO OES- 53740000214iW ASSQCJACi'.O Cl:LTt:RAL E 2171,'(1323/0410] MUDOU .SE 

MUUDQG-SE ! TE ESPORTIVA DE SANTA MA· 
lUA DO OF_errE I 

i PR FAZENDA RIO GItAN. 5]740000112199 ASSOCIAÇÃO cmn.."NITÁ- 280110323104103 MUDOU. SE 

I 
DB IRIA RAnIODlF.ACAClA DA 

DESCONHEClDO LmER.DADE~f 

PR AN10NlNA 53740001764<'99 ASSOCIAÇÃO CO>IL"NITA. J277t'O] 30104/03 NÃO EXST. N" INDICADO t 
R.lA CUL1lJR..\L ARrtrnCA 

DESCONHECIDO ANTONINA 
PR LAPA 53740000891198 ASSoc.CULT.E BENEFlCEl!"16719,03 15101103 SEM CARlr-.mo 

DESCONHECIDO I:;AD::...~e:~' COML'NlT .... ! 
PR QUAMIRANGA S3740000~4419Q ASSOCIAÇÃO co~n..1aTA-11195i03 2l/MI03 NÃO PROCURADO 

ENDER.. INSL'F1CIENTE I RIA CULTURAL DE GtiA.\{]· 
!tANGA 

'R MATINHOS 53140000561,01 ASSOCIAÇÃO COML1aTÁ-I&$O&f1)] 04/07/0] NÃO EXST. N" lNDICADO 
NAO·EXlS.N" tNDlCAOO :osAKI1STICA DE MAn·1 

rtt CASCAVEL 53740000295199 ASSOCDE DESENVOL-!S126i03 1&106103 NÃO EXST. N" INDICADO 
SEM CAR!.\iBO VLCULTURAL E ARTIRfCA 

DE CASCAVEL I 
PR FOLEDO 5]14()()1)1H41i99 ASSOCIAÇÃO CULTt:RAL E 961103 2110210] DESCONHECIDO 

ECOLOGIA DE TOtEDO -
ENDER. tNSt.'FICIENTE ACF.T 

PR PIRAQUARA SJ14000tO]Q.1J8 ~~RA~~~ ~::'NtTA-191151O] 14110103 NÃO EXST. foi"' INDICADO 

MUUDOC·SE RI FOZ DO IGUACU 53740000611.99 ASSOCtACÃO OOS JOVENS ,6067/0) 26106103 DESCONHECIDO 
EMP. I(jUAct:ENSES DE RA-I 

NÃO PRQCt,"RADO lO 
RI SEROPEoICA S377ooo2195,Q8 :~:~~O RÁDIO NOVAj3882JOl 20105iO) MUDOU- SE 

NÃO EXlS.N'" lNDICADQ 
RI ruo DEJANIilRO 5177000215'*'98 ASSOClAÇAO RÁDIO co-l:W24,'(I2 051Mi02 MUDOU .SE 

MUNlTÁltrA SACZO 

I 
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Rl ruo DE JA.. ... 'EIRO j5"37700025BllfiB IASSOCIAÇÃO DE RADl?DI- sm,ol13/06103 
FUSÃO COMt."NlTARJA 
B"U" O, TlJUCA 

Rl ruo DE JA~'EfRO 5)77DOOOI611OO IASSOCIACÃO co~fUNITA- 5975.0l25f06lO] 
RIA DE RÁDIO CONFIANÇA I." 

Rl CASL\DRO D' ABREU 5"3770000526/99 !AS50ClAÇ'ÀO RÁDIO co- 59]0.0325f06J03 , i~TARlA CASl\URO DE 
lilUlllF ... 

, R1 ('00 10.\0 00 ~IERIT1 53770000018199 !ASSOClAÇÃO DE COMU- 6931.022Sflli02 
NIc.eOMUT.FONTE. DA V1-
,o InuvnR" "" 

RJ lruo DE J .. \~'EIRO : 153770002.602198 IASSOC.DE RÁDIO COMU8 63UO)lOlO6/0J 

I I l~cfV::~ R~~f VALQUElRE 

R1 !1T.\PERl."SA !5377ooool691OO tASS.CULT.ART.E PROD.DE 5973.0325/0610] 

I i~.J.;~!'!.':.ZO 00" OIS-

Rl !\{AO, 53770000562199 jASSOct/l.ÇÃO CO~nINlTA. 3,SB50.illJOSI03 

i j~ ~:~~ocw.!lA-
.Rl lTABORAJ S377000040lf99j;SSOClAÇ'A.O COMUNlTÁ- HU0312l0SIOJ 

I R1A DE COMUNICAÇÃO U-
) aW>AOE 

./ Rl IRlO CLARO 5]7100004041991~:~~'\O co~nmrrA- 3777.0] 16105/03 
RIA De UDlCE De COMU-

>SOCIAL 
RJ I/TATERI" 53770000500100 IAO::SQt'IAr"ÁQ SHJ LO 63470 3OJI)6,'O) 

~;Gt 5 '17000 3 3N9 IRAoro Cr.uOE ~L\OE 36/3'03 VOSIO 

RJ jCÚHOER1A DE MACA. S3770001315m !ASSOCPOPULAR DE COMU. 607703 l6l06J0] . 

jCU I~C.C~E~gE ct: CACHOEl· 

RJ !RlO DE JANEIRO 153770002509198 jmSTIWIç'ÃO LCCIDIO E 5941.03 15f060'03 
'c UDINO 

RJ IRlO DE JA!--"EIRO 15l71°OOO155fOO IASSOCtAÇÃO DE ~IORA()()" 59690]15/06.'0) 

i JRES E A.\nGOs DO ANDA· 
I RAI 

RN 'ruo DAS OSTRAS r37100004871991~o~A~g D~~~= 57<»0318106IOJ 

I lo RADIODIFUSÃO 

RN iN/SIA FLORESTA 53780000J55198 ~~ENTRO DE DIFUSÃO c;o. ,"98.03 lBI05103 

1 r~~~B~~:;OS A,noos 

NR iAREIA PIlANCA 53780000161/98 [ASSOC.DAS RAOIODl.E co. 51410318106103 
l~fUNJCAÇÃO COMUNiTA· 

; Rl,OHmAU 

RS l'IACAIDA S3780000310J98!ASSOClAÇÃO DlfL'SÃO co· )~6]'o3 30/64103 
Mt1N1T ARiA DE LAGOA 

I .DOS C V. LOS 
RS ;GRA\'ATAI 53790001247198!~~ctAÇ'.l.O et.:LlURAL E 4873-0302106103 

RECRJ!ATIVA DO VALE DO I uNnA 

RS jPÇIRTO ALEGRE 53790001155~8 !~~o;~~~~~EM-: ,"S10328/05103 

; !~ru.D ZON POA 
RS iSANTA MARIA S37lJOOOO754199 ÁSsOClAçAo SÓCIO CUL~ 44SS.03 lBI05103 

i ~~t.~~{t.'NICAÇ'~O 

RS PORTO ALEGRE S3S2BOOO1U99 ASSOClAÇ'ÃO COMUNITÁ- ~032R/05103 

i ,~~~~~~~AÇAO DA 

) 
~s lPORTO .-U.EGU 53790001390198 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ- 3261:1)) 301CW03 

RlA DE COMUNICAÇ'ÃO SQ.. , ÓAL SÃO JOAO B 

RS ITOIUtES 53790000131199 ASSOCIAÇÃO COMUNlTÁ- 5320.0310106103 

i RIA DE COMt:NlCAÇÃO E 
'curTURA' 'CCCC 

.' 

RS jTOIUtES 5)790006966i99 ASSOClAÇAO COMUNlTA- 7772;0219112102 
RIA tcoLÓCiICA REGIONAL 

I DE TORRES 
RS SÃO LEOPOLDO 53790000359199 ASSOCIAÇÃO DOS AM1GOS 

DO TEATRO DO AR"'INOÃO 
J620i031l105103 

RS :POKTO AlEGRE 5]790000174199 ASSOClAÇ'ÃO FLORESTA DE 3188.'0330/M103 

I ~~~~CAÇJ.o , COMUM-

RR lSOA VlSl'A 53810000010199 ASSOClAÇ'ÃO. ·CHICO MEN· 6328.'O330l06103 
n'S" 

RO jNoVA ~tA.\{oRÉ 53800000370198 ASSOCIAÇAO DE MQIWJO. 32t1J0330/04I0J 

SC !CORONEL FREITAS .53820000902198 ASSOClAÇ,l.O COMUNlTA. 5-'97.<'0313/06f03 
I RIA fl,tCORQNEL FRE",A. 

SC IO[!'t"\'ILLE 53740002157/99 ~;:;'.i~ :.":.:010 991110314/10103 
I 

SC jJOt'-t'VILE 5391000064Z,Ç8 nAolO cOMUNrrARlA "-'98/0328105103 , QUAN aARA 

se jBLL-,.WAU 53740002250199 ~';"~~i:',o:o~~~ 3901;-03 lO/05103 

se llTAP~tA 53740002111199 ITAPEMA PROJETO VIDA • 552JfOJ 13/06103 
I rrAPROVl 

se ,m:PORANGA 538l00005Q.4.98 ASSOClAÇAO CUL1TJRAl. 2584.'030J/().1103 
I SOCiAL E COMUNITÁRIA , 

·no mlPORANO 

SC jVlDEIRA 53740002Q06i99 ASSOCIAÇÃO CULTlJ1W_ SSlM/0313/06103 
COMUNJTÁR1It. NoUGOS DE 
VIDEI 

Serviço Público Federal 
Mif'liatério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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NÃO EXST. h" iNDICADO se PiÇARRAS 53820000762198 FUNDAÇÃOCL1.TL"RALECQ.. 362S,O,l 1!·05,'O) 'IDESCO~1iEClDO 
MUNITÁRtA DE PICARA.<\S 

SC DRU:;:QUE 5l74ooollSlI99 ASSOCIAÇÃO DE ~IOR.ADO. 51190,l1\l.06/0) ENDR. ISSL"FICIENTE 
DESCONHEcmo llES DO JARDIM ~lAi.l'CHE 

souz CRUZ 
SC O NEGRINHO JS1000095R/98 IrunANC,l.o CRIARTE. 32Q.l0110.·041O IENbR. ISSL'FfC1ENTE 

NÃO PROCL"R.ADO SC CHAPECÓ 5]810000947NS ~~r:;:;f~ A ~~~L 531l0.! 10<06103 DESCO~HECIDO 

SC JOINVILE 5)820Cl0Q641198 ASSOCIAÇÃO Ct.1.Tt."R.AL 62UO: :~"'10/02 J~n:oot." - SE 
MUDOU- SE. 'U1!tÃO COM"N/T"Rl 

SC BALNEÁRIO GAIVOTA 5374ooo21211fi9 ASSOC.DENEF.cur.sOClAL 57110:tIS:06f03 NÃO EXST. ~ INDICADO 
A.\m.E OESP.CO~n;VoGOA 

:-.ruooU· SE III.N,OÁIVO ' 
SC FLORlANÓPOLIS 538100008B9J98 ASSDCL\CÂOeo.\tL~TTÁR1A 

'INlEORACAO FLORESTA 
52910310106103 jDESCOSHECIDO 

NÃO PROCt.."RADO SC IÇARA 53820000850198 ~~~~Ag~~~~o~~IS065OJ ~'O6l03 ENOiL tNSL'FICIENTE' 

leAIU 
~ruDOU· SE se BALNEÁRlO GAIVOTA 53140002001199 ASSOC.COMUNlTÁRl\ DE 519<HI:> 10.'06/03 AUSE~íê. 

RÁDIO FUS;"O DE BALNEÁ-
RIa O"VOTA 

MUDOU- SE SC coeAL DO SUL 53820000557198 AS~~~~À~\{ ~~~zmA. 3246-'0;)0104103 ACSE~IE 

se FLÓRIAHóroLlS 53740001299/99 ~~f~ ~~!""~ 
6M9'OJ16l06J(J) NJ.O PROCURADO 

MUDOU-SE 
SC Cffi\PECÓ S)74QOO2188J99 ASSOClAÇ,l.O Ct1.TL'RAL I6J4M)j JOI06ro) ENDR. INSt."FICIENTE 

COMUNITÁRIA 'VIOA 

MUOOU - SE IABUNDANTI1" ' 

\OInnu. SE SC JARAGUÁ DO SUL 53740002314199 ASSOCIAÇÃO DE Mola co. 6711(13 15/07/03 DESCONHECIDO 

MUDOU- SE MuNITÁRIA ALTElL .... -\TIVA 
SC CHAPECÓ 53140001152/99 ASSOClAÇ'ÃO RÁDIO CO- 5~860! 13f06l03 IREa:S.-\DO 

MUNlT ÁRIA UNlVESIT ÁRIA 

MUDOU - SE 

MUDOU- SE 

se eRlCIUMA RÁDIO UNtÃO :!6~·03 20106103 53820000636198 
~~=::RII 

~{L"'DOU" SE 

NÃO PROCt."R.ADO 
se CRICIUMA SJ820000659198 ASSOClAÇAO COML"'N1TÁRlA -1":"'9'03 30/05103 ~n:DOG - SE 

e;GR~~ODIf{;S':\O OL"RO 

NÃO PROCt.ItADO 
SE RlBEIRÓPOLlS 5384otJOO..l06J98 ASSOClAÇ'ÃO COMt;NlTÁRIA ':1-0·03 30f04/03 ~·.1.o PROCL"RAOO 

DO POVOADO DAS ""PEIlAS 

MUDQC·SE SE LAGARTO 5384DOOO524f9B!ASSOC.COMUT.DE AÇÃO 50- f.<):39·03 l6l06f03 DESCONHECIDO 
ClAL DOS EVANGEUCOS DE 

. L (jAR.TO 

NÃO PROC'L1V.DO SE SALGADO S38400004:!1198 I~;~~AÇÃO DE RADIDOI· JU9'03 301G4103 ~n:DOU· SE 
' nE SALObOO_F> 

SE lTADAlANrNllA 53840000468198 ASSOCIACÃO CRJSTÃ BENt:· :"09,0] D/04103 Mt."'DOU-SE 

MUDOU- st I",,",.,,.,, OE rrARAlA 
SE tTADA1ANINHh 5)840000601198 ASSOClACÃO COMt.'NlTÁRI.-\ :nOl03 I6fOSI03 At:SENTE 

, 
SÓCiO CULn:JW. ~-\ 
D' V 

, 
ENDR. INSL"F1C1ENTE 

SE CRlSl1NÓPOLIS 53840000512198 I~~ES MARES ASSOClA· J:17;03 30104103 SÃO PROCL"RADQ I COMUN'-TÁ.W 

DESCO~1tEClOO 
SE POço RJ!1)ONOO 53B4oooo470198 ASSOC.BENEFlrerrE CL'LTU- :6:11,"03 1210SfOl DiOR. lNSL'FIOo.TE i 

RAL E CO,.n.1mA.!UA ASA 
IMANC I 

SI' DARUERl SJ8]OOOI29B199 ASSOCIACÃO COMUNITÁlUA 9041<)103 30109103 E..'fDR.INSCF1ClE. ... TE 
, 

NÃO E..XST. N" rNDICADO 
DE BARU'Rl_ 

SP ÁGUAS DE LrNDÓ1A S3810001177J99 ~D~~~~O N~:',fl,::::: .!965i03 25/0&'03 Ml;DOU· SE i 
NÃO E'(ST. N" INDICADO 

SP CAMPINAS 53830000027/00 ASsoe.co~n..""1TÁRlA DE ~307i03 10I06i03 At.:sENTE ; 

COMUNICAÇÃO CL1.T.BENE-
Iprt"'Pwn; ALTA 

DESCONHECIDO SI' DOTtIeAnJ 5JaJOOO3046/98IASsoe.ClVIL DE RADIOD.CQ.. 3%67/03 30fl).1103 DESCONHECIDO 
MUT.CAVALHElRO MANSL'E· 
TOL'NARDE 

OESCO!'t"HEC1DO Si> el!RQUlLHO S383OOO1403199 ASSOC.OE CD.\fL'M.CLl.n:· 530810) 10106;03 ~n.1)OU· SE : 
~;u~C I~BRAS SOClAlS DE i 

FEcHOC SP CAMPINAS SJflJoool063198 l~rr~l~ ~~~~L cmft:- S4IW3 03109J1J3 ~O E:<ST. N' INDICA_j 

MUDOU ~ SE SP CABRElNA 53830000022100 ASSQClAÇ'ÃO COML'NlTÁlU.-\ 62J103 31/01103 SÃO PROCL'lt.-\OO 
1 .oi, DE IAPI 

SP CUDATAo S383OOO101Bf9Q ASSOCIAÇÃO Co,.ruNlTARlA 5505103 13/06103 SÃO PROCL1t.\DO 
ENDR. tNSUFfCIENTE CtmA"'"'E 

NÃO PROCURADO 
SP CAMPOS DO JORDAo 5381ooot936!98 ASSOCIAÇÃO DOS AMlGOS -'444.'0) 28/05,"03 

DE CA"POS no lo""io 
ENDIL lNSt.:FIClE~TE ; 

SI' BAURU 53830001198/00 ASSOC.DE DESEN.Ctn.Tl'R· Jt65i03 OS105;03 SÃO PROCL1lADO 
, 

~ruOOt;..SE. RAl. ARTISTICOS E socw. i '""O 
MUOO~ SP CAMPINAS S38]OOOI0371991~:~t~AO Ct.1.~~;;: 4-486103 2R/05'0) SÃO EXST. to" mDleA. I 

I ~O DO i 
NÃO E:XST. N'" iNDICADO SP CAMPINAS 5)83I)()OOBS0J99!ASSOClAÇ'ÃO CoMUN1CA- 8121/03 27/080-03 ~n."'DOU - SE , 

lçÃO CO~n:,ct..l.TJD.NO\'O j 
DESCONHECIDO 'MARAC"" ; 

SP CAMPINAS 53830000028/00 ASSOCIAÇÃO DE Co.. .t36\tl03 2&10S;03 ~n.."'DOU· SE ; 

DESCO}.1IECIDO MUM.COMLiJDSAHTA EL-
OXtA E DJACENClA 

t.n:OOL"'-SE SP ELDORADO S383lXlOOB02J99 ASSOClAÇ}.O COML"NlTÁIU.-\ 7199102 28111.01 ~{t."'DOU - SE 
i NOVA DIMENSÃO 

SP MONGAGUÁ 53830001672198 ~~=f~ .~':,,~lMENro 8S6I03 14/01.03 DESCONHECIDO 
MUDOG .. SE 

SP ITAPEVA S38300001B1199!ASSOClAÇÃO DOS pEOES E 3154/03 301Q.4.03 RECUS,\DQ 
BOIADEIROS DE ITAPEVA ~ 

! 



( 

/SSN /611-1069 N° 223, segunda-feira, 17 de novembro de 2003 

SP lTAPEVA 538.3000006B198 ASSDC.MOV.sO.ARTI.E 3193103 30104103 rL"SENTE !SP lC3EntÀO PRElO 53830002801I9a:ASSOClAl;AO DENEFICENTt:!.i479li0330,05.03 ~n:DOU· SE 
CULT.RÁDIO COMNoVA I iE COMUNtT AlUA ALTO DA 
ICUlT.FM ITAPE I :90A VI""A 

SP ITOBI 53830000570199 ASSSOClACAo CULTURAL 4793103 30105/0] MUDOU· SE ;SP SAlESÓPOllS 53830000934199 !"\ssOC.CO~DE ASSrrso. 9445;033009,03 ML'DOti· SE 
DO llTDR! L FM. CCl 

SPITU 53a3OOO2731198 =ÁAR~A~~=-L Co. 
77671021911(111)2 ENDR. INSUFIClENTE i !;~isgpO~~cAaONAL DE 

;SP S.ÃOSEBASTt},O· BOJ7.tll.:!600Q:03 DESCONHECIDO 
SP ITAPETlNINGA 538JOOO27JIlI98 ASSOClAÇAo MOVlMENTQ 32S2I03301G4/OJ MUDOU ·SE I 

S3a]OOO1ll6tOl!~~O~~~À~OML"NlT.~ruA 
COMUNITÁRIO RÁDIO SHA. :SP s..~O VICENTE S3810002191102!ASSOCIAÇ'AO COMt.1-1TÁRlA 731210331:07/03 .",t;SEN'TE 
LON FM I lDEt'Et 

SP !MlRACATU S38JOOO22J4I98 ASSOClACAO CUlTURAL 37J710316/05/03 NÃO PROCURADO :SP SA."-'TA RITA 00 OESTE 5)8)0000798101: ASSOClAç',x.a COMlt"NlT.~R1A 1407i0312003103 ~n.'"DOU· SE 
EDUCATIVA E lNTERNATIVA I !SANTAIlrl-FNSE 

; F. MIRACATU 
~rl"DOU· SE 

SP MONGAGt:A S3830002893r98 "i':"S~I~"On~~~'TÁ. 87110314/02103 NÃO PROCURADO 
jS? SOitOCADA S38300000lUOO ASSOClACAO E MDIO CO-I648/0331,01'03 

i,llÍNrrÁiúj SO"!>E P.U 
JI7I'03JO·O·M3 ~n:oou ·SE 

SP NATIVIDADB DA SERRA 53830002785198 SOCIEDADE A.\UGQS OOJ2J410330lG4iDJ t-.ruoou .SE 
,SP il.."P.\ S38.3000t965IV81~;'~~C~~AO CO~{L101íARlA 

.AIRRO ALTO 
7760.0119!121ll 

SP MARILtA 53830001149102 ASSOClAÇAo ALMAS PEQUE. 71651032.9107103 NÃO PROCL'RADO 
:s;> !'RE\tE.\IOI:: 5J83000106I;Ol t"\ssOC.COMUT.OE DIFt.·SÃO 

1~TlJlW. RÁDIO TRlC\1E>1-
.\t:SENTE 

NINAS I 9' Fl\l 
SP MANDUru 53830000887101 ASSOc.CO~rr.DAS DEF. DA 712.91O)ltl071Ol DESCONHECIDO 

;S? TIlE\rE.\ID~ !iJ8300009t0l021ASSOClAçÃO DOS AMIGOS 738100219111.Q2 !ofL"'DOU· SE 

.- ~liOMEIO AMB. OE M,AN:E 
I 

100 RESIDENCIAL flOR 00 
VALE 

) MARluA 538]0000912/02 ASSOCIAÇÃO EVANGéLICA 732110331101/03 DESCONHECIDo 
·ro :l1\1NÓPILlS 53610000371'''jASSOClACAO DE APOIO CL'L· 6-W1.03 ().4.01i03 ~'"DR. INSUFICIENTE DEMARJÚA , 

SP MONTE ALTO 53830002631/98 ASSOC.E MOV.COMUT.BE~ 
iURAL E ESPORnVO DIVI· 

1191/0329101103 DESCONHECIDO NÓI'OUS 
Ner.CULTURAL CIDADES So.. 

:TO Gt"itt:PI 5366SIOOOO16I91~QClAÇ'AO CO~fL1iITÁRfA 37161031&05,03 DESCONHECIDO N"OS 
SP LEME 53000000025103 ASSOCIAÇÃO COhWNITARJA 74361030610&103 MUDOU .SE 

Glmu" 
,TO Gt:. ... Jl..\l 53667000007199,~OctAÇ'ÃO CIJt.Tt."'R.AL DE SÃO PROCURADO ~ SQUDARlEDADE DE LE. 6169,033011)6.03 

.GUARi I 
Si> IAÚ 53830000898199 ~':j''Z0 COMUNITÁRIA 31l6lO3Jlf07103 MUDOU ~SE TO GOL-t.'10RTE 536651lOOOO2l01 !~soaAç}.Q CL1.Tt.1UJ. 50.. 7221,03 19101103 SEM CARIMBO 

Si> toRENA S38)0000054199 ASSOCIAÇ'ÃO COMUNITÁRIA 609S1032611l6103 NÃO PR.OC\JMDO 

j;!~ARlEDADE GOl\SORTEi 

5366S00002li~I~SOctAÇAO Cü1.TlilAL DE jS315tOJ lo.l)6.lJ) DE COMUNICAÇÃO SANTo TO ......... \L\.S DESCONHECIDO 

IANTONIO AL\tAS 

SP SÃO Josl:: DOS CAMPOS 538300010601Ol ASSOCIAÇÃO JOSt!ENSE Oll 62121OZ2lJI0103 DESCONHECIDO TO . .u.. ... GUACU S366S0000431981~~i EDUCAdONAL EI"Z6/(}] 10:0603 ENDR. INSUFICIENTE 

SP SÃO JOSÉ DOS ~MPOS 53830002816/98 1~=H~o A';;'::::;yro 6079/03261Il61OJ SE.\fCARlMBO TO ?AL\(AS n6650000311'18!~oc.CRlSTÂ DA SOLlDA- 3271003 30t'Gt03 DESCON11EClDO 

SP SANTA CLARA DO OESTE 5J8J000200619B ~~~7::;t~oE ~~I:~ 4716103 3010S103!Mt.1lOU • SE 
!R1:~:~\E~L'C.AR1l.E CL'tT. • 

TO ?.\l.\1AS SJ66S000Il37t99!:SSOClAÇ'ÃO DOS MO!tADQ... 316Ot1l3 os,os.o] FECHOU 
SP PARANAPU'\ 5383OOO2900J98 ASSOC.cm .. nmrrÁRIA DE. 373''''' I&OSI1l3 IMUnOU. SE. • RES NO TOCAN11l<S 

COMUNICAÇAO ORIGINAL TO Gt" .... RAI 53"ooo",,,.,IASsoC1Aç~o PRESr.>JlORA ("'U3 ", ... , ML"DOU.SE 
DE P RANAPUÃ I~ES~~~ A CO:-'fl.':SlDADE 

SP PINDAMONlIANOABA 53830001918198 ASSOClACÃO EDU~ 717610329/01/03 ~nmou. SE 
CAC.AKT.fS. 
PORT.COM.sOC.PINDAMO· 
Nu.n"'B 

, . . 
Mmlsterlo das Relações ExterIores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GusMÃo 

EXTR.\TO DE RESCISÃO 

Número do Convúnio: 008/2001. Nt Processo: 00117/2003. Con· 
ccdente: FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

.<;on.enenle: 40176679/0001-99. Convenente: FUNDAÇÃO BIBLlO­
'lCA NACIONAL· FBN. 

)- f:!d~~~~~c~:~ar:o A~n7~~il~c~tn~0~~2~~l·8.666/93. 
D.la de rescisão: 31/10/2003_ 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N' JI!003 

N~ Processo: 003n003 . Objeto: Prestação· de serviços de fome· 
. cimentode refeições a pessoal de apoio estrictu sensuguarda de honra, 

batedores e motoristas por ocasião de eventos realizados no Palácio 
ltrunarotyno âmbito do Cerimonial. Totnl de Itens Licitados: 00001 • 
Fundamenlo LeS": Artigo 25 , C.put , da L8.666193 • Justificativo: 
Inviabilidade de competição. Declaração de Inexigibilidade em 
12111/2003 . RUY CASAES . Chefe do Cerimonial _ Ratificação em 
1211112003. RUY·PEREIRA. Chefe de Gabinete da Secrelnria Gemi 
. Valor: RS 15_000.00 • Contraindo :CORAL SERVICOS DE RE· 
FEICOEINDUSTRlAIS LTDA _ Valor: RS 15.000,00 

(SIDEC· 14/11/2003) 240012-00001-2003NE900004 

DlREÇÃO.GERAL DE PROMOÇÃO COMERCIAL 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N' 1/2003 

N! Processo: 06a003 • Objeto: Locação de im6vel (área flsica) no in­
tuilo de participação do MRE no XXlIl ENAEX. Tolal de I"ns 

Licitados: 0000 I . Fundamento Legal: Artigo 2S , Caput , da 
L8.666/93 . Justificativa: Locação de im6vel (área flsicapara par· 
ticip.ção do MRE no XXIII ENAEX. Declnroção de In .. igibilid.de 

70 fOR.\toso DO ARAGUAIA ''''''''''''''u'lrOC.DE RADIOD1.CO>1UNI· ."'.., 3.'''·.' ACSENTE 
TÁRlA DE FOR.\{OSO DO 
AAAGUAl 

em 11/1112003 • PAULO FERNANDO DL~ FERES. Chefe, suoo· 
titulo. da DPG •• R.tificação em 12III·J003 • MARIO VlLALVA . 
Diretor~Gerat de Promoção Comercial •. Vclor: RS 12.000,00 • Con~ 
traindo :ASSOClACAO DE COMERCIO EXTERIOR DBRASIL· 
AEB • Valor: RS 12.000.00 

(SIDEC· 14/11/2003) 24ooI3·0oo01-2oolSE90oo04 

SUBSECRETARIA·GERAL DO SERVIÇO EXTERlOR 
DEPART~TO DE AD:\UNISTRAÇÃO 

DIVISA0 DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 21!003 

Número do ContraIo: 1912002. N' Pnx:esso: sln. Contrat111ltc: MI· 
NISTERlO DAS RELACOES EXTERlORESCNPJ Contra"do: 
00692970000103. ContraJado : LOGGOS JORNAIS REVISTAS 
EPUBLICACOES LTDA. Objeto: Reajustar para menorem 10.99 por 
centoo valor mensal do CODtratO fi 19 2002, a partirde 10 de no .. 
vembro de 2003. Fundamento Legal: :\ ... '1.. 65. Paragraro Primeirodl1 
Lei ii 8.666/93. Visência: 10/1112003 a 30/0912004. Valor TOlal: 
RS239.336,35. Fonte: 100000000 • 2oo3>óE000341. D.lO de Assi· 
nalUra: 10/1112003_ 

(SICON • 14/1112003) 24001;)·OOOOI-2oo3::;E900004 

RESU'TADO DE Jt:LGAMENTO 
PREGÃO N' 2212003 

ALVlNA COSTA MESSIAS 

(SlDEC· 14111/2003) 240013-0oo01-2003NE900004 

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERlOR 

A'~SO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 2.v.lOOJ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos 
serviços de trasn~ortc intemaciona. de bagagem pona·a·porta dos 

~C:i~~~~:m;x~~~~~:.tc.r:ltededl~~ticr~I:::SOo~~~3M.inid~~~ 

. .. 17/1112003 de 09h30 às 12h30 c do 14h às 17h30 • Endereço. DIVISão 
de Serviços Gerais 8!. a.r.darAnexo I do MiniS"têrio das Relações Ex .. 
tenores. Esplanada dos ~linistérios Bloco "H" .. BRASILlA .. DF . 
Entresa dos Propostas: 28/11/2003 às 10hoo • Endereço: 5.1. de 
ticitlção localizada no ar:dTerreo do Anex.o li do Palácio ltainarnty. O 
mesmo .. BRASILIA .. DF • Informações Gerais: O interessado podcrá 
rerrar o edital no site \It"WW.comprasneLgov.br. os interessados em 
fazer vistoria deverão apanhar os fonnulã.rios na Divisão de Serviços 
Gemis deste Ministério. 

ALVINA COSTA MESSIAS 
Pn:glll,.·i:-n 

(SlDEC· 14/1112003) 2.fO013-00001-2003NE90oo04 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECliTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLM"EJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADM1NISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃo-GERAL DE RECURSOS 

. LOGÍSTICOS 

A\'ISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 8/20ro 

Objeto: Serviços de Fotolito e de Impressão e Acabamcnto do Ba .. 
lanço Energético Nacional 2003. Total de Itens Licitados: 00002 • 
EdiJal: 17/1112003 de 09hOO às 12hOO e de I~h às 17hOO _ Endereço: 
Esplanada dos Ministérios. bloco U sala 4::4- Centro .. BRASILlA • 
DF • Entrega das Propostas: 27/11/2003 às 09hOO • Endereço: Es. 
planada dos Ministérios. b1oco U sala de reuniões do l! andar. ala sul 
Centro. BRASILlA • DF • Infonnações Gerais: O edi,,1 poderá ser 
obtidgratuitamente por meio do site www.mme.gov.br 

LivI'" APARECIDA SOUZA MONTALVÀO 
l'r~g~ir:l 

(SlDEC· 14/11/2003) 32001J4..00001-2003SE90006B 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO JURÍDICO 

Em atenção ao disposto no Diário Oficial da União, publicado em 17 de 
novembro: de 2003 - seção 3, por meio do qual o Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica notificou esta entidade a apresentar a documentação 
necessária à instrução de seu processo vez que a comunicação entre este 
Ministério e a requerente não foi possível, por se encontrar em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme 
motivo constante do AR Postal e considerando que esta entidade não se 
manifestou no prazo de 15 dias de acordo com determinação disposta no 
referido Edital de Notificação, o processo foi ARQUIVADO, em atendimento 
à parte fmàl deste Edital, cuja cópia se encontra anexada aos autos deste 
processo. 

Brasília, 08 de janeiro de 2004. 

i Serviçc Público Fe4eral 
i Mini"érie das Cemunicaçõea 

~~OSTA 
CONFE~E COM O~IGINAL 

I 

Coordenadora - Siape 1311638 
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CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 
C. G. C. nD01.972.377/0001-75 -Inscrição. Estadual: Isento - Utilidade Pública Municipal Lei nD9908 de 19/11/1998 

R. Bento Simões Vieira nD130 - Jardim Santa Mônica - Cepo 13.082-030 - Campinas - SP 

FUNDADO EM 13/06/96 

~:Gampinas, [05 de janeiro de 2004. 

Senhor Diretor 

Vimos através desta solicitar a 2a (segunda) via do Ofício n08414 datado de 03 de 

setembro de 2003 endereçado ao Centro Cultural Comunitário Amarais, o qual até o momento não 

chegou em nossas mãos. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada j 

\ -

AAte ~ncio::: __ -_.. MiH!i;;TERIO DAS cm:wt'~!C:.Í!.Ça5ES 
/~ 8RfJ.sfLI.it·DF 

---==---------=----- 53000 OOt22tl2004-O'1 
Arlei Medeiros da Mata 

Presidente 

limo. Sr. 

)Carlos Alberto Freire Resende 

\.1J.
c 

D. diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministerio das Comunicações 

Secretaria de Serviços de comunicação eletrônica 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R - anexo B Sala 300 

Cep.70.044-900 

Serviço P.úblico Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN'Z007 

CGSI 
Alexandra 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 

Ofí ' ° JÇ'll'), "i,,;::­
ICIO n. ·'.<LI t0~,0i 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Te\.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

/04/RECIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 610 de novembro de 200-+. 

Ao Senhor 
Arlei Medeiros da Mata 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
Rua Bento Simões Vieira, n° 130 - Jardim Santa Mônica 
13082-030 Campinas - SP 

Assunto: Informações acerca de Arquivamento de Processo 

Senhora Representante, 

Em atenção à documentação encaminhada pela entidade e recebida neste Ministério 
aos 12/01/04, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu processo nO 
53830.002063/98, o qual objetiva autorização para execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Campinas - SP. 

Ocorre que, no ano de 2003 a entidade foi notificada através de publicação de Editai 
de Notificação, no Diário Oficial de 17/11/2003, para apresentar os documentos exigidos no Of. nO 
8414/03 de 03/09/2003 conforme copia anexa. 

No entanto frente do não cumprimento da exigência acima citada e em decorrência da 
análise efetuada em seu processo, comunicamos que o mesmo foi ARQUIV ADO pelos fatos e 
fundamentos dispostos no Despacho Jurídico de 08/0112004, conforme cópia anexa. 

Informamos ainda que o Of. nO 8414/03, acima citado, foi enviado ao endereço que 
consta no processo, ou seja, Rua Bento Simões Vieira, n.o 130 - Santa Mônica. e o mesmo foi 
devolvido com a constatação de número inexistente. 

ALCIDOS 

Atenciosamente, 

/ ... .,.._ .. ---....... 
,// \. 

,/ 
SERGIO.,LUIZ J,lE ~ES DINIZ 

Secretário de S'erviçode.Comunicação Eletrônica 
\, :"~bstituto 

~\ 

.•. // 

Serviço Publico Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

A 
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CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 

AMARArS 

'S@ll'm!íMP 

Utilidade Pública Municipal Decreto Lei n"9.908 

R. Bento Simões Vieira, 130 - Jd. 
Cep.13.082·085 

Campinas, 23 de Maio de 2005. 

Ref: Desarquivamento do Processo 53830002063/98 
Referente a Radiodifusão Comunitária. 

Prezado Senhor, 

~CP~Ti[li§lt}GlC~lL(ii~J~:G,~D.i;g;P;fJf,.I 

LB!i)f~l20ü5-i 5 :i 7 

Em atenção ao Edital de Notificação de 13 de Novembro de 2003, vimos por esta 
solicitar o desarquivamento do nosso processo de n053830002063/98, pelas razões que 
seguem; 

1) O Centro Cultural Comunitário Amarais, não recebeu nenhuma notificação por parte 
deste Departamento no ano de 2003, e por conseguinte nenhuma notificação de AR 
Postal, sendo infundada a notificação de devolução da AR, na qual tratou o edital como 
número inexistente. 

2) A comunidade da qual o Centro Cultural Comunitário Amarais faz parte, é integrante 
da maioria das regiões do Brasil, onde apenas 6% de sua população possui acesso a 
internet, sendo que a entidade não possui acesso a este tipo de serviço, sendo portanto, 
desconhecida a publicação do referido Edital de Notificação datado de 13 de Novembro 
de 2003. 

3) Causa estranheza ao Centro Cultural Comunitário Amarais, que em consulta ao Sitio do 
próprio Ministério Das Comunicações no dia 23 de Maio de 2005, através do Sistema de 
Acompanhamento de Processos acusar que o referido processo está tramitando; 

4) Por outro lado, causou-nos estranheza maior ao verificarmos que em outra parte do 
próprio sítio do Ministério, havia a chamada do edital em letras miúdas, sem nenhum 
destaque ou link que possa ser acessado mais facilmente. 

5) A Diário Oficial da União é um Jornal Oficial do departamento de Imprensa do Governo 
Federal e não está disponível na maioria das cidades brasileiras, principalmente em 
cidades do interior, que somente é notificada dos assuntos referentes ao conteúdo da 
que interessa a mídia tradicional, que não possui nenhum interesse em noticiar assuntos 
referentes à comunidade de uma maneira geral, inclusive sobre editais de Radiodifusão 
Comunitária; 

6) Nossa entidade se localiza no mesmo endereço há mais de 9 anos, na Rua Bento 
Simões Vieira, 130 - Jd. Santa Mônica, Campinas, SP, Cep 13082-085, e 
reafirmamos que nunca recebemos nenhuma AR Postal por parte do Ministério das 
Comunicações no a"no de 2003. 

o~ ---



CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 
Utilidade Pública Municipal Decreto Lei n0 9.908 de 18f11f1998 - C. G. C. na 01.972.377/0001-75 -Insc. Estadual: Isenta 

AMARAIS 

i6HiP€!M !!iRtlS' 
R. Bento Simões Vieira,130 - Jd. Santa Mônica - Fone:( 19) 3246-3671 -7801-6532 , g f" 1li\; 

Cep.13.082.085 - Campinas -SP~ .. Ó~··, ""t1~~J ., 
~:5' 'f 
;~J:f~f~ i. 
~~f~iv- ~ 

Assim sendo, solicitamos o imediato DESARQUIVAMENTO do processo nO /"-. @.t~\ ~~ ~~ J 

53830002063/98, na qual o CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS demonstra 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão comunitária na cidade de Campinas - SP. 

Sem mais, despedimo-nos, 

Atenciosamente 

Arlei Medeiros da Matta 
Presidente 

Ao Sr. Sérgio Luiz de Moraes Diniz 
Departamento de Outorgas e Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Anexo B, Sala 200 

ServiçO Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQ 593 /REC/2005-RADCOM/DOS/SSCE/MC - MCA 

I - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nO 53830.002063/98. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Centro Cultural Comunitário 

Amarais, na localidade de Campinas, Estado de São 

Paulo. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no Despacho Jurídico, datado de 

08/01/2004, em razão do processo ter sido arquivado 

sem ofício, em decorrência de não atender ao disposto 

no Edital de Notificação, publicado na Seção 3 do 

D.O.U N°223, de 17/11/2003, cuja aná' resultou na 

constatação de improcedência do p ~~/ffb«.Mt(11 
CONF mun·caÇôes 

pela requerente acima mencionada. ERE COM ORIGINAL 

. 1 5 JUN "2007 

1. O Centro Cultural Comunitário Amarais, qualificad s autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 17/12/99 (60 Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

mca - Informação - NãoRec. - Proc. n053830.002063/98 - Campinas/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos ~~foS'cff 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou qualquer documentação descrita no ofício nO 8414/03, o qual foi devolvido 
pelos 'Correios por motivo de número inexistente do endereço, resultando na 
publicação de tal fato do Edital de Notificação datado de 13/11/03. Diante do não 
atendimento a este Edital, o processo foi então arquivado conforme o disposto no 
Despacho Jurídico retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando que não recebeu nenhuma notificação por parte des e De artamento no 
ano de 2003, bem como qualquer notificação de AR Postal, e ~mrdriJes iii FI 
mesmo endereço há mais de 9 anos. Mlnlsténo das ComunicaçOes 

CONFERE COM O~IGINAL 

'Z007 
11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENT ÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se f damentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente, no intuito de promover o desarquivamento de seu 
processo, apresentou pedido de reconsideração da decisão. Ocorre que o fez 
intempestivarnente, ou seja, aproximadamente 01 (um) ano e 06 (seis) meses após o 
prazo máximo estipulado no Edital, sem contudo remeter a documentação descrita no 
Ofício nO 8414/03. 

II - Considerando o não recebimento do mencionado Ofício nO 8414/03, 
por motivo de número inexistente do endereço, segundo alegação dos Correios, este 
Ministério fez publicar no DOU do dia 17/11/03, o Edital de Notificação para que a 
requerente promovesse, no prazo de 15 dias, o saneamento do processo, e frente ao 
descumprimento da oportunidade dada, foi então efetivado seu arquivamento, 
conforme Despacho Jurídico anexado aos autos, motivo pelo qual permanece 
inalterada tal decisão, acrescentando-se, ainda, o fato de ter solicitado o reenvio do 
ofício em questão, através de documento protocolado em 12/01/04, tendo sido seu 
pleito atendido. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas improcedentes, vez que deixou de encaminhar toda a 
documentação descrita no Ofício n08414/03. 

mca - Informação - NãoRec. - Proc. n053830.002063/98 - Campinas/SP - 1 RADCOM/DOS/SSCElMC 
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111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, à 
tramitação dos autos para o arquivo. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

- DF,~6 de nOIf&vnbro de 2005. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

CARLOS ALBERTO FREIRE··RE ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF,;L b de .nk/v8YY1:Jc.,rOde 2005. 

/IJ/_ 
ILSON L. B.fERREIRA 

Secretário d Serviços de Comunicação Eletrônica 

mca - Informação - NãoRec. - Proc. n053830.002063/98 - Campinas/SP - 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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IVilmSTJÉRlIO DALS COMUNICAÇÕES 
SECRETAIDA DE SERVIÇOS DE COMUN1CAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6000 - Comio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o ~081 /05/REC/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, xC de JrvOVf)yV7bro de 2005. 

Ao Senhor 
Arlei l\tledeiros da Mata 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
Rlla Bento Simões Vieira, 130 - Jardim Sfu"lta Mônica 
13082-085 - Campinas - SP 

S~.público Federal 
Mtnlsténo das ComunicaÇões: 
CONFERE COM OIl!IGINAl! 

il, .. ssnnto: Comunicado de decisão relativa .mo pedido de reconsirle.r'U:~9==========d 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela pmie 
interessada, Centro Cultural Conm.uitiirio Anu~nlis, na localidade de Campinas/Sr, 
relativamente à documentação contida nos autos do processo n053830.002063/98, 
comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do Despacho Jurídico, datado de 08/01/2004, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. OCOITe que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi examinado, face 
a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente às seguintes considerações: 

1 ... a requerente, no intuito de promover o desarquivamento de seu processo, 
apresentou pedido de reconsideração da decisão. Ocorre que o fez intempestivamente, ou seja, 
aproximadamente 01 (um) ano e 06 (seis) meses após o prazo máximo estipulado no Edital, 
sem contudo remeter a documentação descrita no Oficio n° 8414/03. 

2 - Considerando o não recebimento do mencionado Ofício nO 8414/03, por 
motivo de número inexistente do endereço, segundo alegação dos Coneios, este Minist~rio fez 
publicar no DOU do dia 17111/03, o Edital de Notificação pam que a requerente promovesse, 
no prazo de 15 dias, o saneamento do processo, e frente ao descmnprimento da oportunidade 
dada, foi então efetivado seu arquivamento, conforme Despacho Jurídico anexado aos autos, 
motivo pelo qual pemlanece inalterada tal decisã.o, .. acrescentando-seJinda, o fato de ter 
solicitado o reenvio do ofício ~m questãQ..,_3.trav .. ~~.9,§, documento Rrotocola.do em 12/01/04, 
tendo sido seu pleito atendido; 

mca - Informação - NãoRec. - Proc. n053830.002063/98 ··Campin88/SP- I Ri\D,COM/DOS/SSCE/MC 
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Face o exposto, informamos que a decisão que proMoveu o arquivament do 
processo não pôde ser reconsiderada. Desta fonna comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ANILSONL.Ii~ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. . 

: s~~'Y':'ço:-;;P;:::úb::-;'i:-:'CO-F::-ed-er-al-­
, M,nrSlério das Com . . C unrcaçOes ! O~FERE COM 0RIGINAl 
i 

1 5 JUN'Z007 

mcà - Informação - .NãoRec. - Proc. 11°53830.002063/98 - Campinas/SP -I RADCOM/DOS/SSC6/M~ 
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. ,PIS: t :a SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . u,lRutilcs: g 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • O&> 0~ 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA S - s 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ANEXO A PORTARIA N°336 ! HODE2003 

INTERESSADO: (ENTIDADÉ ) r::;jV~ 
IY )1// ,117.1 13 

CNPJ: _________ _ 

( ) O (A) PRÓPRIO (A) ( rJ) PRocURArioR 

ENDEREÇO: /ky. 087 &v6/c'bO/ /l/e g 75 
(/lIA á'f8&11 t/t'1:k4" CA#1,@/Ví4d; -5/-? - . 7 

TELEFONE (/0) t:J 13 / 16 3:2· FAX ( ) -----hlr=i7::~"="'" 
Requeiro, neste ato, ao Senhor (a) 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

((xj VISTA () CÓPIA () CERTIDÕES DE PROCESSO 

N° 5 Q 83 ~OS;20h"3 /g ,g , SERVIÇO I?A/fl ,(,(té)7~ 
LOCALfUF CidA/vp7/V'~ -~l'5P ~v .'. '. .~'." ; ..... 

Pelos motivos aqui expostos ...;.-. _______________ _ 

/) fI BRA.SíLINDF, ' 
() 0--- DE [Lê 2&~~ 19/1/O DE ;;(fÇ)-O.~ 
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AMARAIS 

• 

CENTRO CULTUR_AL COMUNITÁRIO AMARAIS 
UtlHd:lde Públic:l Municip:l1 Decreto Lei n"9.908 de 18/1 00 -,.. G. C. n° 01.972.377/0001-75 - Insc. Est:ldu:l1 : Isenta 

R. Bento Simões Vieira, 1130 = Jd. Santa M' ~",.It ~ - Fone:( 19} 324S~3S71}C 
(
.lft\ .. ft"A "P.... ,.._ _f!!'lt.no INthComun:.. .. ,.A... J.s,$ ' .... , ~ J I ou '-O;).).t:; - vc:U lR'J~iICi - .\)r. --....... 5 v VA 

,..r-r:IltE \,;OM ORIGINAL ~. S' ~"~' 

Campinas, 30 de Novembro de 2005. 
;':::":f ) 

L:=~=====rd'" ""TÉRIO " .•.• c "JO:~~çi~ 
8i~ü.afL:'iJ ... DF 

Ex. Sr. Diretor do Departamento de Outorgas e Serviço 
Ministéri.o das Comunicações 

Ref: Processo N* 53830.002063/98 

O Centro Cultural Comunitário Amarais, entidade Civil, sem fins lucrativos e 
legalmente constituída, com endereço a Rua Bento Simões Vieira, 130, Jardim Santa Mônica. 
Campinas, SP, CEP 13082-030, vém através de seu Presidente Arlei Medeiros da Mata, 

( ,encaminhar a V.Sas, os seguintes documentos para serem apensados ao processo n* 
) 53830.002063/98; , 

1 - Ata registrada e autenticada da Assembléia Geral Extraordinária e posse da Diretoria, eleita 
para o biênio 2005 á 2007, real)zada no dia 09 de Julho de 2005, (folhas 02, 03 e 4); 

2 - Declaração do Sr. Vice-Presidente DelfinoJosé Ribeiro, reeleito em 09 de Julho de 2005, 
comprometendo-se ao fiel ,cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 
radiodifusão Comunitária, além de Cópias autenticadas de RG, CPF e Comprovante de 
residência, na qual atesta ser brasileiro nato e maior de 18 anos, além de residir na área 
pretendida para a prestação do serviço, de acordo com as normas estabelecidas no Decreto 
Regulamentador (folhas 04, OS, 06, 07); 

3 - Declaração do Sr. Edvaldo Marinho Nunes, eleito 1° Tesoureiro em 09 de Julho de 2005, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 
Radiodifusão Comunitária, além de cópias autenticadas de RG, CPF e comprovante de 

i :endtered~do, na qual atesta ser brasileiro nato e maior de 18 anos, além de residir na área 
pre en I a para a prestação do serviço, de acordo com as normas estabelecidas no Decreto 
Regulamentador (folhas 08, 09, 10, 11); 

Diante disso, solicitamos que este departamento anexe os referidos documentos, 
além de continuar a tramitação do referido processo, que foi arquivado em virtude deste 
departamento ter enviado correspondência em endereço inexistente, diferente do que 
consta no referido processo, na qual atesta a falha deste departamento nas folhas 137, 
138 e 139 , onde a etiqueta de endereçamento acusa o número 30 e não 130 da rua Bento 
Simões Vieira, locai onde fora enviado o oficio n'" 8414/03/DOS/SSCE-MC. ,,"------

Sem mais, atenciosamente. 

ARLEI MEDEIROS DA MAT 
PRESIDENTE 
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CENTRO CULTURAL COMU~ITÁRIO AMARAl; lf 
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Campinas, 30 de Novembro de 2005. 
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Ex. Sr. Diretor do Departamento de Outorgas 
Ministério das Comunicações 

Ref: Processo N* 53830.002063/ 8 15 UN'Z007 

O Centro Cultural Comunitário Amai'i is, entidade ivil, sem fins lucrativos e 
legalmente constituída, com endereço a Rua Be 6 Simões Vieira, 130, Jardim Santa Mônica. 
Campinas, SP, CEP 13082-030, vém através de seu Presidente Arlei Medeiros da Mata, 

(encaminhar a V.Sas, os seguintes documentos para serem apensados to processo n* 
53830.002063/98; . . 

1 - Ata registrada e autenticada da Assembléia Geral Extraordinária e posse da Diretoria, eleita 
para o biênio 2005 á 2007, realizada no dia 09 de Julho de 2005, (folhas 02,03 e 4); 

2 - Declaração do Sr. Vice-Presidente Delfino José Ribeiro, reeleito em 09 de Julho de 2005, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 
radiodifusão Comunitária, além de Cópias autenticadas de RG, CPF e Comprovante de 
residência, na qual atesta ser brasileiro nato e maior de 18 anos, além de residir na área 
pretendida para a prestação do serviço, de acordo com as normas estabelecidas no Decreto 
Regulamentador (folhas 04, 05, 06, 07); 

3 - Declaração do Sr. Edváldo Marinho Nunes, eleito 1° Tesoureiro em 09 de Julho de 2005, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 
Radiodifusão Comunitária, além de cópias autenticadas de RG, CPF e comprovante de 
,endereço, na qual atesta ser brasileiro nato e maior de 18 anos, além de residir na área 

( pretendida para a prestação do serviço, de acordo com as normas estabelecidas no Decreto 
) Regulamentador (folhas 08, 09, 10, 11); 

Diante disso, solicitamos que este departamento anexe os referidos documentos, 
além de continuar a tramitação do referido processo, que foi arquivado em virtude deste 
departamento ter enviado correspondência em endereço inexistente, diferente do que 
consta no referido processo, na qual atesta a falha deste departamento nas folhas 137, 
138 e 139 , onde a etiqueta de endereçamento acusa o número 30 e não 130 da rua Bento 
Simões Vieira, local onde fora enviado o oficio n* 8414J03JDOS/SSCE-MC. 

Sem mais, atenciosamente. 

ARlEI MEDEIROS DA IVIPl~"" 
PRESIDENTE 
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ILMO. SR OFtCIAl DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVil DEl> SSOA 

JURíDICA DE CAMPINAS-SP. 

Reg Civil de PJ/Campinas 
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'.. ..: .. I:l®:llCO .. Eedetal . 
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CONFEI'tE COM O~IGINAl 
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representantes legais infra-assinados" vem a V. Sas. requerer se digne proceder o registro 

e arquivamento da Ata de eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Nestes Termos, !, 

"~~ 
Arlei Medeiros da Mata 
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ATA DA ASSEMBLÉIA DO CErtTRO CULTURAL COMUNiTÁRiO -~S s 
REAUZADA EM 09 DE JULHO DE 2005--10,..18. ~.6a Co~ 

~ . \'Sq- ~ 
Aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e cinco, às quinze horas, na rua Mars~: r' 
Guglielmo, n.o 152, Jardim São Marcos, Campinas, SP, foi realizada a Assembléia do C~()$ro 'Sj~ 

Campinas, edição de 02. de Junho de 2.005, página 2.0, com a seguinte redação: "EDIT AL DE 
CONVOCAÇÃO. Ficam convocados todos os membros do Centro Cultu~al Comunitário Amaraís " 
para a Assembléia que será realizada no dia 09/07/05 em primeira convocação às 15 h. e em, VI 
segunda donvocaçáa: às 15:31) n. onde,acontecerá: a eleição: da nova diretoria. Endereço: Rua 
Marconi, Gugliemo, 152 - Jd. S. Marcos, Campinas, SP, CNPJ 01.972.377/0001 ... 75" . .oentre os ' 
presentes,foí escolhído o Sr. Arleí Medeiros da Mata para coordenar os trabalhos, o quar'convídau '8, 
mim, Aristeu Bento de Souza, para secretariá-lo. Composta a mesa, o coordenador deClarou aberto 
legafmente os trabalhas e fez:. uma exposfçãa das trabalhas desenvo[vídos: peta; entidade:. I Em 
seguida passou-se para a eleição da nova, diretoria. Após. debates e esclarecimentos. verificou-se 
que apenas uma chapa concorria ao preito, assim constitufda: Presidente: Arfei: Mede:i:ros da Mata, 
brasilerro, casado, residente e domiciliado. na Rua Bento Simões Vieira. 130. Jardiin Santa Mônica, CEP 
13082-085, Campínas, SP; CPF:- 16-2529A58:.0& e: RG 19-.272.146; Více Presíden:te:- Deffirra José' Ríbeíro, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na RllaFrancisco &aújo .. 14" Jardim São Marcos. CEP 130'82- 165, 
Campinas, SP. CPF: 119'.22B58-01 e 14.112.17&; Prime:i:ro Secretário: Waldeo:i:r José da Silva, brasile:i:ro, 
casado. residente e domiciliado na Rua Ciro FlaVio Salazar de Oliveira, 77, Vila Esperança, CEP 130"82-620, 
Campinas, SP; CPF: 181.462JHl-72 e RG 15.&47.929--4; Segundo Secretário: Aristeu Bento de Souza, 
brasileiro,. casado,. residente e domiciliado na Rua Poutor Luis Arísteu, Nucci;_ 468, Jardim São Marcos" CEP 
13082-220', Campinas, SP, CPF: 064.570.828-11 e RG 12.793396-7; Primeiro Tesoure:i:ro: Edval,do Marinho 
Nunes, solteiro, residente e domic:Uiad9 na Rua Bento Simões Vieira, 748, Jardim Santa Mônica, CEP 13082-
085; Campinas, SP~ CPF:- 267.456-.24&-70 e RG 29.057.491-2; Seguudo TesoureÍro: Paula Martins, casado, 
residente e domiciliado na Rua Marconi GuglieImo. 135"JardUn São Marcos, CEP 13082-215, Campinas,SP, 
CPF: 868.436.648-49' e RG 6.9'45.723; Conselho Fiscal: JustÍllo dos Santos Silva, casado, resídente e 
domiciliado na Rua Vicente palombo, 106, Jardim Campineiro, CEP 13082-380, Campinas, SP, CPF: 
316.619.558-00 e RG 11.669.771; Conselho Fiscal:- Wagner Luíz SarrfAna, brasile:i:ro, casado,- resídente e 
domiciliado na Rua Orlando de Oliveira, 140.J~dim. São Marcos, CEP 13085-205, Campinas, SP; 
CPF:042.678.538-O'O' e RG 16.&02392-1; Conselho Físcal: Antônio Donizete Batista, brasile:i:ro, casado, 
residente e domiciliados na Rua: Anatóle France, 106, Jardim São Marcos, CEP 13082-270, Campinas, SP, 
CPF: 005.666.06&-52: e RG 11.998.271-7. Após a apresentação da chapa; foi dada a palavra aos 
presentes, que aprovaram por unanimidade a composição da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
Tendo em vista essa decísão, o coordenador da mesa declarou eleita a única chapa, cuj<?s 
integrantes são eleitos para o biênio 2005/2007. Em seguida, houve a posse da Diretoria e 
Com.elho Físcaf eleita. Por fim, o coordenador da mesa passou a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso. Tendo em vista que ninguém mais quis se manifestar; o coordenador !'lgràdeceu aos 
presentes pela confiança na chapa uníca e concramou a união e partícípaçao de todos: Nada mais 
a tratar, o coordenador deu por encerrado os trabalhos, cuja ata a mando do mesmo foi por mim 
lavrada, senda a: mesma fíelmente transcrita do: livra de atas; e, va~ assfnada por 
mim, secretário _ e pelo coordenador di::t mesa. Acompanha de presença na 
Assembléia. ampina, 9 de julho de 2005 . . 

Arreí Medeiros da Mata 
Coordenador. 
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LISTA DE PRESEN A NA ASSEMBtEIA DO CENTRO C ·:rU li! 
COMUNITÁRIO ,DOS AMARAIS REALIZADA EM 09 DE JULHO DE 2005 

Edvardo Marinho Nunes 
Enilson de G. Paula 
Joel Lazaro Soriano 
Dirceu da Silva Figueiredo 
José Alves de Almeida 
Dóri Edison Ferreira de Paula 
Arlei Medeiros da Mata 
José Antonio Rocha 
Aristeu Bento de Souza 
Hellen C. de Paula Silva 
Justíno dos Santos Silva 
Wagner Luiz Santana 
Antonío Donizete B. da Silva 
Paulo Martins 
Waldecir Jose da Sífva Junior 
Delfino José Ribeiro 
Crístíane Souza Ferreira 
Priscila de Oliveira Silva 
Waldecír José da Sílva 
Laercio Donizeti'Pires 
Maria do Carmo Saragossa 
Sebastião Américo da Costa Filho 
Antonío de Marco Rateíro 
Francisco Tavares Gomes 
José Jonas de Souza 
Rosana Paes 

Arlei Medeiros da Mata 
Coordenador 
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DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar que eu, abaixo assinado 
DELFINO JOSÉ RIBEIRO, de nacionalidade Brasileira, casado, Comerciante, Portador da RG 
N° 14.112.178 e do CPF/MF 119.221358-01, residente e domiciliado á Rua Francisco de 
Araújo, 14, Jardim São Marcos, Campinas, SP, CEP 13082-165, comprometendo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para prestação do Serviço de Radiodifusão 

{Comunitária a que se propõe o Centro Cultural Comunitário Amarais do qual sou membro 
) integrante no exercício do cargo de Vice-Presidente em conformidade com as diretrizes fixadas 

no Estatuto que rege a entidade; 
Para maior clareza firmo a presente declaração. 

Campinas, 30 de Novembro de 2005. 

.( 

) 

Oficial de Registro Civil 'das Pessoas Naturais do 2" Subdlstrito 
Marlsmênla Spfnola de Melo Pereira ~ OficIai 

Rua poUlna Clnlr., 404 - Cenlro - Campinas - s~ -Fo~o: (19) 3232.9~~, , 
',,' l' ••.. ' ., .'" 

StMço PLIbIIc:o Ftd9nl1 
Miniatérl, de. Comunlceç6ea 
CONFE~E C M 811tlGINAl 

JUN'lOOl 



DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar que eu, abaixo assinado 
DELFINO JOSÉ RIBEIRO, de nacionalidade Brasileira, casado, Comerciante, Portador da RG 
N° 14.112.178 e do CPF/MF 119.221358-01, residente e domiciliado á Rua Francisco de 
Araújo, 14, Jardim São Marcos, Campinas, SP, CEP 13082-165, comprometendo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para prestação do Serviço de Radiodifusão 

(.;Comunitária a que se propõe o Centro Cultural Comunitário Amarais do qual sou membro 
) integrante no exercício do cargo de Vice-Presidente em conformidade com as diretrizes fixadas 

no Estatuto que rege a entidade, 
Para maior clareza firmo a presente declaração. 

Campinas, 30 de Novembro de 2005. 

-f ) 
( ) 

~.Público Feder.' . 
MlnlSléno das Comunicações 
CONFERE COM OI'tIGINAL 
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DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar que eu, abaixo assinado 
EDVALDO MARINHO NUNES, de nacionalidade Brasileira, solteiro, Estudante de. Direito, 
Portador da RG N°29.057.491-2 e do CPF/MF 267450248-70, residente e domiciliado á Rua 
Bento Simões Vieira, 748, Jardim São Marcos, Campinas, SP! CEP 13082-085, 
comprometendo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para prestação do Serviço 

{. de Radiodifusão Comunitária a que se propõe o Centro Cultural Comunitário Amarais do 
qual sou membro integrante no exercício do cargo de Primeiro Tesoureiro em conformidade 

( 

com as diretrizes fixadas no Estatuto que rege a entidade, 
Para maior clareza firmo a presente declaração. 

Campinas, 30 de Novembro de 2005. 

~. ui-. ED=V-A-L-D~~~----~~~---

~ço.Público Federal 
Mlnrsléne elas ComunicaÇões 
CONFERE COM ORIGINAL 



DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar que eu, abaixo assinado 
EDVALDO MARINHO NUNES, de nacionalidade Brasileira, solteiro, Estudante de Direito, 
Portador da RG N°29.057.491-2 e do CPF/MF 267450248-70, residente e domiciliado á Rua 
Bento Simões Vieira, 748, Jardim São Marcos, Campinas, SP, CEP 13082-085, 
comprometendo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para prestação do Serviço 

( .de Radiodifusão Comunitária a que se propõe o Centro Cultural Comunitário Amarais dà­
Iqual sou membro integrante no exercício do cargo de Primeiro Tesoureiro em conformidade 
com as diretrizes fixadas no Estatuto que rege a entidade, 

Para maior clareza firmo a presente declaração. 

Campinas, 30 de Novembro de 2005. 

ARINHO NUNES 

S~Ço Público Federal 
~4tn,sferi. fias ComunicaçOes 

. t,;ONFERE COM ORIGINAL 
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Reservado ao Fisco 

Serviço Público Federal 
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CONFERE COM ORIGINAL 



( 

Ilmo. Sr. 
JOANILSON L.B. FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

8PJ~uiLl.ü .• Clt: 

530011] 063329.1~l\I(\t5~IH 

Ass. - Pedido de Reconsideração no processo 5383~~~~=====1 
definido no ofício 7031/2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS, entidade sem 
fins lucrativos, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, 
por· seu representante legal vem à presença de V. Sa. dizer e após 
REQUERER o que se segue: 

a) O não cumprimento das exigências do oficio 8414/2003/DOS/SSCE­
MC, no prazo legal, foi por responsabilidade do Ministério das 
Comunicações· que ao etiquetar o envelope colocou o número da rua 
diverso ao do oficio; 

b) O fato de ter o MINICOM publicado edital no Diário Oficial 
estabelecendo prazo para o cumprimento das exigências não impede 
a reconsideração do ato que arquivou o procedimento administrativo; 

c) A REQUERENTE é a única entidade na região habilitada para o 
serviço não havendo qualquer entidade solicitante a menos de 4 Km; 

d) Já foi cumprida a eX1gencia estabelecida no oficio 
8414/2003/DOS/SSCE-MC; 

e) A comunidade atendida é extremamente pobre necessitando do 
serviço de radiodifusão Comunitária como resgate a dignidade 
humana e o desenvolvimento social e comunitário, sendo a entidade 
referencial na comunidade. 

ISTO POSTO, REQ Q reconsiderado o ato administrativo 
comunicado pelo ofici 703112005/DOS/SS' -MC desarquivando o feito 
e processamento o ped'do até a o orga defi i 



c 

( 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS r;:S:::ef'VI:'::"'ço-:-pú~bl::-ico-F""ede-r-al-""" 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Ministério das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

INFORMAÇÃO W~ ro2-6/REC/2005-RADCOM/D - MCA 

I - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nO 538 0002063/98. 

• OBJETO: Requerimento. de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiódifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Centro Cultural Comunitário 

Amarais, na localidade de Campinas, Estado de São 

Paulo. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n07031/05, de 25/11/2005, 

cuja análise resultou na constatação de procedência do 

pedido formulado pela requerente acima mencionada. 

1. O Centro Cultural Comunitário Amarais,. qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua . 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 17/12/99 (6° Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 

., . . ,. 

legal exigida e considerando a capacidade administrativa. do Departamento de·· 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do' 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de· Ô 
mca - Informação - Reconsideração - Proc. n053830.002063/98 - Campiinas/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente ão" 
apresentou qualquer documentação descrita no ofício n08414/03, resultando no 
arquivamento dos autos, de acordo com o ofício retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a juntada dos documentos ao processo, 
bem como a reconsideração da decisão que o arquivou. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENT ÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comúnitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, remetendo toda a documentação descrita no citado Ofício" n08414/03, 
alterando, assim, o motivo que culminou no seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver . 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão~podem" ' 
ser consideradas procedentes, vez que remeteu toda a docume ta ão éndente, 
podendo ser dada continuidade na sua análise. ~~ PlÍbHco Federal " 

"-

Inlatér/o dlls Comun' 
CONFERE COM O/lt~~:~ c;', 

111 - CONCLUSÃO 

7. 
o pedido: 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o expol~~~~i:!~~ue~ 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular -tramitação " 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que Se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário def)., 

moa - Infonnação - Reconsideração - Proc. n'53830.002063/98 - Campllnas/SP - I RADCOM/DOS/SSCE/MC ~ 
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Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado :tá'e i~~ 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

,.Jclde o~ de. 2005. 

s 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

~ ALBERTO t:'oJCH:IiilI:e=ioIH:ii-C:-C' 

Diretor do Departamento de Outorga de S 

De acordo com a Decisão. 

de 2005. 

.' . PUblico Federal 
,1s'éne elas ComunicaÇÕes 

E COM ORIGINAL 

de 2005. 

mca - Informação - Reconsideração - Proc. n053830.002063/98 - Campiinas/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ \; ); 
,!;."lJ)rL-"l· r 1:';1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA.... ~ . 
Departamento de Outorga de Serviços . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6000 -Correio Eletrônico: radio.tv@rnc.gov.br 

Ofício n.o 6J-l LI /05/RECIRADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, d.i. de ~~ de 2005. 

Ao Senhor 
Arlei Medeiros da Mata 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
Rua Bento Simões Vieira, 130 - Jardim Santa Mônica 
13082-030 - Campinas - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Centro Cultural Comunitário Amarais, na localidade de Campinas/SP, 
relativamente à documentação contida nos autos do processo n° 53830.002063/98, 
comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n07031105, datado de 25/11/2005, refere­
se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que b motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a 
apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, considerado 
procedente. ;:' 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame' dos 
documentos constantes dos autos do. processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise, para que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

Serviço Público F ederál 
Ministério das Comunicações 

Atenciosamente, CONFERE COM ORIGINAL 

~<~-
JOANILSON LAERCIO BARBOSA F 

t) Secretário de Serviços de Comunicação J;;~~~====:J 

mca - Informação - Reconsideração - Proc .. n053830.002063/98 - Campiinas/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS· COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N°: 53830002063/98 (Concorrente) LocalidadelUF : Campinas/SP 

Entidade: CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 290 

I COORDENADAS I DISTÂNCIAS 
Proposta (A) IBGE(B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 122S5056 1 122S5420 1 
Longitude: 147W0658 1 147W0339 I 

!1.Entregou documentação tempestivamente? 

I @ Sim O Não 

!2.Endereço da Antena Proposta: 

Rua Marconi Guglielmo, N° 152 - Bairro: Jardim São Marcos 

12.1.Endereço do Studio: 

Rua Marconi Guglielmo, N° 152 - Bairro: Jardim São Marcos 

13.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

Distância A:B 
IBGE 

/8,471 Km 

14.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

I @ VIÁVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS 

16.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I O Sim @ Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

I @ Sim O Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

O Sim @ Não 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim @ Não 

[10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Rua Bento Simões Viera - N° 130 - Bairro: Jardim Santa Monica. 

segunda-feira, 19 de dezembro de 2005 rptAnáliseTécnicalndividual 

Distância A:C 
Aviso 

! Sct~ço Público Federal 
i Ministério das ComunicaçOes 
! C0NFERE COM OlrtlGINAl 

! JUN·ZUU7 

Página 1 
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~11~2~.c~o~n;c'=u;sã~o:G~e;r=a;'(~p~a=re~c~er=T~é~c~n=ic~O~);:~==~~ ____________________________________________ _, 
Tecnicamente viável. Pedir 6.11. 

**** Não tem concorrente. 

.9tna !Maria e sil'1'J4 
~ . ~~~gmJlt!iiij-lQ.O~Cdio'!.!!m~un~lt~ána~· ~_ 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

! ~ PútI/co Federal 
I Mlnlstcirlo 'a. CO/TllJolcaçae 
CONFE~E COM ORIGINA~ 

1 5 JUN'ZUU7 

( 

) 

segunda-feira, 19 de dezembro de 2005 rptAnáliseTécnicalndividual 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES UlRWrica: . é' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ú'&" qfb~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS - . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

Localidade: c,., .,-,-,. ?~ ?~ 5 UF: -S-P 

Processo: 5 38~, 00 20 G 3 98, 

I", 
M' ,"VU, -UUllCO rederal 

tnlSténo das Comun' a~: I~.... lCa S 

.'"' '''~Iõ: \..UM OlltlGINAl 

1 5 #,'Z001 

/~ 
( ) 
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eSilV4 
ão ComumtáM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?p RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° '27.- \ '1 10S/SSRlDOUL -Me de c.J3 1 l-Z.. 12005 

Processo n ° 5'~. 8 '?:lo. O 0.;2 06:3 / Cf 'f? Localidade: C~ ~~./) -se· 
.T r' . 

Entidade: º~ ~6.JL C&)~ Á~. 
J 

;X) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) 
L-) Cumpridas parcialmentÇ!, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ______________________ -------_ 

Brasília, _~/_/2005 Engenheiro(a) responsável: ______________ _ 

FANTASIA: (~.~.2) SlAPE: ______ _ 
'. ~ . 

?{C~ }~~ f(Y\ EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-) Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE:\\;0 \?>b)- ~c- ~ ~ \k;;Cl-' ~~ 130-f·sfc-'f'02~~ 
Observações: i~C~ ;;o;Âq,.::&;;J;"'"~ 

. I 

Brasília,.;2}- rl.L 12005 

o 

_ rM-c C~ 020). 

_E4~(~ 

Serviço PUblico Federal 
Minifitérie das ComunicaçOes 
CONFE~E COM ORIGINAL 

1 5 JUN '2007 

Analista responsável:, __ I----=...:::::..:::::=:~=4I_'~~:;.;2--..,.__-

~ife rfitil1fAY: :1lf'lJ(!.tr:nga !FfU1';S 
Cnefe de Serviço dê R iKíiodiíuaão Comunitana 

.. Mat. 12-66009 . 
SERAC/CORAC/DEOCíSC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

12005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 1- de Dezembro de 2005. 
Ao Senhor 
ARLEI MEDEIROS DA MATA 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
Rua Bento Simões Vieira, nO 130 - Jardim Santa Mônica 
13082-085 - Campinas - SP 

~.Público Federal 
NlIsténo das ComunicaÇOe' 

CONFERE COM OR/G'NA~ 

Assunto: Solicitação de Documentação 
JUN -1007 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.002063/98, na localidade 
de Campinas - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
2a FASE: 

a) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pelaPortaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e mqdificado em respeito ao· 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3º da Lei nº 9.612, de -1998; 

2- inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/0612005, ou seja, 6 Estatuto deverá 
indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão 
tratadas' em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o quorum mínimo 
para as Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado a 

Larng - DOS/SSCE-MC () 
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1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos 
deliberativos; 

Obs: substituir no art. VI alínea "b" e demais artigos onde conste os termos "Seminários 
Ampliado" por "Assembléia Geral" tendo em vista que todas as competências elencados no art. 
VIII e demais artigos referem-se às competências da Assembléia Geral. 

c)- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes 
não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a r~querente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

\ J . . FERREIRA 
Secr \ '0 de Serviços de Comunicação Eletrôni Serviço Público Federal 

};1lnlsfério das Comunicaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

Larng Proc. W 53830.002063-98 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Ilmo. Sr. 
Bii.ú.art..I.Ii.- DF 

JOANILSON L.B. FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Ass. -,Pedido de ReconsideraçãQ no processo 53830.002063/98 
definido no ofício 7031/2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS, entidade sem 
frns lucrativos, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, 
por seu representante legal vem à presença de V. Sa. dizer e após 
REQUERER o que se segue: 

a) O não cumprimento das exigências do oficio 8414/2003/DOS/SSCE­
MC, no prazo legal, foi por responsabilidade do Ministério das 
Comunicações que ao etiquetar o envelope colocou o número da rua 
diverso ao do oficio; 

b) O fato de ter o MINICOM publicado edital no Diário Oficial 
estabelecendo prazo para o cumprimento das exigências não impede 
a reconsideração do ato que arquivou o procedimento administrativo; 

c) A REQUERENTE é a única entidade na região habilitada para o 
serviço não havendo qualquer entidade solicitante a menos de 4 Km; 

d) Já foi cumprida a exigência estabelecida no ofício 
8414/2003/DOS/SSCE-MC; 

e) A comunidade atendida é extremamente pobre necessitando do 
serviço de radiodifusão Comunitária como resgate a dignidade 
humana e o desenvolvimento social e comunitário, sendo a entidade 
referencial na comunidade. 

ISTO POSTO, REQ~seja reconsiderado o ato administrativo 
comunicado pelo oficioho3 ]\(Ç,005/DO~/SSCE-MC desarquivando o feito 
e processamento o pedipo até~rl. outorga ~efinitiva. 

! \ Serviço Público Federal I 

I P D .Ç,· t / Minjstério das Comunicaç6cH; . 
e, e ell, n 1 n . CONFERE COM O~IGINAl ; 

, j 

\ 

~MATA 
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CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAf%.: jr&O\ 
Utilidade Pública Municipal Decreto Lei n"9.908 de 18111/;998- C. G. C. nO 01.972.371/0001-75 -lnsc. Estadual: Ir:.l ~:~ § 
R. Bento Simões Vieira,t130 -Jd. Santa Mônica, Cep.13.082-215 - Fone:( 19) 3246.3~ 0« 

(19) 7801·6532 ~ CampinaS'~SP l $' - <; 

AMARAI5 

Campinas, 23 de Janeiro de 2006. 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas e Serviços. 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício N° 8218/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 
27 de Dezembro de 2005. 

Processo N° 53SD(ih9&2Q'e-I98 
Campinas - SP 

Prezado Senhor, 

t~R.u.8rLLfr ... DF 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo á soiicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome do CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS, 
solícito prorrogação do prazo para entrega dos referidos documentos para mais 30 dias, vez 
que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Campinas, 24 de Janeiro de 2006. 

Sem mais, desde já agradecemos~_'-~jr::;..,_._ 

Arlei Medeiros da Mata 
Presidente 

~""'" FN.", L ,P"tí o das Comunicações 
~EptE COM O~IGINAL 

1 5 JUN'Z007 

Nome do representante da entidade: Arlei Medeiros da Mata 
CPF: 102.529.458-08 
Endereço para Correspondência: Rua Bento Simões Vieira, 130, Jardim Sant 
Campinas - SP - CEP 13082-130 
Telefone para Contato: (19) 3231 5077 
Correio Eletrônico: arleimedeiros@uol.com.br 
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CENTRO CULTURAL COMUNfTARfO AMARAl "~~: l ~ 
Utilidade Pública Municipal Decreto lei nog.908 de 18/11/1998 - C. G. C. n° 01.972.377/0001-75 -Insc. Estadual: Is .« .~? 

AMARAIS R. Bento Simões Vieira, .130 - Jd. Santa Mônica, Cep.13.082-215 - Fone:( 19) 324S-3l ~ _ ~, 
(19} 7801·6532· Campinas -SP 

€â'm'pihas;tz3 de Janeiro de 2006. 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas e Serviços. 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício N° 8218/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 
27 de Dezembro de 2005. 

Campinas - SP 

Prezado Senhor, 

Mlt·m;TERICI O.ítS CtJMUt4IC.Ú.ÇI5ES 

SR.ÍI,!iI[Llft. - DF 

53000 005949.12006-'1'1 

SEAPIlI,iSC 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo á solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execu9ão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome do CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS, 
solicito prorrogação do prazo para entrega dos referidos documentos para mais 30 dias, vez 
que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. __ .;:::::~:--__ 

",rviço IItíblieo FQd 
hniSfério das' ComU:~"AftS 
'')NF~rs~ "...... 
• r;:,,<c COM O~IGINAL 

Campinas, 24 de Janeiro de 2006. 

Sem mais, desde já agradecemos. 

( ", 
Arlei Medeiros da Mata 

Presidente I ' 
" 

Nome do representante da entidade: Arlei Medeiros da Mata 
CPF: 102.529.458-08 
Endereço para Correspondência: Rua Bento Simões Vieira, 130, Jardim Santa Mônica, 
Campinas - SP - CEP 13082-130 
Telefone para Contato: (19) 3231 5077 
Correio Eletrônico: arleimedeiros@uol.com.br 
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utilidade Pública Municipal Decreto lei nog.908 de 18111/1998 - C. G. C. n° 01.972.377/0001-75 -Insc. Estadual: 1\2!{a - S . 
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Campinas, 23 de Janeiro de 2006. 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas e Serviços. 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício N° 8218/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 
27 de Dezembro de 2005. 

Processo N° 538300002063/98 
,_ Campinas - SP 
) ,I 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo á solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execu9ão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome do CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS, 
solicito prorrogação do prazo para entrega dos referidos documentos para mais 30 dias, vez 
que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências, 

Campinas, 24 de Janeiro de 2006. 

Sem mais, desde já agradecemos'A: 

, ' 
)., J 

Arlei Medeiros da Mata 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Arlei Medeiros da Mata 
CPF: 102.529.458-08 

~ Público Feó@ra, 
Mm'8fério "81 Comun' 
CONFE~E COM o~,~~ 

N 'l007 

Endereço para Correspondência: Rua Bento Simões Vieira, 130, Jardim Santa Mônica, 
Campinas - SP - CEP 13082-130 
Telefone para Contato: (19) 3231 5011 
Correio Eletrônico: arleimedeiros@uol.com.br 
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Ref.: CENTROCCAMARAIS- 001/2006 L..: - ,&,$; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÂO ELETRÔNICA C...uCôYJ:C, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS MINI::.TERlü Cr.d.8 çOtWNIC:.iJ.,~;I)E:f; 
Esplç;mada dos Ministério Bloco R, Anexo B - Sala 300 BR,!r.l:;fWr", CrF 

70044-900 - Brasilia - DF 53000 m:m:ã'1Jti;/2006'-iID 

Aí - E C I Alb rt F . R d ~!E!PRo.l'üªLJj]GlCOi.I[lHG!~:;GRL.I!Sl?ot ençao: ng. . aros· e o relre esene _ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de comu(1lé '-I§ê1r.- , Público Federa 

M,O/.téne das Co . I 
Assunto: Documentação Técnica para atendimento da 2.a Fase CONFE~E COM r;;,~~ 

Sua Ref.: Processo n 0. 53830.002()63198 
Oficio N° 8218105/RADCOMIDOS/SSCE MC de 

;,'" Pre~ado Senhor, 
), 

)- . 

Informamos à V.S.a., que estamos encaminhando anexo a documentação técnica 
conforme a Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n.o 103 de 23/01/04 
para o Projeto Técnico da entidade CENTRO·CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS, 
inscrjt~ no CNPJ 01.972.377/00010-75, cujo sistema Irradiante - Radio Comunitária 
esta ~ocalizada a Rua Roberto Bueno Teixeira, n.o 498, tomou conhecimento do Oficio 
acima citado, e em atendimento ás solicitações feitas por meio deste, eem relação as 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, segue anexo. 

• Documentação Técnica 
.. Documentação Jurídica 

Cotocamo-nos à disposição, para quaisquer outros esclarecimentosr e antecipadamente 
agradecemos a devida atenção e atualização do processo em referência para a 
conclusão do processo/projeto. 

Atenciosamente 

006. 

Nome do representante da entidade: Arlei Medeiros da Mata 
CPF: 102.529.458-08 
Endereço para Correspondência: Rua Bento Simões Vieira, 130, Jardim Santa 
Mônica, Campinas, SP, Cep 13082-130; 
Tef.efone para contato: (19) 3231 5077 
Correio Eletrônico: al1eimedeiros@uol.com.br 
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INDICE GERAL DE DOCUMENTOS 

e DOCUMENTAÇÃO JURíDICA 

V&S~:,:,,::·ço~. P;;:;Ú:-;bli;--co-::F~ed-er-al-­
Mrnrsténo das ComunicaÇÕes 
CONFERE COM ORIGINAL 

JUN-Z007 

a) Cópia autenticada de Assembléia Geral Extraordinária, devidamente registrada 
de alteração estatutária conforme solicitado; 

b) Estatuto Soc~al do Centro Cultural Comunitário Amarais, contendo as 
aUeraçôes estatutárias conforme solicitado; 

;& DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

c) DeClaração Assinadé;1 pelo representante legal da entidade sobre a ocorrência de 
interferências prejudiciais ou indesejáveis 

d) Planta de arruamento em escala compatível na escala 1:18.000, assinalando o 
local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas, o traçado de circunferência de 1 Km, e Q local da sede da entidade. 

e) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante; 

f) Declaração do Profissional habilitado de que a cota do terreno, no local 
irradiante, atende as condições eXigidas no item 18.2.7; 

g) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere aos gabaritos de proteção aos aeródromos; 

h) Parecer conClusivo, assinado por profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigênCias das normas técnicas em vigor, 
e que o contorno de 91 Dbu da. emissora não fica situado a mais de um 
quilometro de distância da antena transmissora; 

i) Anotação de responsabilidade técnica - ART referente á instalação proposta; 
1) Formulário paàronizado de informações técnicas, assinado por profissional 

devidamente habitítado. 



/' 
( ) 
\ 

,( 
j 

DECLARACÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTI'DADE 

(Ietra a -item 12.1 - Norma Complementar n° 01/2004) 

Eu, Arlei Medeiros da Mata, Brasileiro, Casado, POrtador da RG/SSP N° 19272.146, edo CPF/MF N° 
1'02.529.45&09,' na qualidade de Presidente e Representante Legal do Centro Cultural 
Comunitário Amarais, declaro para os devidos fins que: 

Na -ocorrência de iot~rterênç\~s prejudiciais causadas pela estação de Radiodifusão 
Comunitária outorgada' pelo ministeriõ' dáS Comunicações ao Centro Cultural Comunitário 
Amarais, serão interrompidas imediatamente as transmissões até'que essas sejam sanadas; 

Na ocorrênqia de il)t~If~r.ências indesejáveis causadas pela estação de Radiodifusão 
Comunitária outorgada' pelô'miiiistériodas Comunicações aoCentroCtiltural Comunitário 
Amarias, caso essasilão sejam sanadas no prâzo estipulado pela ANA TEL, serão 
interrompidas suas transmissões. 

Arlel Medeiros da mata 
Presidente 

06. 

Nome do n~presentante. legal da Entidade: Arlei Medeiros da Mata 
CPP: 102.529.458..08 
Endereço para Corroopondência: Rua Bento Simões Vieira, 130, jardim Santa Mônica, 
CEP: 13082-130 m Campinas, SP 
Telefone para Contato: (19) 3231 5077 
Correio Eletrônico: arleimedeiros@uol.com.br 
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Coordenadas Geográficas: 
Longitude: 041 o W S 06' 4811 

LatitUde: 22Cí S 50' 57" 
.Altitude: 603 metros 
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E5C~ITÔRIO: RUA DR. JOÃO AI.VES DE I.IMA, 6/". 
EiRÁfICA: IlUA OR. JOÃO AJ.VES DE liMA, 72. 
BI~ÁS. SÃO PAUl..O.CEPQ3052-0GO ' 
TEL./fAX: (11) 669'2,10529 TE.I..: 629'1.1536 fAX:5571.5'l'13 

\wlW.editoratrieste.com.hr.e-mail:.correio.@ediloratrieste.com.br 
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Serviço Püblico Federal 
Minietérie Gas Comunica~s 
CONFEI'tE COM ORIGINAL 

t".i;, ... ·:,t Ajusl.avel de 8,) MHz a 108 MHZ:,.,; .. ! DP O da j.:.: ,·.;··,,;··,·,. ... ·,.·.:"\:1.'.':;·;;';·-',:,,· .. :·, 

. :f1:~;:;~~~~.~~~:i~~:~;;??~m~~~f~:::.T~f~~:(:;!;<;;·;>·:~::: .. ~!:~::; :,;: ~.~ i~' .~::!.:f: .. :.~t: :t:t..::f.t~.:=~~~:t~: ·~··~~:·~:,:;:;;j; . .i;:·:·;::.~é;:..:::::· . : :'.:,. .' :~~'.:::.~ .. ::: .. ~~:~ .. , :'. : :~.::):.:i;:ti.:~;·:;:~·.!~·\:r·: .. :.;.;;~::;:::{::. 

KL T<fJlecom "1' C&I' FrMcísco Ml)r"lra~d:~_ostm, 311 ,_TOI:~~X'{3i1) 471 • 3377 
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DE'CLARACÃO DO PROFiSSIONAL HABiliTADO 

(ietrae -item 12.1 - Norma Compiementar nO 01/2004) 

Declaro que a cotado terreno, no local de instalação do sistema irradiante rádio 
comunitária da entidade CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARABS, inscrita 
np CNPJ 01.972.377/0001 0-75, locali~ado a !~@'éwRÇ)t:>'ertO'7'Bcté'nô"Tf3'txªi.'~ª, n.o 498, 
aféti~_~:'as condições exigidas no item 1~~ii~'!:Y.1 da Norma Complementar ri'o 01/2004. 

Campinas, 17 de fevereiro de 2006. 

Nome do profissional: Cícero Ribeiro Magalhães 

Número do registro no CREA: 

Assinatura do Profissional: 
--r--"-::~:G-: 

Federal 
das ComunlcsçOes 

CONFERE COM ORIGINAL 



DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

(letra f - item 12.1 - Norma Complementar n° 01/2004) 

Atesto que a instalação proposta para a Rádio Comunitária da entidade CENTRO 
CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS, inscrita no CNPJ . " ,0-75, 
cujo o sistema irradiante localizado a Rua Roberto Bueno Tei~aerS~,~mo~ fe\/ 
O~~,~Wjptos de proteção aos aeródromos. rON'ERE COM OR;:':: 

Campinas, 17 de fevereiro de 2006. 

Nome do profissional: Cfcero Ribeiro Magalhães 

Número do registr-o no CREA: 0601053940 

Assinatura do profissional: ___ +-_~~ 



. Pa-recer C'onclusivo 

. (Ietrag -item 12.1 -Norma Complementar nO 01/2004) 

Atesto ·que a instalaçãOproposta··para· a:Rádio Comunitária da entidade CENTRO 
CULTURAL COMUNITÃRIOAMARAIS; inscrita rio CNPJ 01.972~377!O0010-75, 
cujo o sistema irradiante localizado a Rua Roberto Bueno Teixeira, n.o 498, atende 
.a todas as exigências das normas técnioas em vigor aplicáveis à mesma ·eque o 
contorno de ;\91;;,: dBu da emissora .. flão:.:fiê8ii.$ituado a mais de ··um .. quilôniétrode 
.distânciada antena transmissora em nenhuma direção. 

Campinas, 17·de ·fevereiro· de. 2006. 

Nome do profissional: Cícero Ribeiro Magalhães 

Número do registronoCREA: 0601'05394 

Assinatura do profissional: ---r--c~~ 

SeMço Público Federal 
M;';atério· ds! ComungÇÔ85 

CONFERE COM O~IGINAL 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO ~~ i 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO otR'ABAs~d;) 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 

RADIODlFUSÃoco~rr~-~dCom 

I I I I I I I. I I 

LOGRADOURO 

t.u! U tA I IR. lo In htl R I T 101 I DI u I E IN 101 I T I E I 11 x I E I I ta [A II N I o 14 [ 9 Is I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1.1 1 .. j J J I. ].] 11 ]. 1 1.J 1 A] R j D J I IMl l s J A] o J IMl A l R I c I o j sI 1 1 I 
CIDADE DF 

lc ~ A! Mh- 111 N 1 A I s j.l I' l .1 I. 1 I 1 1 1 j 1 I 11 1. 1 1 J 1 L 1 1 LiliJ 
CEP FONE FAX 

!113JoJ8J2J-:12jsj5J 1]11.9 1-131 2 1311J5]OJ7)7111 j J-I 1 I J I I J I J 
~NUUL' . 

] 1 ! I I I j !. 1 J j I I I. I 11 1. ,I 1 j J j 1.1 I j. I I I J I 1 j 
5 ~ LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

hl.~uIAl!Rlo'IB1EIRiTi()j IBlulEjNlol lTfEi IjXJEJ I IRiA] lNI o j 4 :19181 I 
BMAAO CID~E 

( ) [JrAIRIDIIIMI IsIA[o,1 IMIAIRlclQlsl1 I IclAIMjPIIINIAlsl I I I I I 
CIDADE (CONTINuAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÃFICAS 

j 1 11 ~ I J 1 j .1 1 1 ].~ )2 j2 °1 5 lo 'I 5 j7 ,,! sH 417°! o j6 'I 4 j8 "I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIQ 
LOGRADOURO 

IRfulAt IRlolBIEIRITlol InlnlEtNlol ITIElllxlEIIIRIAI INlol4191s1 
'BAIRRO, ' CID~E 

1.JIAIR1D ~ I1MJ ls'lA~o 1 :IM!A1Ric1o:lsl j J lciAJMlplIINIAls! I 1 I I 
CIDADE (CONtmtrAÇÃO) .. DF 

I' r [ [.! [. [ ! ! ! I I I LttJ 
7 - TRANSMISSOR 
F ABRICAN'I'E 

IArU[Alo I IclolRIRtEIAI IEloluh IpI IEILIEITIRlolNII Iclolsl ILITIDIAI 
MODELO .. '. POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO . 

j s h, j 5 ~ j 2151 1 j j j j I 1I 1 b 15 L 1 o :1 Watts j o 6 S o j -o h j 01-512 18 j I 



8·;~NAffOmm· 
} F ABIÚCANTE DA ANTENA MODELO 

IKttl IT IEILIElc[oIM·1 I I I t I I I 11 I I I I 11»[.101»1»[ I I 
ALTITUDE DO LOCAL GAN.· HOmax{Gt) ALTURA.... EM. RELA9k.OAOSOLO ALTURA DA TORRE 

1 JoLIo jm !3loLloJm 1 I hlol.lolm 1 1610131.10lm 
9 - LiNHA DE TRANSMiSSÃO 
FABRICANTE 

IRIMI p I I [ .I I 1I I I 11 I 1I I I I I I I I 
C<JMPRIMENTO(L) ATENUA~ÃOEMI00 m (AI.) 

141 O I. lo La! 14 J . ] 8 IdB 
PERDA.S NA LINHA{pL) 

I 1 It I. j 91.m 

MODELÚ 

I .IRIGICI 12 II 1;31 
EFIcmNCIA DA LINHA (TJ) 

! O 1 .16 14 lz :7 

. Pérdasna linha ~)=.L.AL... 
100 

::@ 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10:- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)· Stmçc Públleo Fede':B1 

. ERP (dBI{)=10 Jog (Pt. Ght. Gvt.1'\) = 10 log (O,025x1xl 16'~=ºI!.\~~çOeN"L& 

Pt = Potênciadotransmissor,em kW. 
Ght := Ganho da a~tena, no plano bori:j:ontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano verti~ em vezes 
il = Eficiência da fuiba de trans.ttrlssão 

CONFERE COM ê;)i1ffOi ,.. 

01;)$.: A potência efetiva lrradiada (ERP) por emissora do RadConi Je;;~;;;A;;mFmi1iiftrrl, 
Watts. . 

11 ~ 1N'l'E.NSIDADE DE CAMPO NO LIlIDTE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ltRP(dBli) - 20log d (lan) 

ERl'( dBk) = pôíência efetiva irradiàda 

d (lan) == distancia da antena transmissora ao limite da. área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJi) = 107 -17,94 -20 log 1 = 89,06 (dBf1) 

Oh$.: O máximo valc;tr de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. I 12 - OUTRAS JNFO_ÇÕES j)]i: JN'l'ERI!:SSE 

13 - DADOS DO ENGÉNHEmO PROJETISTA 

(i 

NOME COMPLETO ( 

IC[ItC(Elalot"latIllJIEII IRloJIMfAIGIAILIHIA IElsl / 11 I I / I I I 'I ( . ) 
REG,CREA.. ENDEREÇO 

IRjujAj lMjAlR~ 1101 lMjujNj IjZj ID1EIIA1R1A!G]Ã~ol jN] o l J 11110 I O I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)· ... BAiRRO 

[ [. [ J [ [ [ ! [ [ r r I [ r .r r [ r r ~ lo r lo fL Ir rv [E rI R k\ rs [ . t 1 
CIDADE .' . ' UF 

IcIAIM~ I I lNIAlsl I 11 I I 1.1.1 I I I I I I I I I I I I I I I lsJLj 
CEI' TELEFONE . ' . . FAX 

II 1310 4141- 111910 1 l 11191- 131213121118 I1lsl I 1611 1 ~ b Iz 13 J 211 Isit 181 

DATA 

111 1 !11012j/121 0 10 j6] 

I 
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Centro Cultural Comunitario 
Amarais 

MECÂNICA PELA INSTITUIÇÃO (BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

r 

Obs: . Federa. 
- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de qujta4:MJI~'Slértfl das CemunicaÇões 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional CONFE/ltE CeM ORIGINAL 

JUN-ZUU7 
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~~;~~K;~i;::*/~~~ Recibo do Sacadit~ . J~' , 
I >:i.. I;~ 

Código do Cedente OG89.870.00000097.2.t ~l'iça: r.().A'/~ 
Nosso Número 821020060115657-5 -, í0.,'P$' 
t:.;@iiifi~i:-------·--------·-·----·-----'--""""""" ................................... -.... -.---.. ---.--.. ----.... -.. -.. -.--.-.. --.---.--.. ~ -. ~r.? 
;;:~:::;,~:;:~~:~:~:~:;:::;;~:L!,~~:,ºJu"uu"'uuu"uu,,"u"'1,Q~~Q;,gQ,~Z!,Q,~~P..~;Z~2,Q~~"QQ~Q,1,:2,~~,~!.,~,,2m~Q~2,~,g,Q,g,QQ,~~~, .. J 
'l"ocal de Pagamento ~Vcncimento ~ 

jCasas Lotclicas, Ag Caixa c Rede Bancária l 23/0212006l 
:r.~d~:;';;u"'''uuuu''''''''' .. '''''.''w.''''''''''''''u.'''''' ... ''''''''''''''''''''''''''''''''''·,,·'''''···''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''iA~'.;~~i::ícóili'~~';í~'c~d~~'(~""'''''''''''''''j 
ICONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. EST. DE SÃO PAULO .' ~ 0689.870.00000097-2l 
j6~i;·ii~E;;;i~~ii~···'·ilü;;;~~·õ·d·õ·D~~~;;,_~;;ió·········1E~pé~i.;-Do~ .. l;\é·cii~········,··· .. , .. 'jD~ia·~i;'p;~~~s~ã;;;·~io··'1N~:~~~Nfu;;'~~ó7c6digo'i5ÚCÜl~é'~'tO"""'i 
lJ7/0212006~8210200601156575 ~OU iN ~17/02/2006 ~ 821020060l15657-5) 
y •• ·.".,1.U~~"U.I.~:NI.·"."/~.UIIU •• ".· .. "UIJ"J.· •• ·",/.IJ"JJJ.u,UJJJ.""·JJ~~~.·#~.·.i.:~U.i.·.·~~~.i.·.i.iJ~ .... J~~.iJ~J,J.u,"JJJ,.i~JJ~JJ.UJIU"~.}lJUI'~~t'''·ul.:IIJ.·,UJ''J.·,U.·~JJ"'JIJJ~"".·n""'.·"i"J.:'J"unJ".:J."JIJ""".·.·"".·".·""~JI~J.iJ.U~.JJ'·"'JJ.J.·".·J.: 

lUso do Banco 'lCartcira lEsJlécic (Quantidade. Nalor K=) Valor do Documento ~ 

~[SR R$ 1 í . ~ 28,(0) 
íl;;b~Çõ·:;:;' .. 'T~~í~·d~·;;~;p~;;;~bi7;;;~d;.·d~·c;;;;~;;:i~, .. "".'''''' .. "., .. "., .. ".'''''' ... ".''''.''''''.''''''' .. ".''''''''''.,,~.''''''~:)'D~~;~'~·í.;;rÂ·I;·~ii·~;~;;;~·"''''··''''·'··''''''l 
~'BOLETO REFERENTE,A ART,N° 8210200601156575 l I 
lA 2" VIA DO BOLETO.E A PROPRlA ART K~j·o~;;:~~·Õ'~d~~ii~~ .. "",,,,····w.w·'···""··'·l 

IATENÇÃO SENHOR CAIXA !'~~"M~;~i~it~""""""", .... "",,,·,,,,,,m.,,~ 
~1. V .~.LORES EXPRES90S EM REAIS f ) ~l 
l2. NAO RECEBER APOS O VENC:fl\{IENTO l.w ........... ""',, .......... m ... '.·.· •• • ........ "" •• · .. ·"""'''' ... '''.l 
b. RECEBER SOMENTE OS VALORES ESPECIFICADOS NO CÓDIGO 1(+) ou~'os ACl'écimus j 
i'DE BARRAS . LmM_w~.~""w"~" ..... ~"~"'m"'.v.w""_,,j 
~ K=) Valor Cobrado . :. , i 
lUnidadc Cedenle: 0689 . l . . 'li 
';.0'" ••• 1.·.· •• • ••• ·1 •••• 1 .... ' •••••• ' ..... ".· ••••• ,:" •••• .: ... "~ •• ",; •• ·.·.u •• ,;.;J • .:".,, ............. ·.: •• ' ••••••• .;.u ........ " •• ·,; ••• .: ••••••• " •• ,;,;.u.n .. ' ...... n .. ~' .. o.·.· ..... · •• · •• J ••• ~ ••• "" •• ~ ••••• " •••••••••••••••••••••••••••••••••• h •••••••• h ......... u •. : 

~Sacado CICERO RIBEIRO MAGALH!-IBS ~ 
I R, LEOP9LDO fJvfARAL 499 - ! 
j CAMPINAS - SP CEP 13042-210 l 
~ ,..' ~ 
(Sacadorl Avalista Códigu diJ Bai.~" . j 
, ... " .. " ...... "" ..... """" ... "",.."""" ..... ,.. .. ""' ... " ...... " ..... "" .. " ...... "" ... " .. """,, ........ ~"" ..... "" ....... """"~'Fi~í;;;'(j~·c;;;;;;;;;;;;;ií~7X~i~;.ii~;;·;;ií~·íÇi-;;~if;;f;;~·· 

~~ m n III~IIIIIIII~III~ ~ I111 ~II~~ IIIIIII~ I ~IIIIII~~ II1111 i~IUUI~~111 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.002063/98 Localidade/UF: Campinas/SP 

Entidade: CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Não 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas lelras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas nq item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14,2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Não 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Teletrônlx· Auad Correa c. Modelo: DBOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I! ~~ PIÍbIIMlFtc1tra, 

13. O transmissor está certificado? C< NFERE'~'ÕRjG,: 
a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 

Ib. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H Id,CerllflC do: 068003-0528 Eletrônicos LIda. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? ~M'ZOO7 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das /~ :;,. 

15. -I\ISn 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

" , 
l../' 

16. Conclusão da Análise 

Tecnicamente inviável. Enviar novo FIT retificando o item 08, informando o fabricante correto da antena, ou seja, 
Teletrônix, ART com autenticação bancária. 

13/06/2006 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.002063/98 Localidade/UF: Campinas/SP 

Entidade: CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 290 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS D'E RADIODIFUSÃO -.. . 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° .&...'.2-1 g /O~SSRIDOUL -MC de d=t- / /~ /200S, 

Processo n ° 53 , "õ 30 . \0ocl. 06 3/1~ Localidade: . e~~ -s.e,· 
Entidade: C~ e~ç=º--. G.o~~ A~óI'-ako , 

./ 

(~ Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
( X) Cumpridas parcialmentç:, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo jnstruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, 4.'5 la; 1200S> Engenheiro(a) responsável, . • """f~ ~'rf;t~"" 
, Ctiefe de -;:,efVlço Oi I usao erliU .. 1 , 

( \Il~)' ,. Ma, 1333096 
FANTASIA: . L'\""'<'/ 3.:2,.. ,SIAP~NGR'ICORACIDEÓC/SC 

. ' ~ , '. 
. (J c ... n ~ 'tJY\ ' 

;? K..o-cJ.-Co Icyyvt>JI-~ EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
(20. Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA:' (~' 'I:f$) .~ .. ~~. ~ 

~ - V~oLo.-- ~ oq}CJ':)/O":J. 

_ \~.= l~ 20) 

- E--:J--~ C ~ , 
1 

i 
JUN'Z007 

1 

==ft.===::J 
(~ 1,:)0) _ ~c-, 

Analista reSPOnSáyel: ___ ~...,t......;..~~2!.t:::~,t;".I\.l:::~::::>:z:::~Ia~l.&..Lrt.<:;-o;;;L1 __ .....,.. __ 

/ ~~;;;l ~jO:Jre:1!JJ. r~t!s 
BrasOia, 0:3 1.s:iL!200S 
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Brasília/DF, 21 de fevereiro de 2006. 

Exmo. Sr, 
HÉLIO COSTA 
MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasília - DF 

Ass. PEBIDOBEPRORRQGAÇÃOBEPRAZO 

MfNl::;TÊRIO [).!(S c QMl.Jt·m:.Í!ç:!:Jt:~ 
8FIP.l1fLIJ:\- DF 

:530010 00S5-nlí~006 .. 2.1. 

) Processo: 5.3:830,008063l1998 

. ÇENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS, já qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, vem à presença de V. Exa. dizer que 
recebeu o Ofício 8218/05/RADCOMIDOS/SSCE MC de 27/12/2005 e que 
o Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas ainda não entregou a reforma 
do estatuto, exigido pelo MINICOM, realizado em Assembléia 
Extraordinária. 

ISTO POSTO, REQUER a prorrogação do prazo por 30 (trinta) dias para 
cumprir ass exigências. 

Nestes termos. 

Pede Deferimento. 

-tf)1/4'~!JkJA ; 
EI MEDEIROS DA MATTA; 

Presidente 

Serviço Público Feder.al 
Ministério das ComuntcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

5 JUN·l007 
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Brasília/DF, 22 de março de 2006. 

Exmo. Sr. 
HÉLIO COSTA 
MIN1STRO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasília - DF 

Mlt'~~~;T~RfC( Cl.iJ.B GiJf.~1jNle.!t.çtjE::::;· 
8r";:.!\~iL!.IJ .• DF 

Ass: PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE 
EXIGÊNCIA 

CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS, já qualificado nos 
- autos do processo em epígrafe, vêm a presença de V.Exa., dizer' que vem 

tentando cumprir as exigência estabelecidas pelo MINICOM para obtenção 
de outorga para o serviço de Radiodifusão Comunitário, que até o presente 
o cartório das Pessoas Jurídicas de ,(I,GamfilW~l!;não entregou os registros, 
necessitando de dHàtaçãQ,i.Q;,~;iBR~H::li?,~ªiQi'~lliJil,1:PJiim.ento;i'das:"e!Xigêneias. 

ISTO POSTO, REQUER a prorrogação do prazo para o cumprimento das 
exigências. 

SefViço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
.cONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
J;lsplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 3 O 41/2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ARLEIMEDEIROSDAMATA 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
Rua Bento Simões Vieira, n° 130 - Jardim Santa Mônica 
13.082-085 -'- Campinas/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 21 de junho de 2006. 

, 
.. ' 

Serviço Público Federal 
Ministéri.o das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.002063/98, na localidade de 
Campinas/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a v.sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

1) o item 8- ANTENA/TORRE, informar fabricante correto da antena, ou seja, 
Teletronix. 

2) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação propostà, 
conforme disposto no subitem 12.1, alíriea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária, vez que este documento não foi apresentado, 

. ( com a devida autenticação. 
) 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

3) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfIlmado em Pessoas Juridicas:v;( ~O.2.)1 

a) inclusão dentre seus objetivos sociais da fmalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária", e as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme 
incisos I a V do art. 3-Q da Lei nQ 9.612, de 1998; / tO +\ ~ 2J') 

j} 

vaf-DOS/SSCE-MC 
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( ) 

b) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei rrº 10.406, de 10 dejaneiro 
de2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações 
estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de eleição dos 
administradores; "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos; '/10 K. \o.-Q ..2/2- _ 

Obs: Substituir no art. VI alínea "b" e demais artigos onde conste os termos 
"Seminários Ampliado" por" Assembléia Geral" tendo em vista que todas as competência 
elecandos no art. vm artigos referem-se às competências da Assembléia Geral. /ó~ 

c) indicação de que apenas farão parte da Diretoria. Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 -anos ou emancipados, de que os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial;Yb #(W .J 1·~ '\ 

Será facultado aessa entidade, no prazo de 30. (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por UIIla única vez, 
por igual período; desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, Uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação envi~da deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforrile determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

-.-:-""::":'-.-----
.;erviço Público Federal 
',,1inislério das Comunicaç6es 
CONFERE COM OFtIGINAL 

1 5 JUN-Z007 
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Ao senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Documentos Referentes ao Oficio N° 8218/05/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 
27 de Dezembro de 2005. 

Processo n° 53830.002063/98 

Localidade: Campinas - SP 

MINI~;TÉRfCr D.ü.~ C:OMIJNIC.ü.Ça3!::i: 

8H!Í.a fLl.IÍ. - DF 

53001il OS219Sl~~006 ~t3 

Em atendimento ás solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo 
as pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome do Centro Cultural Comunitário 
Amarais, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Cópia autenticada de Assembléia Geral Extraordinária, devidamente registrada de 
alteração estatutária conforme solicitado; 

b) Cópia autenticada dos atuais estatutos, contendo as solicitações efetuadas. 

Campinas, 02 de Abril de 2006. 

#~~:~~. 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Arlei Medeiros da Marta 
CPF: 102.529.458-08 

~ Público Fedi 
Mlnl.fér10 da. Cornun':" 
CONFe~e COM Oe 1CatJI6e. 

~'G'NAL 

JUN·1007 

Endereço para Correspondência: Rua Bento Simões Vieira, 130, Jardim Santa Mônica, 
Campinas, SP, Cep 13082-130; 
Telefone para contato: (19) 3231 5077 
Correio Eletrônico: arleimedeiros@uo1.com.br 
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IlMO. SR. OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVil DE PESSOA 

JURIDICA DE CAMPINAS-SP. 

ReglciV. iI de PJ ICampinas 

Mictilme 10310 

CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS, por intermédio de seu 

representante legal infra-assinado, vem a V. Sas. requerer se digne proceder o registro e 

arquivamento dos seguintes documentos: 

1- Ata da assembléia extraordinária; 

2- Lista de presença; e 

3- Novo Estatuto da entidade. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Presidente 

11<, ' 
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Reg. ivil de PJ ICampinas ~. Â"" ~c. 

Micr filme 10310 . .. ·:Jot:a· n.,u"". (') wrtINHUO' ~ 

COMUNITÁRIO AMARAIS Q!S~8 _ ~0~ ATA DA ASSEMBLÉIA DO CENTRO CULTURAL 
REALIZADA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2006. 

Aos três dias do mês de fevereiro de 2006, às dezenove horas e trinta minutos, em segunda 
convocação, foi realizada a Assembléia Geral Extraordinária do Centro Cultural Comunitário 
Amarais, na rua Bento Simões Vieira, 130, Jardim Santa Mônica, Campinas, SP, conforme 
edital publicado no lomal Correio Popular, edição de dia 28 de janeiro de 2006, página B-4, 
com a seguinte redação: "Ficam convocados todos os membros do Centro Cultural Comunitário 
Amarais, CNPJ 01.972.377/0001-75 para a Assembléia Geral Extraordinária que será realizada 
no dia 03/02/06, em primeira· convocação, às 19:00hs., e em segunda convocação às 19:30I1s., 
com a seguinte ordem do dia: 1) Alteração estatutária de acordo com o Novo Código Civil; 2) 
Assuntos Gerais. A Assembléia Geral Extraordinária ocorrerá no seguinte endereço: Rua Bento 
Simões Vieira, 130, ld. Santa Mônica, Campinas, SP". Aberto os trabalhos, foi escolhido o Sr. 
Arlei Medeiros da Mata para coordenar a assembléia, o qual convidou a mim, Aristeu Bento de 
Souza para secretariá-lo. Em seguida o coordenador apresentou a correspondência n° 8218 de 
27 de dezembro de 2005, do Ministério das Comunicações, que solicitou alterações estatutárias, 
de acordo com a Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), alterada pela Lei 11.127, 
de 28 de junho de 2005, para o prosseguimento de nossa manifestação de interesse em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, de acordo com a legislação pertinente. Além dessas 
alterações, foi também solicitado pelo Ministério das Comunicações algumas modificações no 
estatuto para atender as exigências da Lei 9612/98, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Após estes esclarecimentos, foi apresentado aos presentes uma nova proposta 
estatutária contendo as mudanças solicitadas. Fez-se uma leitura de todos os artigos do estatuto 
e, após várias discussões e alterações, foi consultado os presentes, que aprovaram por 
una.nimidade o novo estatuto da entidade, cujo inteiro teor segue anexo, parte integrante desta 
Ata, como se aqui estivesse transcrita. Em seguida o coordenador fez uma exposição dos 
trabalhos desenvolvidos pela entidade. Após debates e esclarecimentos, verificou-se não havia 
mais nada a ser tratado nesta assembléia Geral Extraordinária e deu por encen'ado os trabalhos, 

.,~."~ 
cuja ata a mando do mesmo foi por mim lavrada, sendo a mesma fielmente. transcrita do I ivro de 
atas, e, após aprovada, vai assinada por mim, secretário, e pelo oor e dor da Assembléia. 

~3c~;~:~~~~i~sta :~oolista de presença na Assembléia e o novo e tatuto da e ·dade. camPinas:;~j,t;.:}.~:>~·:~~:·;;<" 
____ ----',~ __ -\-_ ... .,".""""r",:,' 
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Lista de presença na Assembléia do Centro Cultural O t' 
Comunitário Amarais,realizado no dia 03 de fevereiro de IS's _ 0i 

2006, na Sede da Entidade, situada na rua Bento Simões 
Vieira, 130, Jardim Santa Mônica, conforme edital publicado 
no jornal Correio Popular do dia 28 de janeiro de 2006. 

Edvaldo Marinho Nunes 
Joel Lazaro Soriano 
Dirceu da Silva Figueiredo 
Arlei Medeiros da Mata 
Siloede Cardoso de Andrade 
Tiago de S. Ramos ' 
Leandro dos Santos Paulino 
Mareei Paulo do Espírito Santo 
André Aparecido da Silva 
Waldecir José da Silva 
Claudiomar Ribeiro da Silva 
Sueli Martins de Morais 
Donizetti Aparecido de Morais 
Luiz Alves de Oliveira 
Israel Martins de Morais 
Hermínio de Moraes Filho 
Waldecir José da Silva Junior 
Lucas Henrique Angelis 
Enilson de G. e Paula 
Paulo Sérgio A. Araújo 
Francismar Siqueira da Silva 
Marcos Alves de Oliveira Silva 
Wilson S. Raspareti 
Emanuel José Cardetto 
Paulo Roberto Marques B. 
Marco Antonio Alves Pereira 
Marcos Paulo de Oliveira 
Giovani Papini 
Josias S. da Silva 
Valter Lopes Pereira 
Wagner Luiz Santana 
Divina Pereira Santana 
Paulo César Souza Martins 
Joel do Amorim 
Antonio Cícero daSiI\fa 
Carlos da Silva .' . 
Mauricio José,Secco 
Antonio Rodr.igues 
Eliel, Marc:ósdeBflto 
José Balbino Macedo 
ReginaldoCélio Góttardi 
Cleide Liliam de Souza Gottardi 
Tamires Gottardi 
Talita Gottardi 

I}l.J' 

Reg.JiviI de PJ ICampinas 

Micr~me 10310 

, 5~ .. Público Ffllderal 
MII'lllfério ,das Comun!caçaea 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Lista de presença na Assembléia do Centro Cultural 
Cpmunitário Amarais, realizado no dia 03 de fevereiro de 
2006, na Sede da Entidade, situada na rua Bento Simões 
Vieira, 130, Jardim Santa Mônica, conforme edital publicado 
no jornal Correio Popular do dia 28 de janeiro de 2006. 

Paulo P. Lima 
José A. de Souza 
João Augusto dos Santos 
Silvana Aparecida Santos Andrade 
Natal dos Santos MArroni 
Alexsander Paim Pamplona 
Mauricio Unhares Junior 
Adilson V. S. Oliveira 
Jaime da Silva Alves 
Aristeu Bento de SoUza 
Nilson Jesus. da Silva 
Noemi Carvalho 
Cláudio dos Santos Escaldeira 
Marcos Henrique 
Elaine Cristina Balico 

Arlei Medeiros da Mata 
Coordenador da Assembléia 

R.JriVII de PJ ICamplna, 

Mié~filme 10310 
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CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 
FUNDADO EM 13/06/96 - CNPJ: 01.972.377/0001-75 

ESTATUTO 
Re*iViI de PJ ICampinas 

Artigo - 1° Mi 6fi1me 10310 
DAS FINALIDADES E DURAÇÃO ú· . . 
O Centro Cultural Comunitário Amarais. com ~§~âe na i-úa Bento Simões Vieira, J 30, Jardim Santa MÔnica 
el~pinas, SP, é uma associação' constituWa com as seguintes finalidades: incentivar e estimular 
atividades culturais, educativas e defender a democratização dos' meios de co.municações em geral, bem 
coino desenvolver atividades sócio-culturais no sentido de melhoria das condições sócios econômicas e 
clilturais da coletividade em que esta inserida. - . 
l--=-Eindeterminado o tempo de duração do C(;ntro Cultural Comunitário Amarais... 
2 - d Centro Cultural Çomuoitário Amarais não tem fins lucrativos. 

Artigo - 2° 
SÃO PRERROGATIVAS DO CENTRO CULTURAL 
a) Desenvolver projetos e promover atividades çulturais, educacionais e de formação em geral; 
b) Incentivar comportamentos de participação, organ.ização e solidariedade, criando ou estimulando para este 
fim, atividad.es, movimentos e organismos; .... ~i. ":. . 

c) Defender e-qonqúistar direitos coletivos assim como realizar campanhas de conscientização em geral, 
inclusive canipanhas de defesa do meio ambiente; 
d) Divulgar resultados,..:de pesquisas;estudos~ !~~periências educativas e avaliações; 
e) Manter convênios ou se associar a Centros'C~ltorl:J.is, organizações e entidades similares para prestação de 
serviços de assistência em geral;-·. . .... 

. f) Administrar os fundos...:aplicando-os no sentido de alcari'çar os objetivos do Centro Cultural. 
g) Ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitâriãie acordo. com a I egislaçãõ vigente a fim de beneficiar a 
comunidade;- I . 

. hypar oportunidade a difusão de idéias, elemerit9~. da cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
r~)ferecer mecanismos à formação e integração'lda comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; '. 
jj,Prestar serviços de utilidade pública, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
~ Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 
11ermitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
. ~ ~.~ ", 

Artigo - 3° .... :. . .. 
SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS DO CENTRO CULTURAL 
a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 'l,,:. . . 
b) comparecer as assembléias ordinárias e_extraordinárias, atividades e eventos. 

Artigo - 4° 
SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

a)..Y.!lli!!:. e ser votad.Q.para q.u.alguer cargo do Centro ÇnltjJra1; . 
b) gozar dos benefícios oferecidos pelo Centro Cultural rias formas previstas neste estmm::-::::~~~~~~ 
c) recorrer às instâncias sobre qualquer ato lesivo ao seu direito;' 
d) solicitar derrílssão voluntária da associação mediante simples correspondência à nil·/lIjf1\~! .... 
Parágrafo único - . do Centro Cu1türal não respondem solidária e nem 
ol:J.I~s contraídas pe~ ~ 

Artigo - 5° 
CRITÉRIOS PARA SER ASSOCIADO DO CENTRO CULTURAL 5~=~:;::;;;;;:;:.I 
1 - Ser morador de um dos bairros de abrangência desta entidade, que tenham preenchido 
e admitidas em Assembléia geral, desde que':se comprometam a respeitar e cumprir as isposições desteç{);. .', 
estatuto. 4Ç) 

.. 
',' . 

=,- .•.• 
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. \}jRubi1C:!: f i" 
2 - Fazer parte de alguma entidade, movimento ou grupo organizado que tenha trabalho similar ao do Cel~S' _ . e?i 
Cultural Comunitário Amarais. 

Artigo - 6° 
DOS ÓRGÃOS CONSTITUTIVOS 
São órgãos constitutivos do Centro Cultural: 

a) Assembléias Gerais ordinárias e extraordinárias; 
b)Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

Artigo - 7° 

RegtYilde PJ ICampinas 

Mic~lIme 10310 

As Assembléias Gerais ordinárias e Extraordinárias são o órgão máximo e soberano de deliberação do 
Centro Cultural, deve ocorrer ordinariamente a cada 1 (um) ano e extraordinariamente quando convocado 
pela diretoria ou por .·um . cjui~to dos associados, paradis'cuss'ão e decisão rela1iva à assuntos de interesse 
geral. Quando a'deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária, será exigido, em 
primeira convocação, a maioria absoluta dos associàdos; 'éêitlsegunda COlfVOéâção, 110 míninio um-terço dos 
associados. Será considerada aprovada a proposta que obtiver o voto concorde de dois terços dos associados 
presentes. 

Parágrafo 1° - As convocações para as Assembléias Gerais ordinárias e Extraordinárias será feita através de 
publicação de edital com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

Parágrafo 2° - Nas Assembléias Gerais OrdináriaS' sârá feito anualmente as previsões nrC'·F.>n<",nT" 

prestações de contas, ambas serão anuais e obrigatórias. 

Artigo - 8° 
COMPETE Á ASSEMBLÉIA GERAL 
a) decidir em ultima e definitiva instancia; 
b) reformular os estatutos; 
c) discutir e aprovar contribuições financeiras; 
d) aprovar novos associados e definira composição do Conselho Comunitário; 
e) eleger os membros da diretoria; . 
t) aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior; 
g) aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de atividades do Centro Cultural; 
h) avaliar, planejar e tirar resoluções p'ara o Centro Cultural no período; . 

( i) escolher os membros do conselho fiscal, assim como criar outras secretarias. 

Artigo - 9° 
DA DIRETORIA 
A di1flto~ se~ constituída por um presidente, um vice-presidente, primeiro e segundo tesoureiro, primeiro e 
segundo secre ãrlOS. 

, .s;;; 

Artigo -10 ~.Público Federa. 
COMPETE A DIRETORIA. ...... MIn'lléne das Comunic:aÇ6et 

a) dirigir o Centro CulturaJdeacordo com opre:senteestáttito, administrar o patrimônio so faq~FERE COM ORIGINAL 
b) cumprir e fazerêumpriroptesenteestati.itq~e\as demais deciSões; 
c) reunir ordinariamente; 1 (lfITiã}vezpàrmêS.eêxtraordinar'iamente quando convocado; 

.•. . ........ " ..... •. ", . ',' "'. f .... , 
d) promovereiricentivara:?riaçãode>grupqs;cômissões,eqúipes de trabalho que 
trabalhos especfficós,-à,tividadei"eeventb~;:' .. ' , 
e) marcar e brganiiarasÀss'emblétasgetais;Ordirtárias e Extraordinárias; 
t)elaborar sob orientação dóConseÍhüComlll1itái:io, o programa anual de atividade e execut~lo; 
g) entrosar-se com instituiçõespu1Jlicasou privadas para colaboração dessas entidades em suas 
programações; . 
h) organizar as comissões auxiliares necessárias à execução das atividades programadas e acompanhar o seu ~ 
trabalho, visando a unidade de açN , . \ 

? 

/ 
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') d l'b - d D' . , d - t d d 'd I 500 / (' .. t órAs: ~l ?"",~ I as e l.eraçoes a Iretona so po. era~ ser Aoma .as .quan o reum os pe o menos /0 cmquen a ,:u%rurica: ~"" 
~ento) maIs 1 (um? .dos m~m~r?s da dl!etona e P?r malOna abs.o!u~a de votos dos presentes; Ú "',';~1r~f. 
J) contratar e demItir funclOnanos ouvmdo o Conselho Comumtano. ~IS _ ,,;:;<j' 
Par,ágrafo ~m.ico - ~ Diretori~ encam.inhará e viabilizará não só as decisões do Centro Cultural, como também' , ,','C:! 
fara a adml11lstraçao dos projetos eXistentes. " 'C

C 

Altigo 11 
Todos os projetos deverão estar organizados através do Regimento Interno aprovado na Assembléia Geral. 

Artigo - 12 
C9M-EE..TE AO PRESIDENTE 
a)'cumprir e fazer cumprir este Estatuto e Regimento Interno; 
b). presidir as reuniões da Diretoria, as Assembléias Gerais e as comissõe,s auxiliares; 
c) representar o-.Qentro Cultural Comunitário Amarais ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente; 
d) cOlivocar as Assembléias Gerais, o Conselho Comunitário e as Comissões auxiliares; 
e) exercer as demais funções inerentes ao cargo. 

Artigo - 13 
C.QMJmJE AO VICE-PRESIDENTE. 
a) substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos, prestando de um modo geral a sua colaboração e, 
em caso de vacância, assumir o mandato até o seu termino. 

Artigo - 14 
COMPETE AO PRIMEIRO SECRETARIO 
ar secretariar as reuniões da Diretoria e assembléias gerais e redigir as competentes atas; 
b) publicar todas as notícias das atividades da entidag~; " 

. c) elaborar os relatórios das atividades, em conjunto com os demais membros da Diretoria; 
d) atender a correspondência; '. . . -
e) preparar e manter em dia o .. f.ichário dos membros; 
f) ler nas reuniões as atas de sessão anteriofe"à.'"coriespondência dirigida à entidade; 
g) organizar e controlar os serviços de arquivo e fichário da secretaria; 
h) substituir o Presidente e o Vice- Presidente em seus impedimentos. 

Artigo - 15 
CO~E AO SEGUNDO SECRETARIO 
a) substituir o primeiro secretario em suas faltas ou impedimentos, prestando de um modo geral a sua 
colaboração e, em caso de vacância assumir o mandato até seu término . 

Artigo - 16 
COMPETE AO PRIMEIRO TESOUREIRO 
a)contabilizar as contribuições dos associados, rêndade qualquer tipo, donativos em dinheiro ou em espécie, 
mantendõ'erri dia a escrituração, toda comprovada; 
b) pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 
c) apresentar relatórios da receita e despesa,!sempre que forem solicitados e anualmente submetê-lo á 
Assembléia Geral; _ . 
d) conservar sci6 sua guardá ,e responsabilidade: excfusiva, o numerário e documentos 
inclusive contas bancárias; "', """', , ,', 
e) apresentar semestralmente ,o balancete ,ao COÍlselho Fiscal; 
f) o Tesoureiro deverá,rril!uitetêinestabelecirriento de credito, a quantia superior à metade 
na região. 

Artigo - 17 , " , ' ',,' , 
CO~TE A() ~O.TESOlJREIR() '. _ 
a) auxiliar o primeiroteSOI.ireirono· ",' ',.' ho de suas funções, 

Ij( •• 

I I 



" 

Artigo - 18 
DO CONSELHO FISCAL 

~
- . as 
Civil de pJ ICampll'l 

Re.. 10310 
\\/li ofllme ô,9.S CO V ~, .. 

~.,.I,..- , .... , 

Ao Conselho Fiscal, que será composto por 03 membros efetivos e 01 suplente, comp~te: 
.. ~. . .;t l li '~ ... : >.:, e AI. -, 'õJ .. "'. 
WRub1ica: ~.Jl.' .. , (,) rft· a) vistar toda documentação contábil do Centro Cultural, fiscalizando-a; 

~S' - , b) emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual; 
c) opinar sobre despesas extraordinárias e sobre balancetes semestrais. 

Parágrafo único - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, eleitos juntamente com 
a Diretoria, conforme art.20. 

Artigo - 19 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será composto por 
no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classes, 
beneméritas, religiosas, ou de moradores, desde que legalmente constituídas, com o objetivo de acompanhar 
as atividades do Centro Cultural, bem como seus projetos e departamentos, com vista ao atendimetito 
exclusivo da comunidade, bem como acompanhar a programação da emissora de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá 
as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

Artigo - 20 
DO PROCESSO ELEITORAL E MANDATO 
q_~n1ato da Diretoria e d~onselho Fiscal do Centro Cultural será de 02 (dois) anos, podendo seus 

. membros serem reeleitos. 

Artigo 21 
A escolha da Diretoria e do Conselho Fiscal será feita através de realização de A~:mI~~~~~@oIof~i1l 
especificamente convocada para esse fim, devendo todos os associados serem con,vn~~ 
mínima de 30 dias do término do mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Artigo 22 
Havendo votação, esta deverá ser secreta, por chapa completa dos candidatos. 

Artigo 23 
A composição da Diretoria e do Conselho Fiscal será por proporcionalidade qualifica 
obtida. 

Artigo 24 
Só se candidatar para qualquer cargo da Diretoria e do Conselho Fiscal, o associado do Centro Cultural 

Artigo -25, '. . . " " 
DO PATRIMÔNIO DO ,CE:NTRO CULTURAL 
O patrimônio do· Centro Cu Itll ral será constituído: 
a) da arrecadação feita pelo Centro Cultural e seus projetos; 
b)das doações e legados; 

. c) dos aluguéis de,lrrióveis ejutosde títulos ou depósitos; 
e) das vendasaufeddas com préstaçãode serviços ou assessorais; 

Parágrafo único - Os bens e imóveis só poderão ser alienados, mediante aprovação da Assembléia Geral 
especialmente convocada para tal final ida e ",;m a vação de 2~ (dois terços) dos sócios presentes. ft/ 



'" 
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Artigo - 26 
As penas serão aplicadas pela diretoria e poderão constituir-se em: 
a) advertência pôr escrito; 
b) suspensão até 2 (dois) anos; 
c) eliminação dos quadros do Centro Cultural; 

Parágrafo único - Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa, cabendo recurso 
Assembléia Geral. 

Artigo - 27 
DAS PENALIDADES 
Estarão sujeitos as penas previstas aqui os associados que incorrer nas seguintes 
a) violação do estatuto:' . 
b) atitudes que contrariem decisões da Assembléia Geral. 
c) difamar o Centro Cultural e sua diretoria. 

Artigo - 28 
Poderá o Centro Cultural Comunitário Amarais manter atividades comerciais, industriais e de prt:SUlçao 

serviços desde que os rendimentos destas atividades sejam destinados exclusivainente à realização de seus 
objetivos e fins sociais. 

Artigo - 29 
O Centro Cultural poderá ser dissolvido, mediante' Assembléia Geral Extraordinária especialmente 
convocada para esse fim, selido exigido,em primeira convocação, a maioria absoluta dos associados; e em 
segunda convocação, no mínimo um terço dos associados. Será considerada aprovada a proposta que obtiver 
o voto concorde de dois terços dos associados presentes . 

• Parágrafo único:,~!~~~~ode dissolução gualguer gue s~ja a causa, os bens do Centro Cultural deverão ser 
destinados a outra:" entidade quepropugna em seus estatutos a mesma finalidade desta. 
""------" --=--.: -----
Artigo - 30 , 
DA PERDADO MANDATO: 
Perderão seus mandatos os membros da diretoria que incorrem em: 
a) màlversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) violação deste-estatuto;.·· , .' . . ". , 
c) abandono de cargo;assimcon'siderada ausência não justificada em 3 reuniões consecutivas; 
d) aceitação de cargo~üJlÍnçãoJnconipatível corri"o exercíCio do cargo no Centro Ctiltüral. 
Parágrafo único -J\";perda domándato 'será declarada pela Assembléia Geral, assegurando-se ao acusado 
amplo direto de "defesa. 

Artigo - 31 
Enl caso de destituição ou renuncia de qualquefmembro da Diretoria a vaga será reposta por outro associado 
"- ~ 

escolhido em Assembléia Geral especialmente convocada para este fim. 

rleiMedeiros da Mata 
Coordenador da Asseinbléia 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53830.002063/98 Localidade/UF: Campinas/SP 

Entidade: CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 

M
. ra 
II1istério das ComunicaÇÕes 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN'Z007 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 90 

= 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Não 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item6.11l 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eUplica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração dô profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) 
Não 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: TelatrOnlx - Auad Correa c. Modalo: OBOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? AIIura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 
Ib. Modelo: SP 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 068003·0528 Elatrônlcos Ltda. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? .' . Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Tecnicamente inviável. A entidade não atendeu às exigências. Enviar novo FIT retificando o 1~~pl:Ii'lf~IF'~'t! 
fabricante correto da antella, ou seja, Teletrônix, ART com autenticação bancária. Ministérie ia~ Comun:eoes 

:Maria ~Á' {,»ores e Silva 
ÇONFERE COM ORIGINAL 

,.9lna ~ _ . lld?:'C>.<lQ Comu~tárts 
1~1007 ~'" v'- ~ ~~a1§Y~ 

SE,NG ~~OCJSC " 
18/07/2006 RadCom 

D 

.. ~ ... L, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .. ... , ... I' 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?~E RADIODIFUSAO . 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO ao lt 'I . /~SRIDOUL -MC . de .,;21 / O éS 120qç; 

Processo n °5~. t5 ~~ Q Q~. 063 Iq'8 .' Localidade: . ~~ - ~.p , 
7 . I . 

Entidade: e. ~ ~.::::.-R. 'Co~~ A~ \ 
7 

Xl Única entidade no local/bairro lou com concorrentes:'U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruídó 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente-Processo instruído (lO Fase) . 
c..KJ Cumpridas parcialment~, restançlo a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L..J Cumpridas integralmente - Processo instruído (23 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: T.e..-c.~~ ... -.....e ~ :',......u';c/ceeJ, ~~" +.~ ---.--::;: :3..0<1 q . 
.oU..- oUIOf,Jof;;,. ~ O--. ~od...L ~ trA.ie.~ '-q::x....--, ~'--zf..-.~. 

c2().Cumpridas integralmente. . ' 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

.. . . ' .. , . . '. . 

DIRETORIA:'C ~·'(-::t.6)- ··frt6..- '.~' O'qIO -=t/OS<-;'" ~. eLe o',:;i ~ ,: 

J ~cJ.--&- =..CG o Cf! O ~ I 01.. l fU-~ ccJa--:-) ~ PllO/lco Fedef'l91 '. . 
Mlnist,rio das CemunicaÇ6e 

Brasilia·, ~O 1.si]j2006 

~ ~~t ~ õ<o') CONFE~E. COM ()~IGINA~ 

UN -Z007 

Analista respons~yel:; ___ ~~:::::::.-.::::::::::::::.:~:::::::::J:::::::::::' ::::'=:~s.4-.!::::~~' ~~:>.L---:-_ 
~;e;átúm :r:;;ams 

Chefe de Serviço de Radiodifusão Comunitâna 
f..1et. 1366009 

. SERACICORAC/DEOC/SC' 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fai: (61) 311-6617 

/2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ARLEI MEDEIROS DA MATA 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
Rua Bento Simões Vieira, n° 130 - Jardim Santa Mônica 
13.082~085 - Campinas/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 18 "âe julho de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.002063/98, na localidade de 
Campinas/SP, . no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Pela última vez, e sob pena de arquivamento do processo, estamos solicitando mais atenção. 
por parte dessa Entidade, na leitura dos itens e no cumprimento correto das exigências abaixo explicitas: 

2a FASE: 

1) o item 8- ANTENAlTORRE, informar fabricante correto da antena, ou seja, Teletroriix. 

2) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acomp&nhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária, vez que este documento não foi apresentado, com a devida autenticação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob 
pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por igual 
período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma solicitação formal 
neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou em cópia 
autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004.· 

Atenciosamente, 

S~~ço. Público Federal 
f Mlnlsténo tas ComunicaçOes 
CONFE~E COM ORIGINAL 

arnds-DOS/SSCE-MC 
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CÂMARA DO$ DEPUTADOS 
DepuÜldo Federal ORLANDO FANTAZZINI 

323/2006 Brasília, 15 de agosto de 2006. 

limo. Sr. 
Joanilson L. B. Ferreira 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília - DF 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar V. Sa., encaminho-lhe documentação 
solicitada ao Centro Cultural Comunitário Amarais, de @;a:rimi~:ijM;á§\#$:F>, 
referente ao Processo nO. ·5i·880~,00206a/9,8. 

Aproveito o ensejo para enviar a V, Sa. protestos do mais 
elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 579 
CEP 70160-900 - TeL: (61) 215-5579 -'Fax: (61) 215-2579 

e-mail: dep.orlandofantazzini@camara.gov.br 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

,_ J:.~. ;,. " 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ARLEI MEDEIROS DA MATA 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
Rua Bento Simões Vieira, nO 130 - Jardim Santa Mônica 
13.082-085 - Campinas/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 18 de julho de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.002063/98, na localidade de 
Campinas/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Pela última vez, e sob pena de arquivamento do processo, estamos solicitando mais atenção, 
por parte dessa Entidade, na leitura dos itens e no cumprimento correto das exigências abaixo explicitas: 

2a FASE: 

1) o item 8- ANTENA/TORRE, informar fabricante correto da antena, ou seja, Teletronix. 

2) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária, vez que este documento não foi apresentado, com a devida autenticação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob 
pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por igual 
período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma solicitação formal 
neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou em cópia 
autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Compl. 4 

M' . ço Público Federal 
IOlStério das ComunicaçOe 

CONFERE COM OR'G'NA~ . Atenciosamente, 

1 5 JUN'2007 

amds-DOS/SSCE-MC 
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Antena iJipõlõ iJPOdB 

ANTENA DIPOlO DE MEIA ONDA 

A antena dipolo de meia onda modelo DPOdB foi projetada para a execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária em freqüência modulada, Esta antena possui modo de polarização linear vertical ou horizontal de acordo com o 
projeto da estação. Obs: O cabo da antena devera seguir preso ao braço desta, até o 
suporte como na foto a seguir. ô@$ ("o 

'\l.' -'.I:. 
Antena DP OdB TELETRONIX - Montada na Polarização Vertical 

CARACTERíSTICAS ELÉTRICAS E MECÂNICAS 

Ganho de Antena OdBd 
Potência Máxima de Excitação 500W(RMS) 
Relação de Potência 100% V/H 
Perda por retorno Melhor que 22 dB's 
Tipo Dipolo de meia onda de OdBd 
Polarização Linear, Vertical ou Horizontal 
Impedância soa desbalanceado 
Conector UHFfêmea 
laraura de Faixa.aiustado em fábrica--, com BW acima de 5 Mhz 
Gôndola 1. Y2" 
Fabricada com liga de alumínio de alta resistência mecânica 
Diâmetro do elemento irradiante 5/8" 
Diâmetro máximo do suporte de fixação da antena 2. V2" 
Casamento de Impedância através de Gama Match 
Diagrama de irradiação Onidirecional 

CARACTERíSTICAS ELÉTRICAS E MECÂNCIAS 

Antena/Tipo: Ganho: BW: 
DIPOLO DE V2 ONDA OdBd Max. 2 MHz 

Freqüência: Modelo: 
Ajustável de 85 Mhz a 108 Mhz DPOdB 

Serviçe Público Fedoral 

~qç .. J.;Y

t
;).. "~ 

tU RlJbrica: li 
o Ti 

f$i& _. ~'fi 

Ministério du CQmunlea s 
Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Tel.: (35) 3471-1071 CONF~RE COM ORIGINAL 
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Antena Dipolo DPOdB 

~I LÃUI)O TECNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

~u~u t::al'll'l<'-" r;q.,j~."t"", ~",. I 
:oi ~t;-~ ~srlM~:á611$"t"Wlr&~ Sfa~:!!E:u:t.~;Ât... 

etron ~ $.-~:tJ:.:i rB~~~!(t 'Jt-~)~i.AAt1·~(:;..-=~:;a-;t~·'ilt1v 
~ ... _ •• -0:; >-t ~ ~Wl'V!(t{~ {m 3-$'7(.0; $C-;: 
~_~~m~ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DP OdB 

Plano; HORIZONTAL; Esc. 1 :1. Ght = 1.0 

O ,.-li ..."""".,;:;., .< '-""<:"'l'~ .:;. ".,,,..,:(~ .. ~ -"l"':'r'<~ " .... ,À.t:.-"{;.f'~,A: ••• {" ..... ..t ......... '-.J t;,., :-...... .A.# .. ~ ,,> \....0 lt,.. 1'-:",' 

Hvte· cJe qlK.';<..1:JS: c~b.S'tócU;() a 'la fr10~ros ctE~ 
cHsifJ:"':(-;~(1 ~~rn f{,)(:k'.1S {J.,S (ir~~:;6~~s_ 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Tel.: (35) 3471-1071 

N'Z007 



( 

./ r/EI/EfRONu( Antena Dipolo DPOdB 

~ ............. ~ .... _ .............................................................................................................................................................. _ ............................................................................................................................................................................................................................................. ::. 

Óf:iS Co 
-, . ;..t.r;,~ cr.:~~~ . .f.t :Z:~l:{) •• =::o.)1.""~ ~...-S~$'~ ) 

l'1l-~a.l'lrlt ... F&.lt ~7")l:\l.m'O*~ F.AAl'lR'li\lt.Rllt.l.. ! 
.s~;.;1lJ- *;ta ;t'J" ~b.;sIJ..;;d .. t,~~;·.t."::~t)'t·S.l'Mf}.a:;í' 

'"",,,i&tY. [$)- ~sn fi}?-f 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPOdB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante; Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: DP OdB 
- Tipo: Antena·DIPOLO de 1/2 de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a l08MHZ 
- Perda por retorno: >18dB'S 
- Ganho: OdBd 
- Ght:1,O 

~ 't.. '? 
1 ~Fls.';I) '-\ ~.1 
I t,úRubrica: f tl1 

li' r 

180· 

~ 

- Gvt:1,O ~ ~.:_ . 
! - Diagrama de Irradiaçã~: Onidirecional 11 ... ~~;.,.u. Público Federal 
~ _. Mlrllsténo a/a~ Comunicações 

~r.:~;F.,-'SI-j.~T~':":j(-;:-~---"'1'~-0-.;;-.S-: --(-..)-C-'f(.-'lQ-' r-U-:-:-'IC-H-.",':l-Cf-rr-;C'-, -é-}:.,-,C-!:0.-...;-Ci-(.-.!:-.:t'-3j-,'-::;--""'r""~+C_O_N_FE"""'1RE 10M 
ORIGINAL 

f.:nü' :;-;C")0.·''''O' (~·nfY{.'l.n ~ ;;vr~::, ;o!€, G' "Jk::1u~:,r obst:),~uk> c' 1 (] :"'r:e'i':'ü'< d'" 1 5 ::::,,'UN 'Z007 - ""f.!~:-:;. {;1 ...... ~: . ~~......, :....,,~.......t ~ " '- '- .'_.... .... '. ' '/ ~ ......~ 'J 

,> , ""'''''' , ""'.. ~ m"' ... ~ dlslôncb em todos os d~:eçôes. 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Te!.: (35) 3471-1071 
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"fEI,EfRONUC Antena Dipolo DPOdB 
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99 100 101 Frequencia ( Mhz) 

Observação: PERDA POR RETORNO X FREQUENCIA para antena ajustada para operar em 100MHz. 

\ .. 

Diagrama de Perda por Retorno x Freqüência 
Antenarripo: Ganho: 

DIPOLO DE 1f2 ONDA OdBd 
Freqüência: Modelo: 

Ajustável de 85 Mhz a 108 Mhz DPOdBd 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Tel.: (35) 3471-1071 

BW: 
Máx:2Mhz 

Serviço Público Federal I 
Ministério das Comunicaç6es 1 

CONFERE COM ORIGINAll 

G 
._ .::"! ... ii. •. :.~ ..... _ .•. 
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Antena Dipolo DPOdB 

Antena Dipolo de 1/2 onda(OdB) 
Tabela de dimensionamentos da antena . 

... f! .. ~ •. .'~!~1. ... u~t'?!') ....... ~~P .. ~~!9.'!'L~ 
67$1 65,1 22,0: 
86,1 84,S, 21,S 

_~!l;L ... !!~AL ..... __ .. ?J~.L. __ .. , 
88,5 84,6 21.8 í 
887 844 217 

_.!l.!liL ..... ~.1& ........... gML ..... i 
ag1 840 216: 
89,3 83.9 21.5 

.. ~t .. ~}- -"~i--"""1 
91.9 817 205 
92,1 81.5 20.4: 

'"'92,3''' "··âi;:t .. · · ...... ·2õ:4 .... · .. 1 
92,5 81.2 203: 

._.~__ ... ~~.- -_ .. ~·~-.. _ .. l 

~ 

l 
(25.5Cm) ~ 

931 807 2111 l 
~-~_.~ 

93,5 80,4 19.9: 
937 802 19.8 

~!; ~g~ ~~~' "'i 
94.3 798 lS 6 

~-~}--~-1 
94.9 I 793 194 
95.1 79.2' 19.3 

95.5 786 192 
957 787 19.1 
95,9 785 190 
961 784 1119 F"'l(MHZ) ~. FioooGana(Cm) 
96,3 76.2 18.9 102,5 72,4 16,5 
96,5 78.1 18.8 102,7 722 16.5 
9S? 77 g 187 102,9 721 164 
9S$1 77 6 18.6 10al 72.0 16.3 
97.1 77.7 18.6 ~ 71 8 16.2 
97,3 775 185 717 1§? 
87,5 77;4 18.4 f..-*.!r--16,t-
97.7 77.2' 18.3 1=~9 71 4~- ,...... 16C~"-
97,9 77.1 1fl.3 Iv.>,: 'JJ 
98.1 76.9 18.2 104,1 71,3 15.9 
98,3 7&7 18.1 104,3 711 15.9 

~:~ ~~.~ ~:.g l .. l~!L ..... ~8.g ........... ·t~~ ...... · 
98,9 76.0 179 70;7 15,6 
991 758 178. 70,6 15,6 , 
99,3 I 75.6 17,7 70,4 15,5 
9!r,5 I 75,4 17.7 703 154-

::; ~!~ ~;.; ...J..Q§L 70,2 15,3 

1001 ?1,7 17 4- ; •• ~~~ ........ ~~.91... .......... ~~~ ........ . 
100.3 74.5 17.4 lU\), ,.;,! 

100;5 74.3 17.3 106.3' 698 151 
.... lQ,q.X ...... .?1,L . ........ J:!,?....... 106.5 697 150 

100.9: 73.9: 17.1 10sr... 695 150 

~~~:~ ;:'~ ~:': 107,5 69,0 14,7 
102, 1 72,7 167 •.. JQ?iZ ....... 9.ªlL .......... 11..1;1 ........ . 
102,3 72,5 16,6 107,9 68,8 14,5 

CARACTERíSTICAS ELÉTRICAS E MECÂNICAS 
Antenaffipo: Ganho: 

DIPOLO DE % ONDA OdBd 
Freqüência: Modelo: 

Ajustável de 85 Mhz a 108 Mhz DPOdB 

Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - Tel.: (35) 3471-1071 

I(Cm) 

I(Cm) 

BW: 

Serviço Público Federal 
:·.1iniSlério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 5 JUN'Z007 

Máx: 2Mhz 
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RE:(S'H~iDO SACADO 

Obs;-
- Pagamento via home bank f o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo prclfissiq,r:RI. 

Serviço P(JbIlco Federal 
Mlniatêrio das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

JUN -2007 



'if~AN 
f<t{x.~A#:C~« :l'-~: Recibo do Sacado 
Código do Cedente 0689.870.00000097-2 

- N~BSd N(unero 821020060115657-5 
.......................... _ ... _ ............ _____ .. _ ......... ____ ...... __ ......... _ ... __ "' .... _ .... _ .................... _ .. _ .......... ___ ............ _ .............. ___ .. _____ 4 ........ _ ...... _ .. _ ................. ______ .. __ .. ___ ........ __ ............. _ .. . . . 

---_ •.. _---_ .... -- ---_._ .. -.. -. -- ...... _--_._ .... -.- .. '-" ._-_.-.-.-_ .. . 

li ttaúSankline 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. . 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

-~ . 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO...:::::>::.:;? 3:::...· =1...!-.L.1 _~. /Q6sSRlDOUL -MC de áS' / 0"1:: /200Cô . 

Processo n ° 5 ;)', ~ ?;,~ 'OOoL, . 0(; 3/ qrg -' Localfdade: . ~~ - ~ f'. 

Entidade: C?~~. ~'0 Q . CR~ A~ 
7 

(~Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem' análise. Uem exigência, U instruídó 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

l1J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
<--J Ctimpridas parcialment~, restan!io a apresentação da seguint.e documentação abaixo descrita: 

.;;" '). L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDAI?E HABILITADA 

Observações: ~C~MU . 
~tbtM '<9 Á a I 1n~ ~ 

Brasília, J5 /.21lJ200~ Engenheiro(á) responsável:,-~_" ...:.,,_. _---.l\...c.~I.L. t=-<'::..:~:;::;. :::.:'~. _. _cL_~.:::::· '=.' _.~_-__ • 

'F~TASIA: L ~ '02--) ." ,"SIAJ;>E: . Jp3't01i: . 
"ç--. f1 r. • . !J~"",, J\/>.;'" ç- (1/1'" , _ . _ q.t:~il{1Jtvàreé.úfá la, Sirva 

~F~··"""'-""''''''''''''''''v (('1 11 
.. ,. .. ;,'1 .... ;;" f,- '/1· 

EXIGENCIAS JURIDICAS: Chefe de Divis~o.' SS~ 

l2:SJ Cumpridas integralmente, . 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

'll SEDE:(\>::? l?JG)- ç;L.o-... ~ ~ V~~lY1'c; (30- tfo·S+9--~~Cd.., 

~_.),O~~wçõ~: __ -~P~~~~=~~ __ ~~~,-\~~~'=~='_~~~~~~._~~=~_4='s~~-_'...::~~ ____ ~ 
~ ,~ ~. 

'" o". • • 

- A-* c- C\e-? do) 
-E~~ (~ <2\/)-

Brasflia:, .,,?~ / 0'1'12006' 

C YJ \» -:s _ l ~ ( ~) - t-+t-.~. 

Analista respons~yeh· __ --+r---s:;"'!,,,;;,,p,,-!S'';;:;';A.d:::....:t~===::::::::l~''''. ~. ~""" o«:N-.c?=' ",-'~' :--""" .. --

o/iiJIiMJl'dtima f4[r{lart1tfJD fftmis 
Chefe de Serviço de Radiodifusão Comunitána 

Milt.. 1366009 
SERAC/CORAC/DEOCISC ' 

..... ':.1. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~. .:..o~ 

SECRETARIADE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA r :,,!:?,3\ S 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS "'l·"".iI'~:t C" 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste"; sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF ~') ~ 
Fone: (61)311-6890 -Fax: (61) 311-6617 .$I _ (& 

Oficio n° /2006IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ARLEIMEDEIROSDAMATA 
Centro Cultural Comunitário Amarais 
Rua Bento Simões Vieira, n° 130 - Jardim Santa Mônica 
13.082-085 - Campinas - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~S de agosto de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53830.002063/98, na localidade de 
Campinas/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação apresentada em resposta ao ofício 3375 datado de 
18/07/2006, restando o seguinte documento: 

novo Fonnuláriode Informações Técnicas~ totalmente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 
a estação do RadColIL,'conforme disposto no subitem 12.1 alíneá "a", no qual deverá estar retificado: 

- o item 8- ANTENA/TORRE, no campo fabricante da antena, preencher com: Auad 
Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda.; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

( J . Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda~ toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

---- ~-'-----------... 
"J~J'''JI • ..I,SON L. B. FERREIRA ~:::. :-:::::.:::-. -:-__ _ 

S . d C . . '" E1 ,.. •. /,~Ç0 PUblICO Federal 
e ervtços e omumcaçao letrOruC ru .. lní5lériO c/as ComunicaçOes 

CONFERE COM ORIGINAL 

= 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL U1RtItJrica: . FI 
MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .. vtS"-S' _ '& ~ 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNIGA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ANEXO A PORTARIA N°336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: (ENTIDADÉ) Cb/?'?k ~J d~7Ú. 
8m~l<; 

CNPJ: __________________ _ 

(. ) O (A) PRÓPRIO (A) «< ) PROClJRA])OR 

)' ENDEREÇO: __________ ~ ________________ ----~ ________ _ 

r ' 
". 

TELEFONE (/ ~ ) q:; '71 '76 3:; FAX ( ) ______________ __ 

Requeiro, neste ato, ao Senhor (a) 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga d~ Serviço 

(tL')VISTA ()CÓPIA ( 

N° 5383 {)(){!)rflo ç:3 g,6 
LOCAL fUF c/4Wlf///lI'f}S,,- cJ P 

) CERTIDÕES DE PROCESSO 

SERVIÇO ~P~ 

Pelos motivos aqui expostos: ;1-c{;WV) 42/TtVl4;v:e//)t-Ç40~ 
v 

ServIço P~lIco FOd.r,' 
Mlnlatérlo das ComunlcaOOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

!(l C/, c' / BRASÍLIA/DF, {) .,-, L 
!Y I DE Jek~t/~ DE ~~O 

---+---- ------=---~-

ffj~/'é' {}t4'44-
(nome e assinatura) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL O~ i1 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • 8 - 'I 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIGA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

I ANEXO A PORTARIA N°336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO:(ENTID,ADE) (Q~e CMQ \-u.:L~ Gtyy"V"'~~-~ '_ 
~i~ ~()J\Jl .. Â_n 

CNPJ: ________ _ 

(, ) O (A) PRÓPRIO (A) ( ~ PROClJRA])OR " 

,,' ) ENDEREÇO: ____________________________ --__ ~ ____ __ 

TELEFONE ( )_' __________ FAX( ) ______________ __ 

Requeiro, nesté ato, ao Senhor (a) 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga d,e Serviço 

( 0'-') VISTA () CÓPIA '( ) CERTIDÕES DE PROCESSO 

N° 6083000 ~O-(Ô ~t::18D SERVIÇObt.D Có 2VJ 
LOCAL IUF c.o. rTI:2~-,"-"Dú,) {S 1 ' f , 

Pelos motivos aqui expostos . r ~~~~e J2...­
WY\ofu)J2., 

'l o BRASÍ~IAlDF, í 
_oG--.::.._.--:DE \[Yv~ \...Z~ ~ DE_~-==-, =.0.--:\.0=--__ , 

(nome e assinatura) 

~' ' 

,~ Fi!'JbIlr.ô Fed.,., 
Mlnlaiirio aiS Comunlcaçeea 
CONFE/ltE COM ORIGINAL 

5 JUN"Z007 
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Ref.: Centro Cultural Com Campinas~ 003/2006 

MiNIf.;TtRIO ()P.8 O(,i!'.'lLJI'li(i.o.ÇIJS8 
BI:!(;ú.~fLi.ó .• DF 

;530üil) OS12~1"/-;';~006 "f-P-f1; 

_ ..... --_.~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~EPROfDii,,(E!~/r.;(!t.tj(tle(1RUaFOp,f!!;ti 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÂO ELETRÔN}.~4}2f!üt-·i6:"!$~1(91 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS ~ L 
Esplanada dos Ministério E?loco R, Anexo B - Sala 300 
70044-900 - Brasilia - F' 

Atenção: Eng. Ca os Alberto Freire Resende 
Diretor do Depa amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Atu ização do Formullário Padronizado 

Sua Ref.: Processo n 0. 5.3830002063/1998 
Oficio n.o 4779/2006/RADCOM de 25.08.06 

Prezado Senhor, 

Informamos à V.S.a., que estamos encaminhando anexo a documentação técnic~/'::' 
Formulário Padronizado atualizado, conforme solicitado no Ofício acima referenciadopára a 
complementação do processo de qualificação do Processo/Projeto Técnico da~6fidade 
Centro Cultural Comunitário Amarais, inscrita no CNPJ 01.972.377/0001-75, IOC~Ii?4ê?a a Rua 
Bento Simões Vieira, n.o 130 - Jd. Santa Mônica - 13082-085 -camPin~ SP, para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. "" 

Colocamo-nos à disposição, para quaisquer outros esclarecimentos, e antecipadamente 
agradecemos a devida atenção. 

Atenciosamente 

Campinas, 23 de Outubro de 2006. 

Arlei Medeiros da Mata 
Presidente 

Nome do r entante legal da Entidade: 
CPF/MF: 102,529.458-08 
Endereço para Correspondência: 
Rua Bento Simões Vieira, n.ó 130 - Jd. Santa Mônica 
Telefone para Contato: (19) 3231-5077 
Correio Eletrônico: arleimedeiros@uol.com.br 

13082~085 -Ga~~~~~ __ 
;:';ervJço Público Federal 
'>1inililério eas ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

~L l. •. .!.:.. 
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MtN.fSTÉRID DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Servíços de ComunÍcaçãoEfetrôníca - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES 'TÉCNICAS 
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MIt<lIí:;TÉRICI DA8 I:;OMIjNlüAç;15E~ 
8R.ú. 8fLl.u .• DF 

~ 53001iJ u~1963l~~!)06·()1 
Ref.: Centro Cultural Com Campinas- 003/2006 

~~~~~~~~:~~ ~~:vY~b;~~~~MUNtCAÇAO ELETR6Nt~~:~~"~~~~CQ~;;,"'''I8E 
DEPARTAMENTO DE OUTOR /DE SERViÇOS 
Esplanada dos Ministério Blo o R, Anexo Oeste - Sala 300 
CEP: 70044-900 Brasili - DF 

Atenção: JOANILS N L B. FERREIRA 
Secretário de Ser . ços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Atu Ização do Formullário Padronizado, atendimento Oficio 4479 e 3375 

Sua Ref.: Processo n 0. 53830002063/1998' 
Oficio n.o 4779/2006/RADCOM de 25.08.06 

Prezado Senhor, 

Informamos à V.S.a., que estamos encaminhando anexo a documentação técnica/'~ 
Formulário Pa_dronizado atualizado, co~:orm.: solicitado no Ofício:acima,ref~r~enciado (ara a 
complemeníaçao do processo de quallflcaçao do Processo/Projeto Tecnlco d entidade 
Centro Cultural Comunitário Amarais, inscrita no CNPJ 01.972.377/0001-75, loca' ada a Rua 
Bento Simões Vieira, n.o 130 Jd. Santa Mônica - 13082-085 -Cam~as - SP, para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

E em face da solicitação do ultimo parágrafo do Oficio citado n.o 4779, vemos através desta 
solicitar a gentileza o prosseguimento do processo com a devida análise e finalização, certo 
que haverá compreensão de vossa parte para o devido acerto, e conclusão. 

Colocamo-nos à disposição, para quaisquer outros esclarecimentos, e antecipadamente 
agradecemos a devida atenção. 

Atenciosamente 

Campinas, 14 de Novembro de 2006. 
.. _------... 

I Serviço Púttlico Federal 
i Ministério ias Comunicações I CONFERE COM ORIGINAL 

Arlei Medeiros da Mata 
Presidente 

Nome do re sentante legal da Entidade: Ar ei Medeiros da Mat<t==t======.I 
CPF/MF: 102.529.458-08 
Endereço para Correspon.dência: 
Rua Bento Simões Vieira, n.O 130 - Jd. Santa Mônica - 13082-085 -Campinas - SP 
Telefone para Contato: (19) 3231-5077 
Correio Eletrônico: arleimedeiros@uol.com.br 

Q.. e. ,.-d~\;\Q ÇJJ~~\ . .\,).\(>.J) ~ 'VI " •. \) . ...,-,< t~r..,.::J\j~· \::., /2,1'\.'\ .... ('N'\, ()J~t>~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.002063/98 Localidade/UF: 

Entidade: CENTRO CULTURAL COMUNITÁRIO AMARAIS 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 

Processo Z! oJUIV lU07 

1. Entregou documentação tempestivamente? I~ Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? v -J Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "bOI do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o locál de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Krn de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) . . 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta,'ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à Instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa EqUipamentos c. Modelo: DB OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos !b. Modelo: 
EletrÔnicos LIda. 

SP5025 I c. Categoria: 2H Id. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? . 

16. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680-03-0528 

Sim 

Não 

Item 15 - As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 06 não são as mesmas que a tornaram a 
selecionada, pois em reposta ao ofício 8218 datado de rtê7/1i 2005, a Requerente apresentou novo local para a 
instalação do sistema irradiante conforme fls. 186, 194 i' ~novos dados foram analisados e aceitos conforme 

fls. ! r\ ' 

11/12/2006 RadCom Página 1 de 2 



" MrNrSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?~E RADIOD~USÃO 

, ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 4:rlCj' , /oGSSRlDOUL-MC de c:J$ / o [? /200~ 

Processo n ° 53 . ''8 ~o 'o Oc:L. O G 3/<=t??-' LocaHdade: ,~~~ -sf'. 

Entidade: ~ ~~Q 'Ço~~r\"''o ,}~~~ 
~ Única· entidade }o locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem' análise~ Uem exigência, U ins~ído 

I. . .' 

EXIGÊNCIA.S TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integrálmente - :Pr-ocesso Instruído (l a Fase) 
. L.-J Ctimpri~ parcialment~, restan!io a apresentação da seguin~e documentação abaixo descrita: 

;,;. "i} ~ CUJTIpridas inte,gralmente - Processo instruído (23 Fase) -EN1.'IDAJ?E HABILITADA 
:.~ •• J 

:::," 

,1 q' I} 
Brasília, /- I/- '1200~ Engenheiro(á) re~ponsável: 

~ Cumpridas integralmente. . 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguintedocumentaçãó: 

SEDE: (b l~~G)~" ~-~ ~~ V~./~~L30.$J.S!~,~~" 
!: . '; .. Ob~ervações: e.oc..vna ~ A+'1r"b

u
, -L. .. ~ .... 

. .. . . ' 
D~rÓRIA:'l'b··{;t6)~:'~~'::":~·:é·czJo·"=t)b:~'·:'·"·~:~"· :~.·.i~_ 
V ~c:JL=-. ~ O CZ)o =tI b -=t - Cf\.L.~cd=-). ~rerl:~rc:=:'~, 

CONFERE COM ORIGINAL 

})~~ 
. -EJ~ C ~ ,:l..l\} , 

C~&>~_ C~L~)- ~=-. 

Analista rCsPons~yeb __ i2-J:=.'.::::...':::~::S"~~~:6, ::::::.=s:J:;tt:::.0ryyJal, . . "",aa..:.:--::-:. -

o/IIhItile :ra~ ~~'t:Jrgu 1'tPris 
Chefé dE!' Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Mal 1366009 
"SERACICORACfOEOCISC " 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO N!! 0310 /2006/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nº 53830.002063/98 protocolizado 

em 10 de setembro de 1998. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Centro Cultural Comunitário Amarais, 

município de. Campinas, Estado de São 

Paulo. 

1. A Centro Cultural Comunitário Amarais inscrita no CNPJ sob o número 

01.972.377/0001-75, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Bento Simões Vieira, n° 130 -

Jardim Santa Mônica, município de Campinas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 10 de setembro de 1998 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17/12/1999 

que contempla a localidade onde pretende instalar o 

irraqiante e respectivo estúdio. 

vaf - Relatório Final- Processo n° 53830.002063/98 - Campinas - MG 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entfe -as'tífl 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo,· em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de, 03.03.1998 e Norma Complementar 

nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lon, com centro localizado na Rua 

Reynaldo Bollinger, nO 450 - Jardim Santa Mônica, no município de Campinas, Estado de São 

Paulo, de coordenadas geográficas em 22°51 '31 "S de latitude e 47°06'28"W de longitude .• 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriani ser conirrmadas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 104 e 105, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do ffiGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de, fronteira, endereço proposto para instalação da antena;. planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao imal, a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e 

conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados. 

Ressalte-se que em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de ~II ~ p,çao de 
Mlnllltório d6\11 Comunlcao80a 

Radcom, houve justificativa às folhas 237. CONFERE COM ORlalNAL 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a ção que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveiê:~:::!!!!!!~!!!!~~:J as 

vaf - Relatório Final- Processo n° 5383Q.002063/98 - Campinas - MG 2 
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seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "j,,";\;c , 
"e","g", "i", da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, comprovante de válida existência das entidades que manifestaram apoio à 

iniciativa, cópia do CNPJ retificado da requerente e declaração do endereço da sede, tendo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 177 a 236). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

235, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 237. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 236, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• 

• 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indi""ª";lt;r.:~~~~::t.~4·" e "J'" da ~c ti era' 

vaf - Relatório Final- Processo nO 53830.002063/98 - Campinas - MG 
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Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e docum'tlntol 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

Ill- CONCLUSÁO/OPINAMENTO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente seguindo se abaixo as informações básicas sobre a entidade' , -
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 

• nome 

Centro Cultural Comunitário Amarais, plN-Z007 

• quadro diretivo IJ 
NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Arlei Medeiros da Mata Presidente 

Delfino José Ribeiro Vice Presidente 

Waldecir José da Silva 1 ° Secretário 

Aristeu Bento de Souza 2° Secretário 

Edvaldo Marinho 1 ° Tesoureiro 

Paulo Martins 2° Tesoureiro 

.. localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Roberto Bueno Teixeira, nO 498 - Jardim São Marcos, município de 

Campinas, Estado de São Paulo. 

• coordenadas geográficas 

22°50'57" de latitude e 47°06'48" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls.23 7, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 235 que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Centro Cultural 

Comunitário Amarais, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de 

vaf - Relatório Final Processo n° 53830.002063/98 - Campinas - MG }p 
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radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no ~f~egS8~ 
Administrativo nº 53830.002063/98 de 10 de setembro de 1998. 

Brasília, 15 de dezembro de 2006. 

Re f2:&~.ncld~ca ",%o~ ![átitm !Uvareng{l1'~ 
Cllefe de Serviço de Radíoditusão Comunitária Ohefà~~ .. ' ", U~_". 

Met. 1366009 ~ ServiÇo cte' , -~-~' 
r\OAC/DEOCISC . . RadlOdift/s40 C ... ' .. 

SERAC/Cvf' SE.NG~t} .1320958 . On'lIM)'tária 
De acordo. ORACIOEOC/SC 

À consideração do Senhor Diretor' do Departamento de Outorga de Serviços . 

\ ' Brasília, 15 de dezembro de 2006. 

/ 

ç 
SffiELA LEAND PORTELLA MATIAS 

De acordo. 

Coordenad0gteúJ .Lea.rufra. Porf;tlfa. 
S Mat: 132359d~ "\1'ueM comunilária 

S . rps de Ra ,O,H\ ~ 
eoordeí\8'JOfíl' de AeC

rJ1
/CGRC/DEOC/SC 

COR " 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 15 de dezembro de ~ Publico F~ral I 
Mlnllltérlo das Comt,Inlcl.lçOes I 
CONFERE COM O~tGINAL 

Diretor do D artamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0310/2006/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Corisultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 15 de dezembro de 2006. 

Secretário de 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO ... , 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: CAMPINAS IUF: SP 

SELECIONADA: Centro Cultural Comunitário Amarais 
N° DO PROCESSO: 53830.002063/98 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/1999. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 15 de dezembro de 2006. 

Responsável: 

vaf - Relatório Final- Processo n° 53830.002063/98 - Campinas - MG 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

P ARECERlMC/CONJUR/P AS/N2 0634 - 1.08 12007 

PROCESSO: 53830.002063/98 

Serviço Pú : 
Ministério das Comunicaçlkls 
CONFERE COM flPtlGINAL 

Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece . aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a est o processo em epígrafe, por despacho do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo -
consubstanciando-se no Relatório n2 0310/2006/RADCOMIDOS/SSCEIMC (fls. 239 a 243) -
opina pelo deferimento do pedido formulado pelo Centro Cultural Comunitário Amarais, no 
município de Campinas, Estado de São Paulo, "no sentido de conceder-lhe a autorização para a 
exploração do Serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

n - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n2 

9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n.!1 0112004, 
aprovada pela Portaria n2 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o seguinte: 

o Centro Cultural Comunitário Amarais, foi o único a demonstrar interesse / 
na prestação do serviço naquele município, conforme as informações . 
prestadas no item 3 do Relatório (fl. 240); 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreende do 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto S daI, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem omo 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Bra 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: .=:;co~n;!..l·.::.u!f==~tT~ 

,-.1· 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as nonnas, como depreende do 
item 9 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Nonna n2 0112004, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

111 - CONCLUSÃO 

5. Ex P ositis, concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
J " conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 
único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos tennos do § 32, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 

" ~ vJD ~~/l,il/~ m' '~~ Br~sí1ia,~eabrilde2007. 

'HIL u' USTO~:R.'a:~ +'Wo.\A ..... ,JCI.RBORCK REGO 
Estagiário te/CONJUR 

De aRo/do. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
EmõUPI D'112007 

TUXI F. Dos SANTOS 
Coordenadora-Geral d ssuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Eni(j lO S/2007 !l/J 

o. 
~tiJ rA Lf~ 

MARCELO BEC~~ S. HOB 
Consultor Jurídico 

Parecer - N' 0634 - 1.08 ~ RADCOM - P AS - Campinas - SP (Única) 

, , ~, . , 

Ministério das~:ecJer.a, 
CONFERE COM munrC8Ç6es 

ORIGINAL 

.,ü_Ht, 
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PORTARIA N~ 255 DE 29 DE MAIO DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. ~ e art. 19 do Regulamento ·do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n.!:! 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vi~ta o que consta do Processo Administrativo ti! 53830.002063/98 e do 
ParecerIMC/CONJUR/P ASIN° 0634 - 1.08/2007, resolve: . 

Art. Iº- Outorgar autorização ao Centro Cultural Comunitário Amarais, com sede na Rua 
Bento Simões Vieira, n° 130 - Jardim Santa Mônica, no município de Campinas, Estado de São Paulo, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
Coordenadas geográficas com latitude em 22°50'57"S e longitude em 47°06'48"W, utilizando a freqüência 
de 1 05,9 MHz. 

Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

-\\~ 
HÉLIo COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53830.002063/98 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 255, de 29 de maio de 2007, 
no Diário Oficial da União de 10 de junho do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° do art. 
223 da· Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do M:injstro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, I f' de junho de 2007. 

lIDEmo 
Diretor do Departamento de Outorg . ços Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Alice/atos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISlRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, SaIa 722 

70044-900 Brasílià-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 68 /201O/GM-MC 
Brasilia, 19 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
.jane~o de 2001, ~ferente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 

... segumtes processos. 

MC 00769 2010 
- 53000.064882/2005- , \ 

MC 00770 2010 
- 53830.00206311998 s.. 1...\ '-\ 

MC 00771 2010 J. \ 
- 53710.000272/1999 - \...\ 0 l f\" ~ ) 
Me 007722010 
~ 53740.002015/2000 - ,~. 

MC 00773 2010 
53670.00015211999 - 01'-

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPL 

I! ~ / iA~d7Jj f/V;r­
~·Lf~~E~ONETO 

Coordenador-Geral Substituto 



r 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N° 136 /2011- RADCOMlCORAC/DEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nO 53830.002063/1998. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Centro Cultural Comunitário Amarais, na 

localidade de Campinas, Estado de São Paulo. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, :) de rn(U.,~ de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



L 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ? de ~ v de 2011. 

DERMEVAL ru-JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nO 136/2011/RADCOMJCORACIDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

ALBUQUERQUE NETO 
uu!;lrL\nrviços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53830.002063/1998-/ Informação n° 136/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCElMC 

de 2011. 

'. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0256/2011/RZL/CONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53830.002063/1998 (cópia 1) 
Interessado: Centro Cultural Comunitário Amarais 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/MC/CONjUR/PAS/Nº 0634 - 1.08/2007 desta 

Consultoria jurídica às fls. 245 a 246, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, J.j) de ~de 2011. 



• 
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Oficion!l 41 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/201l/GM-MC 
Brasília,03·de agosto de 201 i. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4!l andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n!l 3.714, de 3 dejaneiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00412 2011 ./ 
- 53000.02772712009 

MC 00413 2011 ./ VOL. I e II 
. - 53000.04580512003 

MC 00414 2011 .,/ 
- 53000.002987/2008 

MC 00415 2011./ 
- 53740.000678/1999 

MCÔ04162011 ./ 
- 53650.00065412001 

·MC 00417 2011 ./ 
- 53640.000478/2002 

MC 004182011 / 
-5367"0.000212/1999 

. MC00419 2011 / 
- 53830.002063/1998 

MC00420 2011 ./ 
- 53830.000040/2000 

MC 00421 2011 ./ 
- 53830.001086/1999 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSll 

@ . 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 

g 

._---
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